
Proc. Administrativo Contratação Direta - 060/2024

De: Ana S. - DCOMP

Para: PRESIDENTE - GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Data: 18/09/2024 às 11:39:55

Setores envolvidos:

DG, DAL, SAC, DCOMP, SCONF, CGL, PJ, GR-PDO, PRESIDENTE

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIA

MODALIDADE*: 

DISPENSA

NÚMERO*: 

030

 

 

 Senhor Presidente,

Tendo em vista a solicitação feita Proc. Administrativo Documento de Formalização da Demanda - DFD - 076/2024 - Serviço

de instalação de divisória solicito autorização para abertura do presente processo.

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

DFD.pdf
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Proc. Administrativo Documento de Formalização da Demanda - DFD - 076/2024

De: Charles B. - DG

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 18/09/2024 às 10:56:40

Setores (CC):

SAC

Setores envolvidos:

DG, SAC, DCOMP

Serviço de instalação de divisória

1.1 Área Requisitante*: 

Secretaria Geral

1.2 Responsável pela Demanda*: 

Charles Finney Dalbem Barbosa

1.3 Cargo*: 

Diretor Geral

1.4 E-mail*: 

administrativo.charles@caceres.mt.leg.br

1.5 Telefone*: 

32231707

2.1 Tipo predominante de demanda: 

Prestação de serviços

2.2 PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU FORNECIDO OS BENS*: 

30/10/2024

2.3 ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO*: 

R$ 1.500,00

2.4 Quantos itens deseja adicionar?*: 

1

<b>Item_1 </b>- Identificação da demanda: 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, PRODUÇÃO E MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO MONTAGEM DE PAINEL

E PORTA EM EUCATEX OU SIMILAR, COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA EUCATEX OU SIMILAR TIPO PAINEL

CEGO E PORTA EM EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA, NA COR MARROM TIPO MADEIRA.
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Quantidade: 

23

Unidade Medida: 

M²

Justificativa: 

A Câmara Municipal precisa fazer a realocação de setores, pois foram criados, recentemente, novas secretarias e isso fez

com que alguns setores trabalhassem junto com outros setores na mesma sala. Portanto, hoje nós temos a ouvidoria

ocupando a sala da controladoria interna e estão alocados na parte administrativa do prédio da sede deste Poder Legislativo,

que possui acesso restrito.

Assim, fica inviável manter a ouvidoria isolada do acesso público, na entrada do prédio. Para que se faça a adequação será

necessário dividir a sala que hoje é ocupada pela Secretaria de Contabilidade e Finanças. A Secretaria de Patrimônio,

Almoxarifado e Frotas ocupará a nova sala e a Ouvidoria ocupará a sala desta Secretaria.

Foi realizado uma medição por este servidor que subscreve, no qual identificamos a metragem de 23 metros quadrados de

divisórias com 2 portas, necessário para dividir a sala e fazer a ocupação de duas Secretarias.

 

 

_

Charles Finney Dalbem Barbosa 

Diretor Geral
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De: Valdinei S. - SAC

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 18/09/2024 às 11:34:33

 

Prezados(as)

Segue solicitação de Serviço de instalação de divisória para abertura de processo de contratação.

_

Valdinei Cebalho de Sousa

Diretor da Secretaria de Aquisição e Contratos 
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De: Charles B. - DG

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 18/09/2024 às 10:56:40

Setores (CC):

SAC

 

_

Charles Finney Dalbem Barbosa 

Diretor Geral

1Doc:          5/301



De: Valdinei S. - SAC

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 18/09/2024 às 11:34:33

 

Prezados(as)

Segue solicitação de Serviço de instalação de divisória para abertura de processo de contratação.

_

Valdinei Cebalho de Sousa

Diretor da Secretaria de Aquisição e Contratos 
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De: Charles B. - DG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 25/09/2024 às 11:36:43

 

Por gentileza,

Faço uma retificação quanto a cor da divisória:

ONDE SE LÊ:

NA COR MARROM TIPO MADEIRA.

LEIA-SE:

NA COR BRANCA

_

Charles Finney Dalbem Barbosa 

Diretor Geral
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De: Luiz L. - PRESIDENTE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/09/2024 às 12:27:31

 

Prezados, 

Autorizado. Favor proceder conforme solicitado.

At.te, 

_

Luiz Laudo Paz Landim

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Vereador - União Brasil (UB)
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De: Ana S. - DCOMP

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 18/09/2024 às 12:42:49

Setores (CC):

SAC

 

Senhor Diretor,

Considerando o Proc. Administrativo Documento de Formalização da Demanda - DFD - 076/2024 - Serviço de instalação de
divisóriafaz-se jus a abertura do presente procedimento para pesquisa de preço.

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza 

Técnico Administrativo

Anexos:

DFD.pdf
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Proc. Administrativo Documento de Formalização da Demanda - DFD - 076/2024

De: Charles B. - DG

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 18/09/2024 às 10:56:40

Setores (CC):

SAC

Setores envolvidos:

DG, SAC, DCOMP

Serviço de instalação de divisória

1.1 Área Requisitante*: 

Secretaria Geral

1.2 Responsável pela Demanda*: 

Charles Finney Dalbem Barbosa

1.3 Cargo*: 

Diretor Geral

1.4 E-mail*: 

administrativo.charles@caceres.mt.leg.br

1.5 Telefone*: 

32231707

2.1 Tipo predominante de demanda: 

Prestação de serviços

2.2 PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU FORNECIDO OS BENS*: 

30/10/2024

2.3 ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO*: 

R$ 1.500,00

2.4 Quantos itens deseja adicionar?*: 

1

<b>Item_1 </b>- Identificação da demanda: 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, PRODUÇÃO E MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO MONTAGEM DE PAINEL

E PORTA EM EUCATEX OU SIMILAR, COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA EUCATEX OU SIMILAR TIPO PAINEL

CEGO E PORTA EM EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA, NA COR MARROM TIPO MADEIRA.
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Quantidade: 

23

Unidade Medida: 

M²

Justificativa: 

A Câmara Municipal precisa fazer a realocação de setores, pois foram criados, recentemente, novas secretarias e isso fez

com que alguns setores trabalhassem junto com outros setores na mesma sala. Portanto, hoje nós temos a ouvidoria

ocupando a sala da controladoria interna e estão alocados na parte administrativa do prédio da sede deste Poder Legislativo,

que possui acesso restrito.

Assim, fica inviável manter a ouvidoria isolada do acesso público, na entrada do prédio. Para que se faça a adequação será

necessário dividir a sala que hoje é ocupada pela Secretaria de Contabilidade e Finanças. A Secretaria de Patrimônio,

Almoxarifado e Frotas ocupará a nova sala e a Ouvidoria ocupará a sala desta Secretaria.

Foi realizado uma medição por este servidor que subscreve, no qual identificamos a metragem de 23 metros quadrados de

divisórias com 2 portas, necessário para dividir a sala e fazer a ocupação de duas Secretarias.

 

 

_

Charles Finney Dalbem Barbosa 

Diretor Geral
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De: Valdinei S. - SAC

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 18/09/2024 às 11:34:33

 

Prezados(as)

Segue solicitação de Serviço de instalação de divisória para abertura de processo de contratação.

_

Valdinei Cebalho de Sousa

Diretor da Secretaria de Aquisição e Contratos 
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De: Ana S. - DCOMP

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 18/09/2024 às 12:46:09

 

Senhor Diretor,

Solicito assinatura no Ofício de Cotação que será enviado ás empresas para realizar a cotação dos serviços a serem
adquiridos.

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

Oficio_Externo_Cotacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Valdinei Cebalho de Souza 18/09/2024 13:16:38 1Doc VALDINEI CEBALHO DE SOUZA CPF 006.XXX.XXX-61

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A10F-61D9-4C00-1DDF 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

Ofício Externo n° 36/2024 – SAC                    Cáceres-MT, 18 de setembro de 2024. 
 
 
 
Ao fornecedor 

 
 
Objeto: contratação de empresa especializada no serviço de confecção, instalação, 

produção e montagem em geral - do tipo montagem de painel e 02 (duas) portas em 
Eucatex ou similar, com fornecimento de divisória Eucatex ou similar tipo painel cego e 
porta em Eucatex ou similar completa, na cor marrom tipo madeira.  

Obs.: será necessário que o contratado venha até o local (Sede da Câmara Municipal de 
Cáceres) para conferir o serviço e as medidas. 
 
 

Prezado(a) 
 
Servimos do presente para convidar vossa empresa a realizar orçamento para prestação 

dos serviços acima descrito, conforme indicação em anexo. 
 
O orçamento deverá ser apresentado no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento deste expediente, devendo ser apresentado em papel timbrado, assinado, com 
prazo de validade da proposta e os dados para contato. 

 
Concluído o orçamento, este deverá ser enviado ao endereço eletrônico 

cotacao@caceres.mt.leg.br ou entregue presencialmente à Câmara Municipal de Cáceres, 
aos cuidados da Secretaria de Aquisições e Contratos. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 

VALDINEI CEBALHO DE SOUZA 
Diretor da Secretaria de Aquisições e Contratos 

1Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 060/2024  |  Anexo: Oficio_Externo_Cotacao.pdf (1/3)        14/301

http://www.camaracaceres.mt.leg.br/
mailto:cotacao@caceres.mt.leg.br


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

Especificações do Serviço 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTD. 

1 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO, 
INSTALAÇÃO, PRODUÇÃO E 
MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO 
MONTAGEM DE PAINEL E 02 (DUAS) 
PORTAS EM EUCATEX OU SIMILAR, 
COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA 
EUCATEX OU SIMILAR TIPO PAINEL 
CEGO E PORTA EM EUCATEX OU 
SIMILAR COMPLETA, NA COR 
MARROM TIPO MADEIRA.  

M² 23 

 
 
 
REQUISITOS HABILITATÓRIOS   
 
Habilitação Fiscal-Trabalhista  
 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, se houver;  
 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

Habilitação Técnico-Profissional e Técnico-Operacional:  
Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente; Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.  
Registro ou inscrição na entidade profissional competente da empresa e do(s) 
responsável(eis) técnico(s). Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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De: Ana S. - DCOMP

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 19/11/2024 às 13:12:06

 

Faço a juntada dos documentos utilizados para formação do valor de referência da contratação.

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

CONTRATO_1252024_PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_SAPOPEMA.pdf

CONTRATO_1962024_PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_ARAPOTI.pdf

CONTRATO_6542024_PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_FEIRA_DE_SANTANA.pdf

ORCAMENTO_959_CAMARA_MUNICIPAL_DE_CACERES.pdf

ORCAMENTO_959_CAMARA_MUNICIPAL_DE_CACERES_1_.pdf
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Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

TERMO DE CONTRATO– CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21)

FORNECIMENTO DE BENS

Processo Administrativo nº 056/2024 – Dispensa de Licitação nº 13/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 125/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO
DE SAPOPEMA-PARANÁ, E A EMPRESA RODHIER FERRAZ FARIAS-ME

O MUNICÍPIO DE SAPOPEMA com sede na Avenida Manoel Ribas, 858 - CEP:
84290-000 -Centro na cidade de Sapopema Estado do Paraná, inscrito no CNPJ
sob o nº 76.167.733/0001-87, neste ato representado pelo srº SR. PAULO
MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR, Prefeito Municipal, em pleno exercício de
mandato e funções, doravante denominado CONTRATANTE, e a RODHIER
FERRAZ FARIAS-ME inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.731.703/0001-25, sediada
na Av Manoel Ribas,1057-centro, em Sapopema Paraná, Telefone (43) 9976-8450,
E-mail rodhiers17@gmail.com: doravante designado CONTRATADO, neste ato
representada por Rodhier Ferraz Farias,CPF:128.999.619-93. tendo em vista o que
consta no Processo no certificado da condição de Microempreendedor individual e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e o Decreto Municipal nº
58/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa
de Licitação n: 13/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa para
fornecimento de divisórias em Eucatex e instalação, para 2 salas na
Academia da Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITE
M

ESPECIFICAÇÃO Forma de
Execução

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDA
DE

VALOR
UNITÁRI

O

VALOR
TOTAL
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Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

1 Painel Eucatex + serviço de
instalação

Parcela
única

Mt 2º 22,68 224,42 R$ 5.089,85

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Aviso de Licitação, a Autorização de Contratação Direta;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da data
de publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2. O prazo de execução é de 20 (vinte) dias contados do início da execução.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de
Referência, e memorial Descritivo anexo a este Contrato.

3.2. Prazo de execução 20 (vinte) dias corridos após a emissão da requisição.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$: 5.089,85 (cinco mil oitenta e nove reais e
oitenta e cinco centavos)

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. O pagamento será realizado após a entrega e instalação dos equipamentos.

5.2.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da Nota Fiscal e entrega do objeto.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o contratante;
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5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na
planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

5.6. Não se aplica.

5.7. CESSÃO DE CRÉDITO

5.7.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira,
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

5.7.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de
prévia aprovação do contratante.

5.7.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de
termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

5.7.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 12/04/2024.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do
índice Inflação Acumulada Planilha IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. Em caso de não
execução do objeto, decorrência a determinação da Administração.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação

1Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 060/2024  |  Anexo: CONTRATO_1252024_PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_SAPOPEMA.pdf (5/15)        22/301

http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br


Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou
parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;
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7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo
de 05 (cinco) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

7.1.9. Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a
Administração tem o dever de decidir

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Entregar o objeto conforme Termo de Referência;;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 08 (oito) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos
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quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
da execução do objeto contratual.

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
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Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência
do cumprimento do contrato;

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do
contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 05 % a 10% por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
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(2) moratória de 05 % a 10% , por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de10% pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
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11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.2.3. Indenizações e multas.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do município deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

Dotação

Exercício Conta da
despesa

Natureza Fonte de recurso

2024 2330 3.3.90.39.16.00 -
MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS

00494 - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de
Saúde

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
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14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º)

16.1. É eleito o Foro Curiúva-Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

Sapopema, 30 de julho de 2024.

CONTRATANTE
MUNICIPIO DE SAPOPEMA

PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIORP
Prefeito Municipal
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CONTRATADO

RODHIER FERRAZ FARIAS-ME

Testemunhas:-

Edson Fadel Gondim Eliane de Fátima Jacob

CPF: 183.632.539-87 CPF: 038.515.739-86
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato Administrativo nº 196/2024 

Dispensa de Licitação nº 30/2024 

Processo Licitatório nº 94/2024 

 

O MUNICIPIO DE ARAPOTI, Estado do Paraná, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Rua Ondina Bueno de Siqueira, nº 180, bairro Centro Cívico, na 

cidade de Arapoti, Estado do Paraná, CEP 84.990-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.658.377/0001-
31, neste ato representado pelo Prefeito em exercício, o Senhor IRANI JOSÉ BARROS, portador da 

cédula de identidade RG nº 4*****6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 6*****6, residente e domiciliado na 
cidade de Arapoti, Estado do Paraná, CEP 84.990-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa MATHEUS ALVES COELHO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32604161000180, sediada na 

Avenida Luiz Pinheiro, nº 1239, Centro, na cidade de Arapoti, Estado do Paraná, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado por MATHEUS ALVES COELHO, portador(a) da cédula de 

identidade RG nº 11*****54, e inscrito no CPF/MF nº 081.***.**9-40, residente e domiciliado na Rua dos 

Lírios, nº 18, bairro Residencial II, na cidade de Arapoti, Estado do Paraná, CEP 84.990-000, conforme 

atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no processo licitatório a que se faz referência 

no preâmbulo deste instrumento contratual e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato administrativo, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica especializada para 
fornecimento e instalação de divisórias e portas em mdf 35mm (tipo eucatex), visando 
atender as necessidades do CRAS localizado na Vila dos Funcionários em Arapoti/PR, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Lote Item Código Descrição Marca Unid Quant. 
Preço 

unitário 
Preço 
total 

Lote 001 1 39365 
DIVISORIA EM MDF 35 MM (TIPO 
EUCATEX) COR BRANCA   

EUCATEX MTS 40,00 146,60 5.864,00 

Lote 001 2 39366 
PORTA COMPLETA DE GIRO 0,80 CM EM 
MDF 35MM (TIPO EUCATEX) COR 
BRANCA  

EUCATEX UNI 2,00 506,00 1.012,00 

TOTAL 6.876,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do CONTRATADO;  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
assinatura deste contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam Termo de 
Referência. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 6.876,00 (Seis Mil e Oitocentos e Setenta e Seis Reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório,quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta,devendo ser substituídos no prazo de 5 dias corridos, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

6.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

6.5 Liquidação 
6.5.1 A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal bem como as Certidões Fiscais e Certidão 

Trabalhista para o e-mail: secretariaacaosocial@arapoti.pr.gov.br  
6.5.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 20 

(vinte) dias corridos para fins de liquidação. 
6.6 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

6.6.1 o prazo de validade; 

6.6.2 a data da emissão; 

6.6.3 o número do respectivo empenho que deu origem à compra; 

6.6.4 o período respectivo de execução do contrato; 

6.6.5 o valor a pagar; 

6.6.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

6.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras,reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

6.8 O pagamento será efetuado após a comprovação descumprimento dos requisitos de habilitação 
fiscal e trabalhista;  
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6.8.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.8.2. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

6.8.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

6.8.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

6.8.5. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.9 O pagamento efetuado pelo Município de Arapoti/PR não isenta a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades. 

6.10 É vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos de correntes do contrato. 

6.11 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Arapoti/PR, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

6.12 Forma de pagamento 

6.12.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.12.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.12.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.12.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 
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6.12.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 25/06/2024. 

7.2 Após o interregno de um ano, a pedido do CONTRATADO e sob pena de preclusão, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA-E, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, será adotado dentre os índices oficiais 
positivos aquele que resultar em maior economicidade para a contratante, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no termo de referência, 
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de 
desconformidade com as características pretendidas;  

8.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, relacionados com o 
objeto pactuado;  

8.3 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades verificadas no objeto 
fornecido;  

8.4 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da 
sua desconformidade com as especificações contidas neste termo de referência, no instrumento 
convocatório ou na proposta apresentada;  

8.5 Proporcionar as condições para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações pactuadas;  

8.6  Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual. 

 

9 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1  Abster-se de subcontratar o objeto da presente licitação;  
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9.2 Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura da ata de registro de preços, com 
poderes para operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as atividades 
inerentes ao seu fiel cumprimento;  

9.3 Acatar as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, 
com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitado;  

9.4 Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

9.5  Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;  

9.6  Entregar o produto e seus acessórios em embalagem original, devidamente lacrada, devendo 
promover a substituição, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir da notificação 
daSecretaria solicitante, quando:  

9.6.1. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e na 
proposta feita no procedimento licitatório;  

9.7 Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas 
responsabilidades contratuais;  

9.8  Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;  

9.9  Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao 
fornecimento do produto e prestar os esclarecimentos cabíveis;  

9.10  Acatar todas as orientações da Secretaria demandante, emanadas pelo fiscal do contrato, 
sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 As sanções administrativas ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
na Lei 14.133/2021. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Leinº 14.133/2021; 

12.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

12.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;   

12.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3 Indenizações e multas. 
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12.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação encontram-se definidos no Termo de 
Referência. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ATENDIMENTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS 

16.1 A CONTRATADA, quando necessário ao cumprimento do objeto contratual, declara que tem 
ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito 
de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas 
de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, a 
CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

16.2 A CONTRATADA, quando necessário ao cumprimento do objeto contratual, declara que designou 
Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos termos do §1º. do art. 41 da Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), e se compromete a informar os dados de 
identidade e informações de contato deste encarregado na ocasião da assinatura deste contrato. 
A CONTRATADA também se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados 
atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for 
substituído; 

16.3 A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, 
nos limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente 
contrato e jamais para qualquer outra finalidade. 
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16.4 A CONTRATADA, quando necessário ao cumprimento do objeto contratual, se certificará de que 
seus empregados, representantes e prepostos agirão de acordo com o presente contrato e com as 
leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas pela CONTRATANTE sobre a 
presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade dosdados pessoais 
e dos dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do objeto contratual, em 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteçãode Dados Pessoais - 
LGPD), certificando-se a CONTRATADA de que seus empregados, representantes, e prepostos 
assumam compromisso de confidencialidade ou estejamsujeitos a obrigações legais de 
confidencialidade. 

16.5 Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à CONTRATADA relativas ao 
tratamento de dados pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, aCONTRATADA 
submeterá esse pedido à apreciação da CONTRATANTE, não podendo, sem instruções prévias 
da CONTRATANTE, transferir, compartilhar e/ou garantir acesso aos dadospessoais que detenha 
por força do presente contrato, sendo, em regra, vedada a transferência das informações a outras 
pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigaçõeslegais ou para viabilizar o 
cumprimento do próprio contrato; se a solicitação for realizada por autoridade de proteção de 
dados, a CONTRATADA informará imediatamente àCONTRATANTE sobre tal pedido e suas 
decorrências. 

16.6 A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
previstas nas leis de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente 
nos casos em que for necessária a assistência da CONTRATADA para que a CONTRATANTE 
cumpra suas obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de 
dados pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de 
proteção de dados, incluindo pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição, apagamento, 
portabilidade de dados, ou o exercício de quaisquer outros direitos dos titulares de dados com 
base nas Leis Aplicáveis à Proteção de Dados. 

16.7 Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
todas as informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da 
CONTRATADA previstas neste contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de 
elaboração de relatórios de impacto de proteção e riscos de uso de dados pessoais. 

16.8 A CONTRATADA , quando relacionado ao objeto contratual, prestará assistência à 
CONTRATANTE no cumprimento de suas outras obrigações de acordo com as leis de proteção de 
dados nos casos em que estiver implícita a assistência da CONTRATADA e/ou nos casos em que 
for necessária a assistência da CONTRATADA para que a CONTRATANTE cumpra suas 
obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados pessoais, 
avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de 
dados. 

16.9 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, por escrito, em até 2 (dois) dias 
úteis a contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a 
recomendar ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 
bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais. 

16.10 A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das 
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autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, 
prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e 
eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em 
face da CONTRATANTE a esse título. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1 Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), 
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a 
eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução 
de contratos: 

17.1.1 Define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 

a) Prática corrupta: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) Prática fraudulenta: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 

c) Prática colusiva: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) Prática coercitiva: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte. 

e) Prática obstrutiva: significa: 

e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir 
ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 
relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

e.2) atos que tenham como objetivo impedir, materialmente, o exercício dos direitos do 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas de promover inspeção ou 
auditoria. 

17.1.2. Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta 
ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao concorrer para o contrato em questão; 

17.1.3. Declarará viciado o processo e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, constatar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de 
qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação 
do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e 
adequadas, que sejam satisfatórias ao organismo financeiro, para combater essas práticas, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Divisão de Licitação e Compras 

 
Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná –Contato: 0800 400 1005 – CEP: 84.990-000  

CNPJ nº 75.658.377/0001-31 – SITE: www.arapoti.pr.gov.br – E-MAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br 
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quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar, tempestivamente, o organismo 
financeiro, no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 

17.1.4. Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do organismo financeiro, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo financeiro; e (ii) para ser designado' subempreiteiro, consultor, 
fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a 
outorga de um contrato financiado pelo organismo financeiro; 

17.1.5. Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o 
organismo financeiro inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos 
referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria 
por profissionais designados pelo organismo financeiro. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arapoti, Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Arapoti, 27 de Agosto de 2024. 

 

 

 

IRANI JOSÉ BAROS 
Prefeito do Município de Arapoti 

-CONTRATANTE- 

DÉBORA PAIS DE CAMPOS SANTOS 
Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social  

-CONTRATANTE- 
 
 
 
 
 
 

MATHEUS ALVES COELHO 
-CONTRATADO- 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EC42-5488-05F7-612D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

IRANI JOSÉ BARROS (CPF 654.XXX.XXX-06) em 27/08/2024 17:31:20 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DÉBORA PAIS DE CAMPOS SANTOS (CPF 108.XXX.XXX-10) em 28/08/2024 08:58:46 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MATHEUS ALVES COELHO (CNPJ 32.604.161/0001-80)  VIA PORTADOR MATHEUS ALVES

COELHO (CPF 081.XXX.XXX-40) em 28/08/2024 09:17:25 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)
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Rafael Balbuena

CLIENTE

Rafael Balbuena

REPRESENTANTE COMERCIAL

MULT VIDROS & ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO
MANAGEASY SISTEMAS

ENDEREÇO:Rua dos Colhereiros, 631, Cohab Velha, Cáceres, 78210-466
CNPJ:45.034.406/0001-23
EMAIL:multvidrosesquadrias@gmail.com
CELULAR: (65) 99973-2074
TELEFONE: (65) 99973-2074 

@multvidrosesquadrias

ORÇAMENTO 959 23/09/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PRODUTOS

ITEM 1

DIVISÓRIA EM EUCATEX - DIVISÓRIA

QUANTIDADE:1

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, PRODUÇÃO E
MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO MONTAGEM DE PAINEL E 2 (DUAS) PORTAS
EM EUCATEX OU SIMILAR, COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA EUCATEX OU
SIMILAR TIPO PAINEL CEGO E PORTA EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA, NA
AREIA JUNDIAÍ.

VALOR TOTAL: R$ 9.080,00 

PREVISÃO DE ENTREGA:

10/10/2024

ORÇAMENTO VÁLIDO ATÉ:

23/10/2024

TOTAL:
R$ 9.080,00 
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Rafael Balbuena

CLIENTE

Rafael Balbuena

REPRESENTANTE COMERCIAL

MULT VIDROS & ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO
MANAGEASY SISTEMAS

ENDEREÇO:Rua dos Colhereiros, 631, Cohab Velha, Cáceres, 78210-466
CNPJ:45.034.406/0001-23
EMAIL:multvidrosesquadrias@gmail.com
CELULAR: (65) 99973-2074
TELEFONE: (65) 99973-2074 

@multvidrosesquadrias

ORÇAMENTO 959 23/09/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PRODUTOS

ITEM 1

DIVISÓRIA EM EUCATEX - DIVISÓRIA

QUANTIDADE:1

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, PRODUÇÃO E
MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO MONTAGEM DE PAINEL E 2 (DUAS) PORTAS
EM EUCATEX OU SIMILAR, COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA EUCATEX OU
SIMILAR TIPO PAINEL CEGO E PORTA EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA, NA
COR MARROM TIPO MADEIRA.

VALOR TOTAL: R$ 9.180,00 

PREVISÃO DE ENTREGA:

10/10/2024

ORÇAMENTO VÁLIDO ATÉ:

23/10/2024

TOTAL:
R$ 9.180,00 
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De: Ana S. - DCOMP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/11/2024 às 13:13:10

 

Faço a juntada da Justificativa da Escolha dos Fornecedores para Cotação.

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

JUSTIFICATIVA_DA_ESCOLHA_DOS_FORNECEDORES_PARA_COTACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ana Maria Pereira de Souza 19/11/2024 13:13:38 1Doc ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA CPF 112.XXX.XXX-3...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FADD-CB46-8F21-6CDB 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2024 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES PARA COTAÇÃO 

Considerando a exigência do artigo 23 da Lei 14.133/2021, que determina: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço 
aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada 
ou não: 

V - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do edital; 

 

Informo que a pesquisa de preços realizada neste processo com o objetivo de chegar ao 

preço médio para a contratação foi feito contato via whatsapp com as seguintes empresas: 

 

- MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA - CNPJ n° 

45.034.406/0001-23 

- DIVIMASTER COMERCIO DE FORROS E DIVISORIAS LTDA – CNPJ n° 

07.805.012/0001-32 

- DECORTEX DECORACOES COMERCIO E SERVICO LTDA – CNPJ n° 

20.099.539/0001-57 

- LUCIANA B. DE OLIVEIRA – CNPJ n° 13.377.439/0001-80 

- K. K. DA COSTA HAYASHIDA LTDA – CNPJ n° 33.672.894/0001-15 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

- ROSE DO CARMO R DE OLIVEIRA LTDA – CNPJ n° 40.377.596/0001-68 

- A. LUIS KARIM DE BRITO – CNPJ n° 39.354.471/0001-33 

- JOSE DONIZETE F DO NASCIMENTO – CNPJ n° 32.463.185/0001-67 

- VIDRACARIA ALVORADA LTDA – CNPJ n° 03.478.880/0001-02 

- PORTO VIDROS DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ n° 14.732.094/0001-06 

 

O contato teve como objetivo verificar se a empresa presta o serviço requisitado e se 

possuíam interesse em participar do processo de contratação. 

Das empresas citadas acima, as organizações DIVIMASTER COMERCIO DE 

FORROS E DIVISORIAS LTDA e ROSE DO CARMO R DE OLIVEIRA LTDA 

informaram não ter interesse em enviar cotação e participar do processo. 

Já a empresa A. LUIS KARIM DE BRITO e JOSE DONIZETE F DO NASCIMENTO 

informaram não oferecer este serviço. 

As empresas MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA, K. K. DA 

COSTA HAYASHIDA LTDA, DECORTEX DECORACOES COMERCIO E SERVICO 

LTDA, LUCIANA B. DE OLIVEIRA, VIDRACARIA ALVORADA LTDA e PORTO 

VIDROS DISTRIBUIDORA LTDA informaram trabalhar com esse tipo de serviço e 

receberam o ofício de cotação. 

Das empresas que receberam o ofício de cotação, recebemos o seguinte retorno: 

- A empresa MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA compareceu a 

Sede da Câmara Municipal de Cáceres para realizar as medidas e avaliar o serviço. Em 

seguida, enviaram orçamento que segue anexo a este processo. 

- A empresa VIDRACARIA ALVORADA LTDA disse que apesar de trabalhar com o 

serviço conforme a descrição não tinha interesse em participar do processo de contratação 

pois não trabalha com órgão público, uma vez que já teve problemas no passado. 

- As demais empresas não forneceram orçamento e nas tentativas de contato que 

realizamos, nos foi informado que o envio do orçamento seria feito, porém sem sucesso 

após várias tentativas. 

1Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 060/2024  |  Anexo: JUSTIFICATIVA_DA_ESCOLHA_DOS_FORNECEDORES_PARA_COTACAO.pdf (2/3)        57/301

http://www.camaracaceres.mt.leg.br/


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

Vale frisar que esta Secretaria optou por iniciar o presente processo de dispensa e 

realizou uma busca objetiva das empresas que atuam nesse ramo na cidade de Cáceres e 

posteriormente no estado do Mato Grosso, nas cidades de Cuiabá e Mirassol na rede 

mundial de computadores, através de sítio eletrônico de pesquisas (Google), em que foi 

verificado o contato de telefone e e-mail das organizações a fim de dar maior transparência 

e publicidade do processo. 

 

 

Cáceres-MT, 19 de novembro de 2024 

 

 

ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA 
Técnica Administrativa da Secretaria de Aquisições e Contratos 
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De: Ana S. - DCOMP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/11/2024 às 13:14:51

 

Faço a juntada do Balizamento de Preços da presente contratação.

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

Balizamento_CORRETO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ana Maria Pereira de Souza 19/11/2024 13:15:00 1Doc ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA CPF 112.XXX.XXX-3...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CDA7-7584-989F-912B 
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Planilha1

ITEM UND. FOR. QUANT.
ORÇAMENTO 
MULTIVIDROS

CONTRATO 

196/2024 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

ARAPOTI

CONTRATO 

654/2024 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

FEIRA DE 

SANTANA

CONTRATO 

125/2024 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SAPOPEMA

MEDIANA

UNITÁRIA

1 UND 1 R$ 9.080,00 R$ 5.087,48 R$ 5.606,00 R$ 7.238,87 R$ 6.422,44

                                                                                 FORMAÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA                                                                                                                                  Tendo em vista o 
fato de que os contratos encontrados são de quantitativo diferente do orçado pela Câmara Municipal de Cáceres, informo que foi realizado cálculo no quantitativo requerido em DFD - Documento de 

Formalização da Demanda. Ocorre que a SAC tentou realizar orçamento com 10 (dez) empresas que atuam no ramo na cidade de Cáceres e região, porém as empresas não demonstraram interesse. 
Alguns alegaram não trabalhar com órgão público e outros, informaram que enviariam o orçamento, porém mesmo após pedidos recorrentes desta Secretaria o orçamento não foi enviado. 

Diante o exposto e com os orçamentos apresentados acima, a SAC determinou que a MEDIANA seria a metodologia de cálculo utilizada, uma vez que é o número central de uma lista de dados 
organizados de forma crescente ou decrescente, sendo uma medida de tendência central ou, de centralidade, pois desconsidera os outliers (valores discrepantes) da tabela.                                                                                                                        

Ao realizar o levantamento dos preços nos critérios de metodologia de cálculo para formação do preço de referência, verifica-se que a metodologia de cálculo que se mostra mais vantajosa para a 
Administração Pública é a MEDIANA

CÁCERES-MT,  19 DE NOVEMBRO DE 2024

ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA
Técnica Administrativa da Secretaria de Aquisições e Contratos

BALIZAMENTO
PROC. ADMINISTRATIVO DISPENSA DE LICITAÇÃO – 030/2024

DESCRIÇÃO

SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM 
EM GERAL - DO TIPO MONTAGEM DE PAINEL (27,8M²) E PORTA EM 
EUCATEX OU SIMILAR, COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA 
EUCATEX OU SIMILAR TIPO PAINEL CEGO E 02 (DUAS) PORTAS EM 
EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA, NA COR MARROM TIPO MADEIRA.  
CÓD. TCE:395474-9

Página 1
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De: Ana S. - DCOMP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/11/2024 às 13:15:39

 

Senhor Diretor,

Encaminho o presente procedimento para que Vossa Senhoria defira ou indefira a Pesquisa para formação do valor
de referência da futura contratação.

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo
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De: Valdinei S. - SAC

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 19/11/2024 às 13:38:48

 

Conforme apresentado em Pesquisa para formação do valor segue DEFERIDO para continuidade do processo.

_

Valdinei Cebalho de Sousa

Diretor da Secretaria de Aquisição e Contratos 
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De: Ana S. - DCOMP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/11/2024 às 13:44:26

 

Faço a juntada do Proc. Administrativo Pesquisa de Preços - 028/2024 - PESQUISA DE PREÇO - INSTALAÇÃO DE
DIVISÓRIAque serviu de embasamento para formação do valor de referência da presente contratação.

_

Ana Maria Pereira de Souza  
Técnico Administrativo

Anexos:

Balizamento_CORRETO.pdf

Processo_Pesquisa_de_Preco.pdf
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Planilha1

ITEM UND. FOR. QUANT.
ORÇAMENTO 
MULTIVIDROS

CONTRATO 

196/2024 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

ARAPOTI

CONTRATO 

654/2024 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

FEIRA DE 

SANTANA

CONTRATO 

125/2024 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SAPOPEMA

MEDIANA

UNITÁRIA

1 UND 1 R$ 9.080,00 R$ 5.087,48 R$ 5.606,00 R$ 7.238,87 R$ 6.422,44

                                                                                 FORMAÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA                                                                                                                                  Tendo em vista o 
fato de que os contratos encontrados são de quantitativo diferente do orçado pela Câmara Municipal de Cáceres, informo que foi realizado cálculo no quantitativo requerido em DFD - Documento de 

Formalização da Demanda. Ocorre que a SAC tentou realizar orçamento com 10 (dez) empresas que atuam no ramo na cidade de Cáceres e região, porém as empresas não demonstraram interesse. 
Alguns alegaram não trabalhar com órgão público e outros, informaram que enviariam o orçamento, porém mesmo após pedidos recorrentes desta Secretaria o orçamento não foi enviado. 

Diante o exposto e com os orçamentos apresentados acima, a SAC determinou que a MEDIANA seria a metodologia de cálculo utilizada, uma vez que é o número central de uma lista de dados 
organizados de forma crescente ou decrescente, sendo uma medida de tendência central ou, de centralidade, pois desconsidera os outliers (valores discrepantes) da tabela.                                                                                                                        

Ao realizar o levantamento dos preços nos critérios de metodologia de cálculo para formação do preço de referência, verifica-se que a metodologia de cálculo que se mostra mais vantajosa para a 
Administração Pública é a MEDIANA

CÁCERES-MT,  19 DE NOVEMBRO DE 2024

ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA
Técnica Administrativa da Secretaria de Aquisições e Contratos

BALIZAMENTO
PROC. ADMINISTRATIVO DISPENSA DE LICITAÇÃO – 030/2024

DESCRIÇÃO

SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM 
EM GERAL - DO TIPO MONTAGEM DE PAINEL (27,8M²) E PORTA EM 
EUCATEX OU SIMILAR, COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA 
EUCATEX OU SIMILAR TIPO PAINEL CEGO E 02 (DUAS) PORTAS EM 
EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA, NA COR MARROM TIPO MADEIRA.  
CÓD. TCE:395474-9

Página 1
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Proc. Administrativo Pesquisa de Preços - 028/2024

De: Ana S. - DCOMP

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 18/09/2024 às 12:42:49

Setores (CC):

SAC

Setores envolvidos:

DCOMP, SAC

PESQUISA DE PREÇO - INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIA

 

 

Senhor Diretor,

Considerando o Proc. Administrativo Documento de Formalização da Demanda - DFD - 076/2024 - Serviço de instalação de

divisória faz-se jus a abertura do presente procedimento para pesquisa de preço.

 Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

DFD.pdf
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Proc. Administrativo Documento de Formalização da Demanda - DFD - 076/2024

De: Charles B. - DG

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 18/09/2024 às 10:56:40

Setores (CC):

SAC

Setores envolvidos:

DG, SAC, DCOMP

Serviço de instalação de divisória

1.1 Área Requisitante*: 

Secretaria Geral

1.2 Responsável pela Demanda*: 

Charles Finney Dalbem Barbosa

1.3 Cargo*: 

Diretor Geral

1.4 E-mail*: 

administrativo.charles@caceres.mt.leg.br

1.5 Telefone*: 

32231707

2.1 Tipo predominante de demanda: 

Prestação de serviços

2.2 PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU FORNECIDO OS BENS*: 

30/10/2024

2.3 ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO*: 

R$ 1.500,00

2.4 Quantos itens deseja adicionar?*: 

1

<b>Item_1 </b>- Identificação da demanda: 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, PRODUÇÃO E MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO MONTAGEM DE PAINEL

E PORTA EM EUCATEX OU SIMILAR, COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA EUCATEX OU SIMILAR TIPO PAINEL

CEGO E PORTA EM EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA, NA COR MARROM TIPO MADEIRA.
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Quantidade: 

23

Unidade Medida: 

M²

Justificativa: 

A Câmara Municipal precisa fazer a realocação de setores, pois foram criados, recentemente, novas secretarias e isso fez

com que alguns setores trabalhassem junto com outros setores na mesma sala. Portanto, hoje nós temos a ouvidoria

ocupando a sala da controladoria interna e estão alocados na parte administrativa do prédio da sede deste Poder Legislativo,

que possui acesso restrito.

Assim, fica inviável manter a ouvidoria isolada do acesso público, na entrada do prédio. Para que se faça a adequação será

necessário dividir a sala que hoje é ocupada pela Secretaria de Contabilidade e Finanças. A Secretaria de Patrimônio,

Almoxarifado e Frotas ocupará a nova sala e a Ouvidoria ocupará a sala desta Secretaria.

Foi realizado uma medição por este servidor que subscreve, no qual identificamos a metragem de 23 metros quadrados de

divisórias com 2 portas, necessário para dividir a sala e fazer a ocupação de duas Secretarias.

 

 

_

Charles Finney Dalbem Barbosa 

Diretor Geral
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De: Valdinei S. - SAC

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 18/09/2024 às 11:34:33

 

Prezados(as)

Segue solicitação de Serviço de instalação de divisória para abertura de processo de contratação.

_

Valdinei Cebalho de Sousa

Diretor da Secretaria de Aquisição e Contratos 
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De: Charles B. - DG

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 18/09/2024 às 10:56:40

Setores (CC):

SAC

 

_

Charles Finney Dalbem Barbosa 

Diretor Geral
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De: Valdinei S. - SAC

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 18/09/2024 às 11:34:33

 

Prezados(as)

Segue solicitação de Serviço de instalação de divisória para abertura de processo de contratação.

_

Valdinei Cebalho de Sousa

Diretor da Secretaria de Aquisição e Contratos 
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De: Charles B. - DG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 25/09/2024 às 11:36:43

 

Por gentileza,

Faço uma retificação quanto a cor da divisória:

ONDE SE LÊ:

NA COR MARROM TIPO MADEIRA.

LEIA-SE:

NA COR BRANCA

_

Charles Finney Dalbem Barbosa 

Diretor Geral
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De: Ana S. - DCOMP

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 18/09/2024 às 12:46:09

 

Senhor Diretor,

Solicito assinatura no Ofício de Cotação que será enviado ás empresas para realizar a cotação dos serviços a serem
adquiridos.

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

Oficio_Externo_Cotacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Valdinei Cebalho de Souza 18/09/2024 13:16:38 1Doc VALDINEI CEBALHO DE SOUZA CPF 006.XXX.XXX-61

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A10F-61D9-4C00-1DDF 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

Ofício Externo n° 36/2024 – SAC                    Cáceres-MT, 18 de setembro de 2024. 
 
 
 
Ao fornecedor 

 
 
Objeto: contratação de empresa especializada no serviço de confecção, instalação, 

produção e montagem em geral - do tipo montagem de painel e 02 (duas) portas em 
Eucatex ou similar, com fornecimento de divisória Eucatex ou similar tipo painel cego e 
porta em Eucatex ou similar completa, na cor marrom tipo madeira.  

Obs.: será necessário que o contratado venha até o local (Sede da Câmara Municipal de 
Cáceres) para conferir o serviço e as medidas. 
 
 

Prezado(a) 
 
Servimos do presente para convidar vossa empresa a realizar orçamento para prestação 

dos serviços acima descrito, conforme indicação em anexo. 
 
O orçamento deverá ser apresentado no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento deste expediente, devendo ser apresentado em papel timbrado, assinado, com 
prazo de validade da proposta e os dados para contato. 

 
Concluído o orçamento, este deverá ser enviado ao endereço eletrônico 

cotacao@caceres.mt.leg.br ou entregue presencialmente à Câmara Municipal de Cáceres, 
aos cuidados da Secretaria de Aquisições e Contratos. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 

VALDINEI CEBALHO DE SOUZA 
Diretor da Secretaria de Aquisições e Contratos 

1Doc:  Proc. Administrativo Pesquisa de Preços - 028/2024  |  Anexo: Oficio_Externo_Cotacao.pdf (1/3)        9/571Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 060/2024  |  Anexo: Processo_Pesquisa_de_Preco.pdf (9/57)        73/301

http://www.camaracaceres.mt.leg.br/
mailto:cotacao@caceres.mt.leg.br


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

Especificações do Serviço 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTD. 

1 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO, 
INSTALAÇÃO, PRODUÇÃO E 
MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO 
MONTAGEM DE PAINEL E 02 (DUAS) 
PORTAS EM EUCATEX OU SIMILAR, 
COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA 
EUCATEX OU SIMILAR TIPO PAINEL 
CEGO E PORTA EM EUCATEX OU 
SIMILAR COMPLETA, NA COR 
MARROM TIPO MADEIRA.  

M² 23 

 
 
 
REQUISITOS HABILITATÓRIOS   
 
Habilitação Fiscal-Trabalhista  
 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, se houver;  
 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

Habilitação Técnico-Profissional e Técnico-Operacional:  
Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente; Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.  
Registro ou inscrição na entidade profissional competente da empresa e do(s) 
responsável(eis) técnico(s). Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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De: Ana S. - DCOMP

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 19/11/2024 às 13:12:06

 

Faço a juntada dos documentos utilizados para formação do valor de referência da contratação.

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

CONTRATO_1252024_PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_SAPOPEMA.pdf

CONTRATO_1962024_PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_ARAPOTI.pdf

CONTRATO_6542024_PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_FEIRA_DE_SANTANA.pdf

ORCAMENTO_959_CAMARA_MUNICIPAL_DE_CACERES.pdf

ORCAMENTO_959_CAMARA_MUNICIPAL_DE_CACERES_1_.pdf
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Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

TERMO DE CONTRATO– CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21)

FORNECIMENTO DE BENS

Processo Administrativo nº 056/2024 – Dispensa de Licitação nº 13/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 125/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO
DE SAPOPEMA-PARANÁ, E A EMPRESA RODHIER FERRAZ FARIAS-ME

O MUNICÍPIO DE SAPOPEMA com sede na Avenida Manoel Ribas, 858 - CEP:
84290-000 -Centro na cidade de Sapopema Estado do Paraná, inscrito no CNPJ
sob o nº 76.167.733/0001-87, neste ato representado pelo srº SR. PAULO
MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR, Prefeito Municipal, em pleno exercício de
mandato e funções, doravante denominado CONTRATANTE, e a RODHIER
FERRAZ FARIAS-ME inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.731.703/0001-25, sediada
na Av Manoel Ribas,1057-centro, em Sapopema Paraná, Telefone (43) 9976-8450,
E-mail rodhiers17@gmail.com: doravante designado CONTRATADO, neste ato
representada por Rodhier Ferraz Farias,CPF:128.999.619-93. tendo em vista o que
consta no Processo no certificado da condição de Microempreendedor individual e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e o Decreto Municipal nº
58/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa
de Licitação n: 13/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa para
fornecimento de divisórias em Eucatex e instalação, para 2 salas na
Academia da Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITE
M

ESPECIFICAÇÃO Forma de
Execução

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDA
DE

VALOR
UNITÁRI

O

VALOR
TOTAL
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Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

1 Painel Eucatex + serviço de
instalação

Parcela
única

Mt 2º 22,68 224,42 R$ 5.089,85

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Aviso de Licitação, a Autorização de Contratação Direta;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da data
de publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2. O prazo de execução é de 20 (vinte) dias contados do início da execução.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de
Referência, e memorial Descritivo anexo a este Contrato.

3.2. Prazo de execução 20 (vinte) dias corridos após a emissão da requisição.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$: 5.089,85 (cinco mil oitenta e nove reais e
oitenta e cinco centavos)

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. O pagamento será realizado após a entrega e instalação dos equipamentos.

5.2.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da Nota Fiscal e entrega do objeto.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o contratante;
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5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na
planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

5.6. Não se aplica.

5.7. CESSÃO DE CRÉDITO

5.7.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira,
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

5.7.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de
prévia aprovação do contratante.

5.7.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de
termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

5.7.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 12/04/2024.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do
índice Inflação Acumulada Planilha IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. Em caso de não
execução do objeto, decorrência a determinação da Administração.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
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conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou
parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;
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7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo
de 05 (cinco) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

7.1.9. Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a
Administração tem o dever de decidir

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Entregar o objeto conforme Termo de Referência;;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 08 (oito) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos
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quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
da execução do objeto contratual.

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
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Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência
do cumprimento do contrato;

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do
contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 05 % a 10% por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
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(2) moratória de 05 % a 10% , por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de10% pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
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11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.2.3. Indenizações e multas.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do município deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

Dotação

Exercício Conta da
despesa

Natureza Fonte de recurso

2024 2330 3.3.90.39.16.00 -
MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS

00494 - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de
Saúde

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
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14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º)

16.1. É eleito o Foro Curiúva-Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

Sapopema, 30 de julho de 2024.

CONTRATANTE
MUNICIPIO DE SAPOPEMA

PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIORP
Prefeito Municipal

1Doc:  Proc. Administrativo Pesquisa de Preços - 028/2024  |  Anexo: CONTRATO_1252024_PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_SAPOPEMA.pdf (14/15)        26/571Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 060/2024  |  Anexo: Processo_Pesquisa_de_Preco.pdf (26/57)        90/301

http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br


Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

CONTRATADO

RODHIER FERRAZ FARIAS-ME

Testemunhas:-

Edson Fadel Gondim Eliane de Fátima Jacob

CPF: 183.632.539-87 CPF: 038.515.739-86
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato Administrativo nº 196/2024 

Dispensa de Licitação nº 30/2024 

Processo Licitatório nº 94/2024 

 

O MUNICIPIO DE ARAPOTI, Estado do Paraná, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Rua Ondina Bueno de Siqueira, nº 180, bairro Centro Cívico, na 

cidade de Arapoti, Estado do Paraná, CEP 84.990-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.658.377/0001-
31, neste ato representado pelo Prefeito em exercício, o Senhor IRANI JOSÉ BARROS, portador da 

cédula de identidade RG nº 4*****6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 6*****6, residente e domiciliado na 
cidade de Arapoti, Estado do Paraná, CEP 84.990-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa MATHEUS ALVES COELHO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32604161000180, sediada na 

Avenida Luiz Pinheiro, nº 1239, Centro, na cidade de Arapoti, Estado do Paraná, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado por MATHEUS ALVES COELHO, portador(a) da cédula de 

identidade RG nº 11*****54, e inscrito no CPF/MF nº 081.***.**9-40, residente e domiciliado na Rua dos 

Lírios, nº 18, bairro Residencial II, na cidade de Arapoti, Estado do Paraná, CEP 84.990-000, conforme 

atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no processo licitatório a que se faz referência 

no preâmbulo deste instrumento contratual e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato administrativo, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica especializada para 
fornecimento e instalação de divisórias e portas em mdf 35mm (tipo eucatex), visando 
atender as necessidades do CRAS localizado na Vila dos Funcionários em Arapoti/PR, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Lote Item Código Descrição Marca Unid Quant. 
Preço 

unitário 
Preço 
total 

Lote 001 1 39365 
DIVISORIA EM MDF 35 MM (TIPO 
EUCATEX) COR BRANCA   

EUCATEX MTS 40,00 146,60 5.864,00 

Lote 001 2 39366 
PORTA COMPLETA DE GIRO 0,80 CM EM 
MDF 35MM (TIPO EUCATEX) COR 
BRANCA  

EUCATEX UNI 2,00 506,00 1.012,00 

TOTAL 6.876,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do CONTRATADO;  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
assinatura deste contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam Termo de 
Referência. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 6.876,00 (Seis Mil e Oitocentos e Setenta e Seis Reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório,quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta,devendo ser substituídos no prazo de 5 dias corridos, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

6.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

6.5 Liquidação 
6.5.1 A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal bem como as Certidões Fiscais e Certidão 

Trabalhista para o e-mail: secretariaacaosocial@arapoti.pr.gov.br  
6.5.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 20 

(vinte) dias corridos para fins de liquidação. 
6.6 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

6.6.1 o prazo de validade; 

6.6.2 a data da emissão; 

6.6.3 o número do respectivo empenho que deu origem à compra; 

6.6.4 o período respectivo de execução do contrato; 

6.6.5 o valor a pagar; 

6.6.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

6.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras,reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

6.8 O pagamento será efetuado após a comprovação descumprimento dos requisitos de habilitação 
fiscal e trabalhista;  
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6.8.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.8.2. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

6.8.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

6.8.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

6.8.5. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.9 O pagamento efetuado pelo Município de Arapoti/PR não isenta a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades. 

6.10 É vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos de correntes do contrato. 

6.11 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Arapoti/PR, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

6.12 Forma de pagamento 

6.12.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.12.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.12.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.12.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 
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6.12.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 25/06/2024. 

7.2 Após o interregno de um ano, a pedido do CONTRATADO e sob pena de preclusão, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA-E, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, será adotado dentre os índices oficiais 
positivos aquele que resultar em maior economicidade para a contratante, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no termo de referência, 
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de 
desconformidade com as características pretendidas;  

8.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, relacionados com o 
objeto pactuado;  

8.3 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades verificadas no objeto 
fornecido;  

8.4 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da 
sua desconformidade com as especificações contidas neste termo de referência, no instrumento 
convocatório ou na proposta apresentada;  

8.5 Proporcionar as condições para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações pactuadas;  

8.6  Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual. 

 

9 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1  Abster-se de subcontratar o objeto da presente licitação;  
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9.2 Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura da ata de registro de preços, com 
poderes para operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as atividades 
inerentes ao seu fiel cumprimento;  

9.3 Acatar as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, 
com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitado;  

9.4 Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

9.5  Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;  

9.6  Entregar o produto e seus acessórios em embalagem original, devidamente lacrada, devendo 
promover a substituição, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir da notificação 
daSecretaria solicitante, quando:  

9.6.1. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e na 
proposta feita no procedimento licitatório;  

9.7 Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas 
responsabilidades contratuais;  

9.8  Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;  

9.9  Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao 
fornecimento do produto e prestar os esclarecimentos cabíveis;  

9.10  Acatar todas as orientações da Secretaria demandante, emanadas pelo fiscal do contrato, 
sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 As sanções administrativas ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
na Lei 14.133/2021. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Leinº 14.133/2021; 

12.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

12.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;   

12.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3 Indenizações e multas. 
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12.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação encontram-se definidos no Termo de 
Referência. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ATENDIMENTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS 

16.1 A CONTRATADA, quando necessário ao cumprimento do objeto contratual, declara que tem 
ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito 
de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas 
de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, a 
CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

16.2 A CONTRATADA, quando necessário ao cumprimento do objeto contratual, declara que designou 
Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos termos do §1º. do art. 41 da Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), e se compromete a informar os dados de 
identidade e informações de contato deste encarregado na ocasião da assinatura deste contrato. 
A CONTRATADA também se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados 
atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for 
substituído; 

16.3 A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, 
nos limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente 
contrato e jamais para qualquer outra finalidade. 
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16.4 A CONTRATADA, quando necessário ao cumprimento do objeto contratual, se certificará de que 
seus empregados, representantes e prepostos agirão de acordo com o presente contrato e com as 
leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas pela CONTRATANTE sobre a 
presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade dosdados pessoais 
e dos dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do objeto contratual, em 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteçãode Dados Pessoais - 
LGPD), certificando-se a CONTRATADA de que seus empregados, representantes, e prepostos 
assumam compromisso de confidencialidade ou estejamsujeitos a obrigações legais de 
confidencialidade. 

16.5 Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à CONTRATADA relativas ao 
tratamento de dados pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, aCONTRATADA 
submeterá esse pedido à apreciação da CONTRATANTE, não podendo, sem instruções prévias 
da CONTRATANTE, transferir, compartilhar e/ou garantir acesso aos dadospessoais que detenha 
por força do presente contrato, sendo, em regra, vedada a transferência das informações a outras 
pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigaçõeslegais ou para viabilizar o 
cumprimento do próprio contrato; se a solicitação for realizada por autoridade de proteção de 
dados, a CONTRATADA informará imediatamente àCONTRATANTE sobre tal pedido e suas 
decorrências. 

16.6 A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
previstas nas leis de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente 
nos casos em que for necessária a assistência da CONTRATADA para que a CONTRATANTE 
cumpra suas obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de 
dados pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de 
proteção de dados, incluindo pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição, apagamento, 
portabilidade de dados, ou o exercício de quaisquer outros direitos dos titulares de dados com 
base nas Leis Aplicáveis à Proteção de Dados. 

16.7 Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
todas as informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da 
CONTRATADA previstas neste contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de 
elaboração de relatórios de impacto de proteção e riscos de uso de dados pessoais. 

16.8 A CONTRATADA , quando relacionado ao objeto contratual, prestará assistência à 
CONTRATANTE no cumprimento de suas outras obrigações de acordo com as leis de proteção de 
dados nos casos em que estiver implícita a assistência da CONTRATADA e/ou nos casos em que 
for necessária a assistência da CONTRATADA para que a CONTRATANTE cumpra suas 
obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados pessoais, 
avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de 
dados. 

16.9 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, por escrito, em até 2 (dois) dias 
úteis a contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a 
recomendar ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 
bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais. 

16.10 A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das 
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autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, 
prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e 
eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em 
face da CONTRATANTE a esse título. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1 Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), 
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a 
eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução 
de contratos: 

17.1.1 Define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 

a) Prática corrupta: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) Prática fraudulenta: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 

c) Prática colusiva: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) Prática coercitiva: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte. 

e) Prática obstrutiva: significa: 

e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir 
ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 
relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

e.2) atos que tenham como objetivo impedir, materialmente, o exercício dos direitos do 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas de promover inspeção ou 
auditoria. 

17.1.2. Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta 
ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao concorrer para o contrato em questão; 

17.1.3. Declarará viciado o processo e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, constatar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de 
qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação 
do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e 
adequadas, que sejam satisfatórias ao organismo financeiro, para combater essas práticas, 
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quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar, tempestivamente, o organismo 
financeiro, no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 

17.1.4. Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do organismo financeiro, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo financeiro; e (ii) para ser designado' subempreiteiro, consultor, 
fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a 
outorga de um contrato financiado pelo organismo financeiro; 

17.1.5. Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o 
organismo financeiro inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos 
referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria 
por profissionais designados pelo organismo financeiro. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arapoti, Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Arapoti, 27 de Agosto de 2024. 

 

 

 

IRANI JOSÉ BAROS 
Prefeito do Município de Arapoti 

-CONTRATANTE- 

DÉBORA PAIS DE CAMPOS SANTOS 
Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social  

-CONTRATANTE- 
 
 
 
 
 
 

MATHEUS ALVES COELHO 
-CONTRATADO- 
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Rafael Balbuena

CLIENTE

Rafael Balbuena

REPRESENTANTE COMERCIAL

MULT VIDROS & ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO
MANAGEASY SISTEMAS

ENDEREÇO:Rua dos Colhereiros, 631, Cohab Velha, Cáceres, 78210-466
CNPJ:45.034.406/0001-23
EMAIL:multvidrosesquadrias@gmail.com
CELULAR: (65) 99973-2074
TELEFONE: (65) 99973-2074 

@multvidrosesquadrias

ORÇAMENTO 959 23/09/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PRODUTOS

ITEM 1

DIVISÓRIA EM EUCATEX - DIVISÓRIA

QUANTIDADE:1

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, PRODUÇÃO E
MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO MONTAGEM DE PAINEL E 2 (DUAS) PORTAS
EM EUCATEX OU SIMILAR, COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA EUCATEX OU
SIMILAR TIPO PAINEL CEGO E PORTA EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA, NA
COR MARROM TIPO MADEIRA.

VALOR TOTAL: R$ 9.180,00 

PREVISÃO DE ENTREGA:

10/10/2024

ORÇAMENTO VÁLIDO ATÉ:

23/10/2024

TOTAL:
R$ 9.180,00 
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Rafael Balbuena

CLIENTE

Rafael Balbuena

REPRESENTANTE COMERCIAL

MULT VIDROS & ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO
MANAGEASY SISTEMAS

ENDEREÇO:Rua dos Colhereiros, 631, Cohab Velha, Cáceres, 78210-466
CNPJ:45.034.406/0001-23
EMAIL:multvidrosesquadrias@gmail.com
CELULAR: (65) 99973-2074
TELEFONE: (65) 99973-2074 

@multvidrosesquadrias

ORÇAMENTO 959 23/09/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PRODUTOS

ITEM 1

DIVISÓRIA EM EUCATEX - DIVISÓRIA

QUANTIDADE:1

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, PRODUÇÃO E
MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO MONTAGEM DE PAINEL E 2 (DUAS) PORTAS
EM EUCATEX OU SIMILAR, COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA EUCATEX OU
SIMILAR TIPO PAINEL CEGO E PORTA EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA, NA
AREIA JUNDIAÍ.

VALOR TOTAL: R$ 9.080,00 

PREVISÃO DE ENTREGA:

10/10/2024

ORÇAMENTO VÁLIDO ATÉ:

23/10/2024

TOTAL:
R$ 9.080,00 

1Doc:          49/571Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 060/2024  |  Anexo: Processo_Pesquisa_de_Preco.pdf (49/57)        113/301



De: Ana S. - DCOMP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/11/2024 às 13:13:10

 

Faço a juntada da Justificativa da Escolha dos Fornecedores para Cotação.

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

JUSTIFICATIVA_DA_ESCOLHA_DOS_FORNECEDORES_PARA_COTACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ana Maria Pereira de Souza 19/11/2024 13:13:38 1Doc ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA CPF 112.XXX.XXX-3...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FADD-CB46-8F21-6CDB 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2024 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES PARA COTAÇÃO 

Considerando a exigência do artigo 23 da Lei 14.133/2021, que determina: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço 
aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada 
ou não: 

V - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do edital; 

 

Informo que a pesquisa de preços realizada neste processo com o objetivo de chegar ao 

preço médio para a contratação foi feito contato via whatsapp com as seguintes empresas: 

 

- MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA - CNPJ n° 

45.034.406/0001-23 

- DIVIMASTER COMERCIO DE FORROS E DIVISORIAS LTDA – CNPJ n° 

07.805.012/0001-32 

- DECORTEX DECORACOES COMERCIO E SERVICO LTDA – CNPJ n° 

20.099.539/0001-57 

- LUCIANA B. DE OLIVEIRA – CNPJ n° 13.377.439/0001-80 

- K. K. DA COSTA HAYASHIDA LTDA – CNPJ n° 33.672.894/0001-15 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

- ROSE DO CARMO R DE OLIVEIRA LTDA – CNPJ n° 40.377.596/0001-68 

- A. LUIS KARIM DE BRITO – CNPJ n° 39.354.471/0001-33 

- JOSE DONIZETE F DO NASCIMENTO – CNPJ n° 32.463.185/0001-67 

- VIDRACARIA ALVORADA LTDA – CNPJ n° 03.478.880/0001-02 

- PORTO VIDROS DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ n° 14.732.094/0001-06 

 

O contato teve como objetivo verificar se a empresa presta o serviço requisitado e se 

possuíam interesse em participar do processo de contratação. 

Das empresas citadas acima, as organizações DIVIMASTER COMERCIO DE 

FORROS E DIVISORIAS LTDA e ROSE DO CARMO R DE OLIVEIRA LTDA 

informaram não ter interesse em enviar cotação e participar do processo. 

Já a empresa A. LUIS KARIM DE BRITO e JOSE DONIZETE F DO NASCIMENTO 

informaram não oferecer este serviço. 

As empresas MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA, K. K. DA 

COSTA HAYASHIDA LTDA, DECORTEX DECORACOES COMERCIO E SERVICO 

LTDA, LUCIANA B. DE OLIVEIRA, VIDRACARIA ALVORADA LTDA e PORTO 

VIDROS DISTRIBUIDORA LTDA informaram trabalhar com esse tipo de serviço e 

receberam o ofício de cotação. 

Das empresas que receberam o ofício de cotação, recebemos o seguinte retorno: 

- A empresa MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA compareceu a 

Sede da Câmara Municipal de Cáceres para realizar as medidas e avaliar o serviço. Em 

seguida, enviaram orçamento que segue anexo a este processo. 

- A empresa VIDRACARIA ALVORADA LTDA disse que apesar de trabalhar com o 

serviço conforme a descrição não tinha interesse em participar do processo de contratação 

pois não trabalha com órgão público, uma vez que já teve problemas no passado. 

- As demais empresas não forneceram orçamento e nas tentativas de contato que 

realizamos, nos foi informado que o envio do orçamento seria feito, porém sem sucesso 

após várias tentativas. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

Vale frisar que esta Secretaria optou por iniciar o presente processo de dispensa e 

realizou uma busca objetiva das empresas que atuam nesse ramo na cidade de Cáceres e 

posteriormente no estado do Mato Grosso, nas cidades de Cuiabá e Mirassol na rede 

mundial de computadores, através de sítio eletrônico de pesquisas (Google), em que foi 

verificado o contato de telefone e e-mail das organizações a fim de dar maior transparência 

e publicidade do processo. 

 

 

Cáceres-MT, 19 de novembro de 2024 

 

 

ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA 
Técnica Administrativa da Secretaria de Aquisições e Contratos 
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De: Ana S. - DCOMP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/11/2024 às 13:14:51

 

Faço a juntada do Balizamento de Preços da presente contratação.

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

Balizamento_CORRETO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ana Maria Pereira de Souza 19/11/2024 13:15:00 1Doc ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA CPF 112.XXX.XXX-3...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CDA7-7584-989F-912B 
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Planilha1

ITEM UND. FOR. QUANT.
ORÇAMENTO 
MULTIVIDROS

CONTRATO 

196/2024 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

ARAPOTI

CONTRATO 

654/2024 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

FEIRA DE 

SANTANA

CONTRATO 

125/2024 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SAPOPEMA

MEDIANA

UNITÁRIA

1 UND 1 R$ 9.080,00 R$ 5.087,48 R$ 5.606,00 R$ 7.238,87 R$ 6.422,44

                                                                                 FORMAÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA                                                                                                                                  Tendo em vista o 
fato de que os contratos encontrados são de quantitativo diferente do orçado pela Câmara Municipal de Cáceres, informo que foi realizado cálculo no quantitativo requerido em DFD - Documento de 

Formalização da Demanda. Ocorre que a SAC tentou realizar orçamento com 10 (dez) empresas que atuam no ramo na cidade de Cáceres e região, porém as empresas não demonstraram interesse. 
Alguns alegaram não trabalhar com órgão público e outros, informaram que enviariam o orçamento, porém mesmo após pedidos recorrentes desta Secretaria o orçamento não foi enviado. 

Diante o exposto e com os orçamentos apresentados acima, a SAC determinou que a MEDIANA seria a metodologia de cálculo utilizada, uma vez que é o número central de uma lista de dados 
organizados de forma crescente ou decrescente, sendo uma medida de tendência central ou, de centralidade, pois desconsidera os outliers (valores discrepantes) da tabela.                                                                                                                        

Ao realizar o levantamento dos preços nos critérios de metodologia de cálculo para formação do preço de referência, verifica-se que a metodologia de cálculo que se mostra mais vantajosa para a 
Administração Pública é a MEDIANA

CÁCERES-MT,  19 DE NOVEMBRO DE 2024

ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA
Técnica Administrativa da Secretaria de Aquisições e Contratos

BALIZAMENTO
PROC. ADMINISTRATIVO DISPENSA DE LICITAÇÃO – 030/2024

DESCRIÇÃO

SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM 
EM GERAL - DO TIPO MONTAGEM DE PAINEL (27,8M²) E PORTA EM 
EUCATEX OU SIMILAR, COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA 
EUCATEX OU SIMILAR TIPO PAINEL CEGO E 02 (DUAS) PORTAS EM 
EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA, NA COR MARROM TIPO MADEIRA.  
CÓD. TCE:395474-9

Página 1

1Doc:          55/571Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 060/2024  |  Anexo: Processo_Pesquisa_de_Preco.pdf (55/57)        119/301



De: Ana S. - DCOMP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/11/2024 às 13:15:39

 

Senhor Diretor,

Encaminho o presente procedimento para que Vossa Senhoria defira ou indefira a Pesquisa para formação do valor
de referência da futura contratação.

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo
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De: Valdinei S. - SAC

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 19/11/2024 às 13:38:48

 

Conforme apresentado em Pesquisa para formação do valor segue DEFERIDO para continuidade do processo.

_

Valdinei Cebalho de Sousa

Diretor da Secretaria de Aquisição e Contratos 
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De: Ana S. - DCOMP

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 18/09/2024 às 12:42:49

Setores (CC):

SAC

 

Senhor Diretor,

Considerando o Proc. Administrativo Documento de Formalização da Demanda - DFD - 076/2024 - Serviço de instalação de
divisóriafaz-se jus a abertura do presente procedimento para pesquisa de preço.

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza 

Técnico Administrativo

Anexos:

DFD.pdf
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Proc. Administrativo Documento de Formalização da Demanda - DFD - 076/2024

De: Charles B. - DG

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 18/09/2024 às 10:56:40

Setores (CC):

SAC

Setores envolvidos:

DG, SAC, DCOMP

Serviço de instalação de divisória

1.1 Área Requisitante*: 

Secretaria Geral

1.2 Responsável pela Demanda*: 

Charles Finney Dalbem Barbosa

1.3 Cargo*: 

Diretor Geral

1.4 E-mail*: 

administrativo.charles@caceres.mt.leg.br

1.5 Telefone*: 

32231707

2.1 Tipo predominante de demanda: 

Prestação de serviços

2.2 PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU FORNECIDO OS BENS*: 

30/10/2024

2.3 ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO*: 

R$ 1.500,00

2.4 Quantos itens deseja adicionar?*: 

1

<b>Item_1 </b>- Identificação da demanda: 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, PRODUÇÃO E MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO MONTAGEM DE PAINEL

E PORTA EM EUCATEX OU SIMILAR, COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA EUCATEX OU SIMILAR TIPO PAINEL

CEGO E PORTA EM EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA, NA COR MARROM TIPO MADEIRA.
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Quantidade: 

23

Unidade Medida: 

M²

Justificativa: 

A Câmara Municipal precisa fazer a realocação de setores, pois foram criados, recentemente, novas secretarias e isso fez

com que alguns setores trabalhassem junto com outros setores na mesma sala. Portanto, hoje nós temos a ouvidoria

ocupando a sala da controladoria interna e estão alocados na parte administrativa do prédio da sede deste Poder Legislativo,

que possui acesso restrito.

Assim, fica inviável manter a ouvidoria isolada do acesso público, na entrada do prédio. Para que se faça a adequação será

necessário dividir a sala que hoje é ocupada pela Secretaria de Contabilidade e Finanças. A Secretaria de Patrimônio,

Almoxarifado e Frotas ocupará a nova sala e a Ouvidoria ocupará a sala desta Secretaria.

Foi realizado uma medição por este servidor que subscreve, no qual identificamos a metragem de 23 metros quadrados de

divisórias com 2 portas, necessário para dividir a sala e fazer a ocupação de duas Secretarias.

 

 

_

Charles Finney Dalbem Barbosa 

Diretor Geral
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De: Valdinei S. - SAC

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 18/09/2024 às 11:34:33

 

Prezados(as)

Segue solicitação de Serviço de instalação de divisória para abertura de processo de contratação.

_

Valdinei Cebalho de Sousa

Diretor da Secretaria de Aquisição e Contratos 
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De: Ana S. - DCOMP

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 18/09/2024 às 12:46:09

 

Senhor Diretor,

Solicito assinatura no Ofício de Cotação que será enviado ás empresas para realizar a cotação dos serviços a serem
adquiridos.

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

Oficio_Externo_Cotacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

Ofício Externo n° 36/2024 – SAC                    Cáceres-MT, 18 de setembro de 2024. 
 
 
 
Ao fornecedor 

 
 
Objeto: contratação de empresa especializada no serviço de confecção, instalação, 

produção e montagem em geral - do tipo montagem de painel e 02 (duas) portas em 
Eucatex ou similar, com fornecimento de divisória Eucatex ou similar tipo painel cego e 
porta em Eucatex ou similar completa, na cor marrom tipo madeira.  

Obs.: será necessário que o contratado venha até o local (Sede da Câmara Municipal de 
Cáceres) para conferir o serviço e as medidas. 
 
 

Prezado(a) 
 
Servimos do presente para convidar vossa empresa a realizar orçamento para prestação 

dos serviços acima descrito, conforme indicação em anexo. 
 
O orçamento deverá ser apresentado no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento deste expediente, devendo ser apresentado em papel timbrado, assinado, com 
prazo de validade da proposta e os dados para contato. 

 
Concluído o orçamento, este deverá ser enviado ao endereço eletrônico 

cotacao@caceres.mt.leg.br ou entregue presencialmente à Câmara Municipal de Cáceres, 
aos cuidados da Secretaria de Aquisições e Contratos. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 

VALDINEI CEBALHO DE SOUZA 
Diretor da Secretaria de Aquisições e Contratos 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

Especificações do Serviço 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTD. 

1 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO, 
INSTALAÇÃO, PRODUÇÃO E 
MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO 
MONTAGEM DE PAINEL E 02 (DUAS) 
PORTAS EM EUCATEX OU SIMILAR, 
COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA 
EUCATEX OU SIMILAR TIPO PAINEL 
CEGO E PORTA EM EUCATEX OU 
SIMILAR COMPLETA, NA COR 
MARROM TIPO MADEIRA.  

M² 23 

 
 
 
REQUISITOS HABILITATÓRIOS   
 
Habilitação Fiscal-Trabalhista  
 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, se houver;  
 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

Habilitação Técnico-Profissional e Técnico-Operacional:  
Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente; Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.  
Registro ou inscrição na entidade profissional competente da empresa e do(s) 
responsável(eis) técnico(s). Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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De: Ana S. - DCOMP

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 19/11/2024 às 13:12:06

 

Faço a juntada dos documentos utilizados para formação do valor de referência da contratação.

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

CONTRATO_1252024_PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_SAPOPEMA.pdf

CONTRATO_1962024_PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_ARAPOTI.pdf

CONTRATO_6542024_PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_FEIRA_DE_SANTANA.pdf

ORCAMENTO_959_CAMARA_MUNICIPAL_DE_CACERES.pdf

ORCAMENTO_959_CAMARA_MUNICIPAL_DE_CACERES_1_.pdf
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Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

TERMO DE CONTRATO– CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21)

FORNECIMENTO DE BENS

Processo Administrativo nº 056/2024 – Dispensa de Licitação nº 13/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 125/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO
DE SAPOPEMA-PARANÁ, E A EMPRESA RODHIER FERRAZ FARIAS-ME

O MUNICÍPIO DE SAPOPEMA com sede na Avenida Manoel Ribas, 858 - CEP:
84290-000 -Centro na cidade de Sapopema Estado do Paraná, inscrito no CNPJ
sob o nº 76.167.733/0001-87, neste ato representado pelo srº SR. PAULO
MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR, Prefeito Municipal, em pleno exercício de
mandato e funções, doravante denominado CONTRATANTE, e a RODHIER
FERRAZ FARIAS-ME inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.731.703/0001-25, sediada
na Av Manoel Ribas,1057-centro, em Sapopema Paraná, Telefone (43) 9976-8450,
E-mail rodhiers17@gmail.com: doravante designado CONTRATADO, neste ato
representada por Rodhier Ferraz Farias,CPF:128.999.619-93. tendo em vista o que
consta no Processo no certificado da condição de Microempreendedor individual e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e o Decreto Municipal nº
58/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa
de Licitação n: 13/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa para
fornecimento de divisórias em Eucatex e instalação, para 2 salas na
Academia da Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITE
M

ESPECIFICAÇÃO Forma de
Execução

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDA
DE

VALOR
UNITÁRI

O

VALOR
TOTAL
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Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

1 Painel Eucatex + serviço de
instalação

Parcela
única

Mt 2º 22,68 224,42 R$ 5.089,85

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Aviso de Licitação, a Autorização de Contratação Direta;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da data
de publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2. O prazo de execução é de 20 (vinte) dias contados do início da execução.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de
Referência, e memorial Descritivo anexo a este Contrato.

3.2. Prazo de execução 20 (vinte) dias corridos após a emissão da requisição.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$: 5.089,85 (cinco mil oitenta e nove reais e
oitenta e cinco centavos)

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. O pagamento será realizado após a entrega e instalação dos equipamentos.

5.2.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da Nota Fiscal e entrega do objeto.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o contratante;
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Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na
planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

5.6. Não se aplica.

5.7. CESSÃO DE CRÉDITO

5.7.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira,
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

5.7.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de
prévia aprovação do contratante.

5.7.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de
termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

5.7.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 12/04/2024.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do
índice Inflação Acumulada Planilha IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. Em caso de não
execução do objeto, decorrência a determinação da Administração.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
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conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou
parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;
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7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo
de 05 (cinco) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

7.1.9. Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a
Administração tem o dever de decidir

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Entregar o objeto conforme Termo de Referência;;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 08 (oito) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos
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quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
da execução do objeto contratual.

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
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Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência
do cumprimento do contrato;

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do
contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 05 % a 10% por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
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(2) moratória de 05 % a 10% , por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de10% pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 060/2024  |  Anexo: CONTRATO_1252024_PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_SAPOPEMA.pdf (11/15)        141/301

http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br


Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
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11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.2.3. Indenizações e multas.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do município deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

Dotação

Exercício Conta da
despesa

Natureza Fonte de recurso

2024 2330 3.3.90.39.16.00 -
MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS

00494 - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de
Saúde

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
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14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º)

16.1. É eleito o Foro Curiúva-Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

Sapopema, 30 de julho de 2024.

CONTRATANTE
MUNICIPIO DE SAPOPEMA

PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIORP
Prefeito Municipal

1Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 060/2024  |  Anexo: CONTRATO_1252024_PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_SAPOPEMA.pdf (14/15)        144/301

http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br


Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

CONTRATADO

RODHIER FERRAZ FARIAS-ME

Testemunhas:-

Edson Fadel Gondim Eliane de Fátima Jacob

CPF: 183.632.539-87 CPF: 038.515.739-86
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato Administrativo nº 196/2024 

Dispensa de Licitação nº 30/2024 

Processo Licitatório nº 94/2024 

 

O MUNICIPIO DE ARAPOTI, Estado do Paraná, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Rua Ondina Bueno de Siqueira, nº 180, bairro Centro Cívico, na 

cidade de Arapoti, Estado do Paraná, CEP 84.990-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.658.377/0001-
31, neste ato representado pelo Prefeito em exercício, o Senhor IRANI JOSÉ BARROS, portador da 

cédula de identidade RG nº 4*****6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 6*****6, residente e domiciliado na 
cidade de Arapoti, Estado do Paraná, CEP 84.990-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa MATHEUS ALVES COELHO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32604161000180, sediada na 

Avenida Luiz Pinheiro, nº 1239, Centro, na cidade de Arapoti, Estado do Paraná, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado por MATHEUS ALVES COELHO, portador(a) da cédula de 

identidade RG nº 11*****54, e inscrito no CPF/MF nº 081.***.**9-40, residente e domiciliado na Rua dos 

Lírios, nº 18, bairro Residencial II, na cidade de Arapoti, Estado do Paraná, CEP 84.990-000, conforme 

atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no processo licitatório a que se faz referência 

no preâmbulo deste instrumento contratual e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato administrativo, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica especializada para 
fornecimento e instalação de divisórias e portas em mdf 35mm (tipo eucatex), visando 
atender as necessidades do CRAS localizado na Vila dos Funcionários em Arapoti/PR, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Lote Item Código Descrição Marca Unid Quant. 
Preço 

unitário 
Preço 
total 

Lote 001 1 39365 
DIVISORIA EM MDF 35 MM (TIPO 
EUCATEX) COR BRANCA   

EUCATEX MTS 40,00 146,60 5.864,00 

Lote 001 2 39366 
PORTA COMPLETA DE GIRO 0,80 CM EM 
MDF 35MM (TIPO EUCATEX) COR 
BRANCA  

EUCATEX UNI 2,00 506,00 1.012,00 

TOTAL 6.876,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do CONTRATADO;  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
assinatura deste contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam Termo de 
Referência. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 6.876,00 (Seis Mil e Oitocentos e Setenta e Seis Reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório,quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta,devendo ser substituídos no prazo de 5 dias corridos, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

6.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

6.5 Liquidação 
6.5.1 A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal bem como as Certidões Fiscais e Certidão 

Trabalhista para o e-mail: secretariaacaosocial@arapoti.pr.gov.br  
6.5.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 20 

(vinte) dias corridos para fins de liquidação. 
6.6 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

6.6.1 o prazo de validade; 

6.6.2 a data da emissão; 

6.6.3 o número do respectivo empenho que deu origem à compra; 

6.6.4 o período respectivo de execução do contrato; 

6.6.5 o valor a pagar; 

6.6.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

6.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras,reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

6.8 O pagamento será efetuado após a comprovação descumprimento dos requisitos de habilitação 
fiscal e trabalhista;  
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6.8.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.8.2. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

6.8.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

6.8.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

6.8.5. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.9 O pagamento efetuado pelo Município de Arapoti/PR não isenta a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades. 

6.10 É vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos de correntes do contrato. 

6.11 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Arapoti/PR, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

6.12 Forma de pagamento 

6.12.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.12.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.12.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.12.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 
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6.12.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 25/06/2024. 

7.2 Após o interregno de um ano, a pedido do CONTRATADO e sob pena de preclusão, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA-E, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, será adotado dentre os índices oficiais 
positivos aquele que resultar em maior economicidade para a contratante, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no termo de referência, 
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de 
desconformidade com as características pretendidas;  

8.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, relacionados com o 
objeto pactuado;  

8.3 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades verificadas no objeto 
fornecido;  

8.4 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da 
sua desconformidade com as especificações contidas neste termo de referência, no instrumento 
convocatório ou na proposta apresentada;  

8.5 Proporcionar as condições para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações pactuadas;  

8.6  Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual. 

 

9 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1  Abster-se de subcontratar o objeto da presente licitação;  
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9.2 Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura da ata de registro de preços, com 
poderes para operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as atividades 
inerentes ao seu fiel cumprimento;  

9.3 Acatar as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, 
com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitado;  

9.4 Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

9.5  Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;  

9.6  Entregar o produto e seus acessórios em embalagem original, devidamente lacrada, devendo 
promover a substituição, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir da notificação 
daSecretaria solicitante, quando:  

9.6.1. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e na 
proposta feita no procedimento licitatório;  

9.7 Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas 
responsabilidades contratuais;  

9.8  Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;  

9.9  Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao 
fornecimento do produto e prestar os esclarecimentos cabíveis;  

9.10  Acatar todas as orientações da Secretaria demandante, emanadas pelo fiscal do contrato, 
sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 As sanções administrativas ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
na Lei 14.133/2021. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Leinº 14.133/2021; 

12.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

12.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;   

12.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3 Indenizações e multas. 
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12.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação encontram-se definidos no Termo de 
Referência. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ATENDIMENTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS 

16.1 A CONTRATADA, quando necessário ao cumprimento do objeto contratual, declara que tem 
ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito 
de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas 
de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, a 
CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

16.2 A CONTRATADA, quando necessário ao cumprimento do objeto contratual, declara que designou 
Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos termos do §1º. do art. 41 da Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), e se compromete a informar os dados de 
identidade e informações de contato deste encarregado na ocasião da assinatura deste contrato. 
A CONTRATADA também se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados 
atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for 
substituído; 

16.3 A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, 
nos limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente 
contrato e jamais para qualquer outra finalidade. 
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16.4 A CONTRATADA, quando necessário ao cumprimento do objeto contratual, se certificará de que 
seus empregados, representantes e prepostos agirão de acordo com o presente contrato e com as 
leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas pela CONTRATANTE sobre a 
presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade dosdados pessoais 
e dos dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do objeto contratual, em 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteçãode Dados Pessoais - 
LGPD), certificando-se a CONTRATADA de que seus empregados, representantes, e prepostos 
assumam compromisso de confidencialidade ou estejamsujeitos a obrigações legais de 
confidencialidade. 

16.5 Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à CONTRATADA relativas ao 
tratamento de dados pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, aCONTRATADA 
submeterá esse pedido à apreciação da CONTRATANTE, não podendo, sem instruções prévias 
da CONTRATANTE, transferir, compartilhar e/ou garantir acesso aos dadospessoais que detenha 
por força do presente contrato, sendo, em regra, vedada a transferência das informações a outras 
pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigaçõeslegais ou para viabilizar o 
cumprimento do próprio contrato; se a solicitação for realizada por autoridade de proteção de 
dados, a CONTRATADA informará imediatamente àCONTRATANTE sobre tal pedido e suas 
decorrências. 

16.6 A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
previstas nas leis de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente 
nos casos em que for necessária a assistência da CONTRATADA para que a CONTRATANTE 
cumpra suas obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de 
dados pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de 
proteção de dados, incluindo pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição, apagamento, 
portabilidade de dados, ou o exercício de quaisquer outros direitos dos titulares de dados com 
base nas Leis Aplicáveis à Proteção de Dados. 

16.7 Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
todas as informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da 
CONTRATADA previstas neste contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de 
elaboração de relatórios de impacto de proteção e riscos de uso de dados pessoais. 

16.8 A CONTRATADA , quando relacionado ao objeto contratual, prestará assistência à 
CONTRATANTE no cumprimento de suas outras obrigações de acordo com as leis de proteção de 
dados nos casos em que estiver implícita a assistência da CONTRATADA e/ou nos casos em que 
for necessária a assistência da CONTRATADA para que a CONTRATANTE cumpra suas 
obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados pessoais, 
avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de 
dados. 

16.9 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, por escrito, em até 2 (dois) dias 
úteis a contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a 
recomendar ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 
bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais. 

16.10 A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das 
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autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, 
prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e 
eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em 
face da CONTRATANTE a esse título. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1 Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), 
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a 
eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução 
de contratos: 

17.1.1 Define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 

a) Prática corrupta: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) Prática fraudulenta: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 

c) Prática colusiva: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) Prática coercitiva: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte. 

e) Prática obstrutiva: significa: 

e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir 
ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 
relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

e.2) atos que tenham como objetivo impedir, materialmente, o exercício dos direitos do 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas de promover inspeção ou 
auditoria. 

17.1.2. Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta 
ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao concorrer para o contrato em questão; 

17.1.3. Declarará viciado o processo e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, constatar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de 
qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação 
do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e 
adequadas, que sejam satisfatórias ao organismo financeiro, para combater essas práticas, 
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quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar, tempestivamente, o organismo 
financeiro, no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 

17.1.4. Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do organismo financeiro, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo financeiro; e (ii) para ser designado' subempreiteiro, consultor, 
fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a 
outorga de um contrato financiado pelo organismo financeiro; 

17.1.5. Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o 
organismo financeiro inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos 
referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria 
por profissionais designados pelo organismo financeiro. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arapoti, Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Arapoti, 27 de Agosto de 2024. 

 

 

 

IRANI JOSÉ BAROS 
Prefeito do Município de Arapoti 

-CONTRATANTE- 

DÉBORA PAIS DE CAMPOS SANTOS 
Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social  

-CONTRATANTE- 
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Rafael Balbuena

CLIENTE

Rafael Balbuena

REPRESENTANTE COMERCIAL

MULT VIDROS & ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO
MANAGEASY SISTEMAS

ENDEREÇO:Rua dos Colhereiros, 631, Cohab Velha, Cáceres, 78210-466
CNPJ:45.034.406/0001-23
EMAIL:multvidrosesquadrias@gmail.com
CELULAR: (65) 99973-2074
TELEFONE: (65) 99973-2074 

@multvidrosesquadrias

ORÇAMENTO 959 23/09/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PRODUTOS

ITEM 1

DIVISÓRIA EM EUCATEX - DIVISÓRIA

QUANTIDADE:1

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, PRODUÇÃO E
MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO MONTAGEM DE PAINEL E 2 (DUAS) PORTAS
EM EUCATEX OU SIMILAR, COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA EUCATEX OU
SIMILAR TIPO PAINEL CEGO E PORTA EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA, NA
COR MARROM TIPO MADEIRA.

VALOR TOTAL: R$ 9.180,00 

PREVISÃO DE ENTREGA:

10/10/2024

ORÇAMENTO VÁLIDO ATÉ:

23/10/2024

TOTAL:
R$ 9.180,00 
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Rafael Balbuena

CLIENTE

Rafael Balbuena

REPRESENTANTE COMERCIAL

MULT VIDROS & ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO
MANAGEASY SISTEMAS

ENDEREÇO:Rua dos Colhereiros, 631, Cohab Velha, Cáceres, 78210-466
CNPJ:45.034.406/0001-23
EMAIL:multvidrosesquadrias@gmail.com
CELULAR: (65) 99973-2074
TELEFONE: (65) 99973-2074 

@multvidrosesquadrias

ORÇAMENTO 959 23/09/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PRODUTOS

ITEM 1

DIVISÓRIA EM EUCATEX - DIVISÓRIA

QUANTIDADE:1

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, PRODUÇÃO E
MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO MONTAGEM DE PAINEL E 2 (DUAS) PORTAS
EM EUCATEX OU SIMILAR, COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA EUCATEX OU
SIMILAR TIPO PAINEL CEGO E PORTA EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA, NA
AREIA JUNDIAÍ.

VALOR TOTAL: R$ 9.080,00 

PREVISÃO DE ENTREGA:

10/10/2024

ORÇAMENTO VÁLIDO ATÉ:

23/10/2024

TOTAL:
R$ 9.080,00 
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De: Ana S. - DCOMP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/11/2024 às 13:13:10

 

Faço a juntada da Justificativa da Escolha dos Fornecedores para Cotação.

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

JUSTIFICATIVA_DA_ESCOLHA_DOS_FORNECEDORES_PARA_COTACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ana Maria Pereira de Souza 19/11/2024 13:13:38 1Doc ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA CPF 112.XXX.XXX-3...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FADD-CB46-8F21-6CDB 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2024 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES PARA COTAÇÃO 

Considerando a exigência do artigo 23 da Lei 14.133/2021, que determina: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço 
aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada 
ou não: 

V - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do edital; 

 

Informo que a pesquisa de preços realizada neste processo com o objetivo de chegar ao 

preço médio para a contratação foi feito contato via whatsapp com as seguintes empresas: 

 

- MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA - CNPJ n° 

45.034.406/0001-23 

- DIVIMASTER COMERCIO DE FORROS E DIVISORIAS LTDA – CNPJ n° 

07.805.012/0001-32 

- DECORTEX DECORACOES COMERCIO E SERVICO LTDA – CNPJ n° 

20.099.539/0001-57 

- LUCIANA B. DE OLIVEIRA – CNPJ n° 13.377.439/0001-80 

- K. K. DA COSTA HAYASHIDA LTDA – CNPJ n° 33.672.894/0001-15 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

- ROSE DO CARMO R DE OLIVEIRA LTDA – CNPJ n° 40.377.596/0001-68 

- A. LUIS KARIM DE BRITO – CNPJ n° 39.354.471/0001-33 

- JOSE DONIZETE F DO NASCIMENTO – CNPJ n° 32.463.185/0001-67 

- VIDRACARIA ALVORADA LTDA – CNPJ n° 03.478.880/0001-02 

- PORTO VIDROS DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ n° 14.732.094/0001-06 

 

O contato teve como objetivo verificar se a empresa presta o serviço requisitado e se 

possuíam interesse em participar do processo de contratação. 

Das empresas citadas acima, as organizações DIVIMASTER COMERCIO DE 

FORROS E DIVISORIAS LTDA e ROSE DO CARMO R DE OLIVEIRA LTDA 

informaram não ter interesse em enviar cotação e participar do processo. 

Já a empresa A. LUIS KARIM DE BRITO e JOSE DONIZETE F DO NASCIMENTO 

informaram não oferecer este serviço. 

As empresas MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA, K. K. DA 

COSTA HAYASHIDA LTDA, DECORTEX DECORACOES COMERCIO E SERVICO 

LTDA, LUCIANA B. DE OLIVEIRA, VIDRACARIA ALVORADA LTDA e PORTO 

VIDROS DISTRIBUIDORA LTDA informaram trabalhar com esse tipo de serviço e 

receberam o ofício de cotação. 

Das empresas que receberam o ofício de cotação, recebemos o seguinte retorno: 

- A empresa MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA compareceu a 

Sede da Câmara Municipal de Cáceres para realizar as medidas e avaliar o serviço. Em 

seguida, enviaram orçamento que segue anexo a este processo. 

- A empresa VIDRACARIA ALVORADA LTDA disse que apesar de trabalhar com o 

serviço conforme a descrição não tinha interesse em participar do processo de contratação 

pois não trabalha com órgão público, uma vez que já teve problemas no passado. 

- As demais empresas não forneceram orçamento e nas tentativas de contato que 

realizamos, nos foi informado que o envio do orçamento seria feito, porém sem sucesso 

após várias tentativas. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

Vale frisar que esta Secretaria optou por iniciar o presente processo de dispensa e 

realizou uma busca objetiva das empresas que atuam nesse ramo na cidade de Cáceres e 

posteriormente no estado do Mato Grosso, nas cidades de Cuiabá e Mirassol na rede 

mundial de computadores, através de sítio eletrônico de pesquisas (Google), em que foi 

verificado o contato de telefone e e-mail das organizações a fim de dar maior transparência 

e publicidade do processo. 

 

 

Cáceres-MT, 19 de novembro de 2024 

 

 

ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA 
Técnica Administrativa da Secretaria de Aquisições e Contratos 
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De: Ana S. - DCOMP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/11/2024 às 13:14:51

 

Faço a juntada do Balizamento de Preços da presente contratação.

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

Balizamento_CORRETO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ana Maria Pereira de Souza 19/11/2024 13:15:00 1Doc ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA CPF 112.XXX.XXX-3...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CDA7-7584-989F-912B 
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Planilha1

ITEM UND. FOR. QUANT.
ORÇAMENTO 
MULTIVIDROS

CONTRATO 

196/2024 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

ARAPOTI

CONTRATO 

654/2024 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

FEIRA DE 

SANTANA

CONTRATO 

125/2024 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SAPOPEMA

MEDIANA

UNITÁRIA

1 UND 1 R$ 9.080,00 R$ 5.087,48 R$ 5.606,00 R$ 7.238,87 R$ 6.422,44

                                                                                 FORMAÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA                                                                                                                                  Tendo em vista o 
fato de que os contratos encontrados são de quantitativo diferente do orçado pela Câmara Municipal de Cáceres, informo que foi realizado cálculo no quantitativo requerido em DFD - Documento de 

Formalização da Demanda. Ocorre que a SAC tentou realizar orçamento com 10 (dez) empresas que atuam no ramo na cidade de Cáceres e região, porém as empresas não demonstraram interesse. 
Alguns alegaram não trabalhar com órgão público e outros, informaram que enviariam o orçamento, porém mesmo após pedidos recorrentes desta Secretaria o orçamento não foi enviado. 

Diante o exposto e com os orçamentos apresentados acima, a SAC determinou que a MEDIANA seria a metodologia de cálculo utilizada, uma vez que é o número central de uma lista de dados 
organizados de forma crescente ou decrescente, sendo uma medida de tendência central ou, de centralidade, pois desconsidera os outliers (valores discrepantes) da tabela.                                                                                                                        

Ao realizar o levantamento dos preços nos critérios de metodologia de cálculo para formação do preço de referência, verifica-se que a metodologia de cálculo que se mostra mais vantajosa para a 
Administração Pública é a MEDIANA

CÁCERES-MT,  19 DE NOVEMBRO DE 2024

ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA
Técnica Administrativa da Secretaria de Aquisições e Contratos

BALIZAMENTO
PROC. ADMINISTRATIVO DISPENSA DE LICITAÇÃO – 030/2024

DESCRIÇÃO

SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM 
EM GERAL - DO TIPO MONTAGEM DE PAINEL (27,8M²) E PORTA EM 
EUCATEX OU SIMILAR, COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA 
EUCATEX OU SIMILAR TIPO PAINEL CEGO E 02 (DUAS) PORTAS EM 
EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA, NA COR MARROM TIPO MADEIRA.  
CÓD. TCE:395474-9

Página 1
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De: Ana S. - DCOMP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/11/2024 às 13:15:39

 

Senhor Diretor,

Encaminho o presente procedimento para que Vossa Senhoria defira ou indefira a Pesquisa para formação do valor
de referência da futura contratação.

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo
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De: Valdinei S. - SAC

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 19/11/2024 às 13:38:48

 

Conforme apresentado em Pesquisa para formação do valor segue DEFERIDO para continuidade do processo.

_

Valdinei Cebalho de Sousa

Diretor da Secretaria de Aquisição e Contratos 
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De: Ana S. - DCOMP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/11/2024 às 13:45:17

 

Faço a juntada do Termo de Referência do presente processo.

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

Termo_de_Referencia.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Viviane Cristina Matias Pe... 19/11/2024 13:48:01 1Doc VIVIANE CRISTINA MATIAS PEREIRA CPF 033.XXX....

Valdinei Cebalho de Souza 19/11/2024 14:34:55 1Doc VALDINEI CEBALHO DE SOUZA CPF 006.XXX.XXX-61

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 30DA-C28D-26C4-0DF1 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT - 78210-056 

Fone: (65) 3223-1707 - Site: www.Cáceres.mt.leg.br 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2024 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente termo, a contratação de empresa especializada 

para produção, montagem e instalação de 27,5 m² de divisórias e 02 (duas) 

portas em Eucatex ou similar, de acordo com as especificações, condições, 

quantidades e exigências contidas neste termo de referência, atendendo a 

demanda da Câmara Municipal de Cáceres-MT. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR TOTAL DE 
REFERÊNCIA 

1 

SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, 
PRODUCAO E MONTAGEM EM GERAL - 
DO TIPO MONTAGEM DE PAINEL (27,5M²) 
E 02 (DUAS) PORTAS EM EUCATEX OU 
SIMILAR, COM FORNECIMENTO DE 
DIVISÓRIA EUCATEX OU SIMILAR TIPO 
PAINEL CEGO E PORTA EM EUCATEX OU 
SIMILAR COMPLETA, NA COR MARROM 
TIPO MADEIRA.  

 
CÓD. TCE: 395474-9 
  

SERVICO 

(cód.: 
2081) 

 

 
 

1 
 

 R$ 6.422,44 
 

VALOR TOTAL R$ 6.422,44 

 
 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser 

prorrogado, se for o caso, nos termos legais. 

1.3.  O critério de aceitabilidade de preços será o de menor preço unitário estimado 

para a contratação, sendo o critério razoável nesta presente contratação. 

1.4.  A contratação pelo menor preço unitário nesta contratação aproveitará economia 

de custos e maior competitividade. 

1.4.1. Este critério proporcionará uma contratação com maior agilidade, 

simplificação e economia de recursos. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT - 78210-056 

Fone: (65) 3223-1707 - Site: www.Cáceres.mt.leg.br 

 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1.  A presente contratação fundamenta-se em Documento de Formalização da 

Demanda n° 076/2024 – 1Doc, em que foi apresentado o serviço a ser 

executado, constando-se a justificativa da necessidade dessa contratação, 

qual essa: 

“A Câmara Municipal precisa fazer a realocação de setores, pois foram criados, 
recentemente, novas secretarias e isso fez com que alguns setores trabalhassem 
junto com outros setores na mesma sala. Portanto, hoje nós temos a ouvidoria 
ocupando a sala da controladoria interna e estão alocados na parte administrativa do 
prédio da sede deste Poder Legislativo, que possui acesso restrito. 
Assim, fica inviável manter a ouvidoria isolada do acesso público, na entrada do 
prédio. Para que se faça a adequação será necessário dividir a sala que hoje é 
ocupada pela Secretaria de Contabilidade e Finanças. A Secretaria de Patrimônio, 
Almoxarifado e Frotas ocupará a nova sala e a Ouvidoria ocupará a sala desta 
Secretaria. 
Foi realizado uma medição por este servidor que subscreve, no qual identificamos a 
metragem de 23 metros quadrados de divisórias com 2 portas, necessário para dividir 
a sala e fazer a ocupação de duas Secretarias.” 
 

2.2.  A IN n° 002/2023 – SLC, dispensa a necessidade do Estudo Técnico 

Preliminar quando a contratação direta se concretiza pelos incisos I e II, do 

art. 75, da Lei n° 14.133/2021. 

 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

3.1.  Os serviços a serem executados incluem, mas não se limitam a: 

3.1.1.  Realizar visita in loco com o intuito de medir a área; 

3.1.2. O material utilizado deve ser em eucatex ou similar, tipo painel cego, na cor 

marrom tipo madeira; 

3.1.3.  A CONTRATADA será responsável pelo transporte, carregamento e demais 

materiais necessários para instalação até o local onde serão montadas. 

3.1.4. O sistema de divisórias deve oferecer um conjunto de soluções para 

planejamento de salas e divisão de espaços internos. As medidas deverão ser 

conferidas no local previamente à execução dos serviços. 

3.1.5. Destinação correta de resíduos, conforme legislação ambiental. 

3.1.6.  A contratada deverá além de fornecer os materiais, realizar a instalação da 

divisória. No ato da entrega e instalação, é necessário que os produtos a 
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serem entregues estejam em conformidade com as normas estabelecidas pelo 

INMETRO E ABNT. 

 

3.2. A contratação de empresa para a execução do objeto acima especificado faz-se 

essencial tendo em vista a necessidade deste Órgão em realocar alguns setores. 

 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.  O objeto deste Termo de Referência será prestado de forma indireta e os itens e 

serviços deverão ser entregues na Câmara Municipal de Cáceres – MT, localizada 

na Rua Coronel José Dulce, SN, Centro, Cáceres-MT – CEP 78210-056; 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto do presente Termo de Referência. 

4.3.  A vigência do contrato a ser firmado entre as partes será de 03 (três) meses. 

4.4. O prazo de entrega do objeto é de até 60 (sessenta) dias, contados da solicitação 

da Administração ao fornecedor. 

4.5. A contratada deverá oferecer garantia mínima de 06 (seis) meses para os serviços 

executados, cobrindo eventuais falhas decorrentes de má execução ou utilização 

de materiais inadequados. 

4.6. A contratada deverá seguir todas as normas de segurança do trabalho, garantindo 

a integridade física de seus colaboradores e terceiros. 

4.7. Qualquer alteração no escopo dos serviços deverá ser previamente aprovada pela 

contratante. 

4.8. A contratada é responsável por qualquer dano causado às instalações 
durante a execução dos serviços. 

 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. Os serviços a serem executados pela CONTRATADA deverão obedecer: 

5.1.1. Às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, 

uso, transporte e armazenagem de produtos; 

5.1.2. Às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira de 

Normas Técnicas) e do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia). 

5.1.3.  Os serviços deverão se executados no horário de funcionamento da 

Câmara Municipal, de segunda-feira a sexta-feira das 07:00 às 13:00. 
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6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

6.1.  Para a perfeita execução do serviço, a Contratada deverá dispor de todos os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários a plena satisfação 

do objeto deste Termo. 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1.  ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

7.1.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, caput). 

7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 

ou providência que ultrapasse sua competência. 

7.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados. 

7.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 
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excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

7.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

7.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 

7.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.1.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação para certificação da regularidade perante a Administração Pública, 

mediante a apresentação dos documentos: 

7.1.9.1. Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF); Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); Prova de 

Regularidade de Débitos perante a Fazenda Estadual e Municipal. 

7.1.9.2. Os documentos poderão ser dispensados quando da apresentação de 

certificado emitido pelo SICAF que constem a regularização dos 

documentos acima descritos. 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. O pagamento do objeto deste Termo de Referência se dará no prazo de até 

30 (dias) contados do recebimento definitivo do objeto. 

8.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a nota fiscal dos serviços 

prestados, devendo ser emitida em nome da Câmara Municipal de Cáceres-MT. 

8.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

8.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, na agência e 

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.6. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.7. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der 

origem à aplicação da penalidade. 

8.8. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal deverá ser o mesmo que conste 

no contrato. 

8.9. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária. 

 
9. DO RECEBIMENTO 

9.1. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta. 

9.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos imediatamente, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O objeto será recebido definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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9.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9.5. Os produtos serão armazenados no Almoxarifado deste Poder Legislativo, ficando 

o responsável pelo setor encarregado da guarda e armazenamento, não 

permitindo a deterioração do material. 

9.6. O cronograma da entrega dos produtos depende diretamente da necessidade da 

Administração. 

9.7. O responsável pelo setor de Almoxarifado emitirá as solicitações sempre que 

identificar a demanda. 

 
10. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

10.1. Não será exigida nenhuma garantia contratual à Contratada. 

 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 

75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.2. A Administração escolherá o fornecedor, devendo justificar sua escolha e o 

preço, mediante termo de justificativa. 

11.3. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 

requisitos de habilitação: 

11.4. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

11.4.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11.4.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.4.3. Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 
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11.4.4. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

11.4.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas deste processo correrão com recursos próprios da 
Câmara Municipal de Cáceres, na seguinte dotação: 

 

Funcional: 01.031.1001.2001.0000 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

Ficha: 05 

Descrição: Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato; 

13.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
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13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nesta Lei as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Serão observados todos os requisitos previstos Lei nº 14.133/21 para a 

aplicação das sanções previstas neste Termo. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

14.1.1. Aceitar o produto/serviço que atenda aos requisitos constantes neste 

Termo de Referência e seus anexos; 

14.1.2. Permitir Acesso dos representantes e empregados da proponente 

vencedora às suas dependências para entrega do material; 

14.1.3.  Prestar as Informações e os esclarecimentos pertinentes que 

venham a ser solicitados pelo representante da proponente vencedora; 

14.1.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem 

recebido/da prestação do serviço com as especificações constantes deste 

Termo e da proposta vencedora, para fins de aceitação e recebimento; 
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14.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, através de servidor especialmente designado. 

14.1.6. A CMC não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 

14.1.7. Efetuar o pagamento devido em virtude do recebimento dos 

bens/prestação de serviço, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências do termo de referência e mediante a apresentação de Nota Fiscal 

acompanhada das documentações exigidas; 

14.1.8. Recusar a prestação do serviço/produto, caso ele apresente 

desconformidade, na forma estabelecida deste Instrumento; 

14.1.9. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições ou falhas no 

material entregue, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias. 

14.1.10. Comunicar à CONTRATADA, na forma deste Instrumento, acerca do 

prazo para reapresentação do objeto que apresentou desconformidade. 

 

14.1.11. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 

Empresa; 

14.1.12. Verificar e cobrar a regularidade da Empresa, perante o FGTS e em 

face das contribuições administrativas devidas a Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB), das inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional de 

Seguridade Social (INSS) e dívidas trabalhistas (CNDT) antes de cada 

pagamento 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. São obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas em lei 

e neste instrumento: 

15.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 
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15.1.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de contratação; 

15.1.3. Efetuar a entrega dos produtos/serviços no prazo e local indicado no 

termo de referência; 

15.1.4. Entregar os produtos em conformidade com a especificação técnica 

definida neste TR; 

15.1.5. Responsabilizar-se por falhas ou danos decorrentes da prestação do 

serviço de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8078, de 1990); 

15.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da CMC, inerentes ao 

objeto do presente processo de contratação; 

15.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

15.1.8. . Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam na entrega do objeto/prestação do 

serviço; 

15.1.9. Efetuar a entrega do objeto contratado e emitir Notas Fiscais, em 

nome da CONTRATANTE. 

15.1.10. Arcar com qualquer prejuízo causado a Administração ou a terceiros 

por seus empregados, durante a prestação do serviço; 

15.1.11. Comunicar a contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou 

observada durante a prestação do serviço; 

15.1.12. Substituir os objetos com desconformidade na forma do disposto nas 

especificações técnicas deste TR; 

15.1.13. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE os motivos que 

impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos neste Instrumento e 

formalmente, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto, com a devida comprovação; 

15.1.14. Informar o Poder Legislativo de qualquer alteração necessária a 

consolidação dos ajustes decorrentes do instrumento, tais como: mudança de 

endereço, telefone, e-mail, dissolução da sociedade, falência e outros; 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
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Fone: (65) 3223-1707 - Site: www.Cáceres.mt.leg.br 

15.1.15. Aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos estimados nos 

limites previstos no art. 125, da lei nº 14.133/21; 

15.1.16. É expressamente vedada a CONTRATADA: 

15.1.16.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE, durante a execução dos serviços, bem como 

mão-de-obra não qualificada/capacitada que comprometa a execução 

integral dos serviços dentro do prazo pactuado, com qualidade que os 

serviços exigem (no caso de contratação de serviços). 

15.1.16.2. Utilizar o instrumento para qualquer operação financeira, sem 

prévia autorização da CMC, sob pena de rescisão e sanções cabíveis. 

 

16. ELABORADOR DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

VIVIANE CRISTINA MATIAS PEREIRA 
Técnica Administrativa 

 

 

17.  VISTO E APROVADO POR 

 
17.1. Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o Art. 

7º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei de Licitações e Contratos. 
 
 

VALDINEI CEBALHO DE SOUZA 
Diretor da Secretaria de Aquisições e Contratos 

 
 

Cáceres-MT, 19 de novembro de 2024. 
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De: Ana S. - DCOMP

Para: PRESIDENTE - GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Data: 21/11/2024 às 08:38:35

 

Senhor Presidente,

Solicito assinatura no Aviso de Dispensa de Licitação do presente processo.

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

Aviso_de_Dispensa_de_Licitacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Laudo Paz Landim 21/11/2024 09:52:19 1Doc LUIZ LAUDO PAZ LANDIM CPF 486.XXX.XXX-87

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F937-AC7B-2FA8-F0C3 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

Referência: Dispensa de Licitação nº 030/2024 

Processo Licitatório nº 061/2024 

 

 

A Câmara Municipal de Cáceres-MT, torna público para conhecimento dos 

interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto 

a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRODUÇÃO, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 27,5 M² DE DIVISÓRIAS E 02 (DUAS) PORTAS 

EM EUCATEX OU SIMILAR, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, ATENDENDO A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CÁCERES-MT”. 

 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, abre-se prazo 

às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais. 

As propostas serão recebidas pelo e-mail cotacao@caceres.mt.leg.br ou entregues 

mediante protocolo à Secretaria de Aquisições e Contratos até às 23h59min do dia 26 de 

novembro de 2024. 

 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo 

telefone: (65) 3223- 1707. 

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Poder Legislativo será 

contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias 

para contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 
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Cáceres-MT, 21 de novembro de 2024. 

 

 

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT 
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De: Luiz L. - PRESIDENTE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 21/11/2024 às 09:52:43

 

Prezados, 

Segue conforme solicitado.

At.te, 

_

Luiz Laudo Paz Landim

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Vereador - União Brasil (UB)
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De: Ana S. - DCOMP

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 21/11/2024 às 09:58:55

 

Informo que o Aviso de Dispensa foi publicado no PNCP e pode ser acessado
pelo link: https://pncp.gov.br/app/editais/03960333000150/2024/28.

O prazo para recebimento das propostas é dia 26/11/2024 as 23:59.

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo
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De: Ana S. - DCOMP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/11/2024 às 09:01:20

 

Prezados, 

Informo que o prazo para recebimento de propostas adicionais foi encerrado e esta secretaria não recebeu nova
proposta.

Por esse motivo, daremos continuidade a contratação.

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo
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De: Ana S. - DCOMP

Para: SCONF - SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 

Data: 27/11/2024 às 09:01:51

 

 Prezados,

Solicito dotação orçamentária e parecer quanto ao fracionamento de despesa do presente processo.

Atenciosamente

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo
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De: Claudia D. - SCONF

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/11/2024 às 09:45:41

 

Prezados,

Segue em anexo os relatórios solicitados.

At.te

_

Claudia de Moraes Yoshida Dalbem  

Contadora

Anexos:

demonstrativo_da_despesa_licitada_e_nao_licitada_mat_manut_bens_imoveis.pdf

dotacao_orcamentaria_ficha_05_divisoria.pdf

Parecer_Fracionamento_de_Despesa_18_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Claudia de Moraes Yoshida ... 27/11/2024 09:46:31 1Doc CLAUDIA DE MORAES YOSHIDA DALBEM CPF 289.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5A29-4DBE-8431-8D1A 
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Página 1CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

CAMARA MUNICIPAL DE CACERESCAMARA MUNICIPAL DE CACERESCAMARA MUNICIPAL DE CACERESCAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03960333/0001-50 Exercício: 2024

DEMONSTRATIVO DA DESPESA LICITADA E NÃO LICITADA

DESCRIÇÃO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

VALOR LICITADO

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO PAGO

VALOR NÃO LICITADODESPESA POR SUBELEMENTO

SUBELEMENTO

VALOR TOTAL

LIQUIDADOEMPENHADO

PERIODO: 01/01/2024  até  31/12/2024

1Entidade CAMARA MUNICIPAL DE CACERES 25.794,80 25.794,80 343.558,55 150.288,88 150.288,88 176.083,68406.485,10 176.083,6862.926,55

3.3.90.30.01Catec COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 0,00 0,00 0,00 101.862,04 41.173,00 41.173,00 101.862,04 41.173,00 41.173,00

3.3.90.30.04Catec GÁS ENGARRAFADO 0,00 0,00 0,00 3.955,75 2.555,75 2.555,75 3.955,75 2.555,75 2.555,75

3.3.90.30.07Catec GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 0,00 0,00 0,00 30.738,38 9.396,70 9.396,70 30.738,38 9.396,70 9.396,70

3.3.90.30.15Catec MATERIAL PARA FESTIVIDADES E 0,00 0,00 0,00 13.000,00 1.300,00 1.300,00 13.000,00 1.300,00 1.300,00

3.3.90.30.16Catec MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,00 0,00 0,00 34.309,57 13.176,07 13.176,07 34.309,57 13.176,07 13.176,07

3.3.90.30.21Catec MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.557,60 1.557,60 1.557,60 8.847,16 3.832,46 3.832,46 10.404,76 5.390,06 5.390,06

3.3.90.30.22Catec MATERIAL DE LIMPEZA E 4.802,75 4.802,75 4.802,75 32.911,10 9.160,97 9.160,97 37.713,85 13.963,72 13.963,72

3.3.90.30.23Catec UNIFORMES, TECIDOS E 0,00 0,00 0,00 11.700,00 11.700,00 11.700,00 11.700,00 11.700,00 11.700,00

3.3.90.30.24Catec MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE 0,00 0,00 0,00 40.325,00 0,00 0,00 40.325,00 0,00 0,00

3.3.90.30.26Catec MATERIAL ELÉTRICO E 608,20 0,00 0,00 7.126,30 5.027,70 5.027,70 7.734,50 5.027,70 5.027,70

3.3.90.30.29Catec MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E 3.191,20 0,00 0,00 2.531,50 0,00 0,00 5.722,70 0,00 0,00

3.3.90.30.39Catec MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE 0,00 0,00 0,00 31.588,60 28.303,08 28.303,08 31.588,60 28.303,08 28.303,08

3.3.90.30.50Catec BANDEIRAS, FLÂMULAS E 0,00 0,00 0,00 7.866,00 7.866,00 7.866,00 7.866,00 7.866,00 7.866,00

3.3.90.30.56Catec TECNOLOGIA DA INFORMACAO 2.766,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.766,80 0,00 0,00

3.3.90.30.97Catec ADIANTAMENTO P/ ATENDER 0,00 0,00 0,00 16.797,15 16.797,15 16.797,15 16.797,15 16.797,15 16.797,15

3.3.90.33.01Catec PASSAGENS PARA O PAÍS 50.000,00 19.434,45 19.434,45 0,00 0,00 0,00 50.000,00 19.434,45 19.434,45

406.485,10 176.083,68 176.083,68Total 343.558,55 150.288,88 150.288,8862.926,55 25.794,80 25.794,80

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1592.1049))
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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03960333/0001-50 Exercício: 2024

DEMONSTRATIVO DA DESPESA LICITADA E NÃO LICITADA

DESCRIÇÃO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

VALOR LICITADO

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO PAGO

VALOR NÃO LICITADODESPESA POR SUBELEMENTO

SUBELEMENTO

VALOR TOTAL

LIQUIDADOEMPENHADO

PERIODO: 01/01/2024  até  31/12/2024

PRESIDENTE
LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

CONTADOR
CLAUDIA M. YOSHIDA DALBEM

TESOUREIRO
MARIA CELIA DA SILVA BORIN

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1592.1049))
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Página 1Emissão :27/11/2024
Exercício: 2024

CNPJ: 03960333/0001-50

Órgão :
Unidade :
Dotação :

Saldo Orçamentário :

5
01 PODER LEGISLATIVO
01 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1001.2001.0000 3.3.90.00.00
APLICAÇÕES DIRETAS

Atenciosamente,

R$  467.655,25

QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E
CINQUENTA E CINCO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS

500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

CLAUDIA M. YOSHIDA DALBEM
CONTADORA

Fonte :

Código da Ficha :

Ao

Setor Demandante

Prezado(a) Senhor(a),     

Confirmamos a existência de dotação orçamentária na rubrica a seguir especificada,

para fins de licitação:

- 
- 

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1592.1049))
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PARECER DE FRACIONAMENTO DA DESPESA

Prezados, 

Informo para os devidos fins que até a data de 27 de novembro de
2024 houve  empenhos  na  dotação  orçamentária Ficha  05.  Elemento
01.031.1001.2001.0000 3.3.90.30 – (MATERIAL DE CONSUMO) - Desdobro 24
–  material  para  manutenção  de  bens  imóveis  no  valor  de  R$  40.325,00
(quarenta mil trezentos e vinte e cinco reais).;

Considerando o art. 75, inciso II da lei nº 14.133 de 01 de abril de
2021 que estabelece um limite  inferior  a  50.000,00  (cinquenta  mil  reais)  para
dispensa de licitação atualizado pelo Decreto nº 11.871 de 29 de dezembro de
2023 para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois
centavos). 

Considerando o valor médio do objeto ser de R$ 6.422,44 (seis mil
quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta e quatro centavos) conforme Termo
de Referência nº 30/2024. 

Entendo que não ocorrerá fracionamento de despesas desde que
não  ocorram  outras  compras  desta  natureza  ainda  no  exercício  2024  que
ultrapasse o limite da modalidade que é de R$ 59.906,02. 

Cáceres MT, 27 de novembro de 2024.

________________________________
Cláudia M. Yoshida Dalbem

Contadora
SP-251894/O-T

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório   CÁCERES - CEP.: 78200-000
Fone: (65) 3223-1707- Site: www.caceres.mt.leg.br
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De: Ana S. - DCOMP

Para: PRESIDENTE - GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Data: 27/11/2024 às 10:11:14

 

Senhor Presidente,

Encaminho Termo de Autorização da presente contratação para assinatura.

Cabe destacar que em contato com o setor requisitante e os servidores que atuam na Secretaria de Contabilidade e
Finanças ficou decidido que a cor das divisórias seria areia jundiaí, conforme segue no orçamento abaixo.

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

Termo_de_Autorizacao.pdf

VALIDO_ORCAMENTO_959_CAMARA_MUNICIPAL_DE_CACERES_Areia_jundiai_4_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Laudo Paz Landim 27/11/2024 10:20:14 1Doc LUIZ LAUDO PAZ LANDIM CPF 486.XXX.XXX-87

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8F0C-AA06-7286-AD78 
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AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2024 

 

Compulsando o presente expediente, autuado sob nº 030/2024, verifica-se a presença da 

necessidade/importância da contratação pretendida pelo setor requerente. 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 

comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, 

conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021. 

Há disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para fazer frente as 

despesas, devidamente comprovado com a Dotação Orçamentária expedida pelo órgão de 

Contabilidade da Câmara Municipal. 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, 

VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 030/2024, 

nos termos descritos abaixo: 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao ato, em atendimento ao 

preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. 

 
Objeto: contratação de empresa especializada para produção, montagem e instalação 

de 23 m² de divisórias e 02 (duas) portas em eucatex ou similar, atendendo a demanda da 

Câmara Municipal de Cáceres-MT 

 
Contratada: MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA, CNPJ n° 

45.034.406/0001-23. 

Valor Total: R$ 8.780,00 (oito mil setecentos e oitenta reais) 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Publique-se. 
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Cáceres-MT, 27 de novembro de 2024. 

 

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT 

1Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 060/2024  |  Anexo: Termo_de_Autorizacao.pdf (2/2)        203/301



Rafael Balbuena

CLIENTE

Rafael Balbuena

REPRESENTANTE COMERCIAL

MULT VIDROS & ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO
MANAGEASY SISTEMAS

ENDEREÇO:Rua dos Colhereiros, 631, Cohab Velha, Cáceres, 78210-466
CNPJ:45.034.406/0001-23
EMAIL:multvidrosesquadrias@gmail.com
CELULAR: (65) 99973-2074
TELEFONE: (65) 99973-2074 

@multvidrosesquadrias

ORÇAMENTO 959 23/09/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PRODUTOS

ITEM 1

DIVISÓRIA EM EUCATEX - DIVISÓRIA

QUANTIDADE:1

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, PRODUÇÃO E
MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO MONTAGEM DE PAINEL E 2 (DUAS) PORTAS
EM EUCATEX OU SIMILAR, COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA EUCATEX OU
SIMILAR TIPO PAINEL CEGO E PORTA EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA, NA
AREIA JUNDIAÍ.

VALOR TOTAL: R$ 8.780,00 

PREVISÃO DE ENTREGA:

10/10/2024

ORÇAMENTO VÁLIDO ATÉ:

23/10/2024

TOTAL:
R$ 8.780,00 
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De: Ana S. - DCOMP

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 27/11/2024 às 12:23:00

 

Faço a juntada do Termo de Justificativa de Preço,Termo de Justificativa da Escolha da Contratada e os documentos
da empresa a ser contratada.

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

CERTIDOES_ARQUIVO_UNICO.pdf

COTACOES_ARQUIVO_UNICO.pdf

Termo_de_Justificativa_de_Preco.pdf

Termo_de_Justificativa_escolha_da_Contratada.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ana Maria Pereira de Souza 27/11/2024 12:24:43 1Doc ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA CPF 112.XXX.XXX-3...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9477-7B8A-9CC1-2E68 

1Doc:          205/301



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
45.034.406/0001-23
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/01/2022

 
NOME EMPRESARIAL
MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DOS COLHEREIROS

NÚMERO
631

COMPLEMENTO
********

 
CEP
78.210-466

BAIRRO/DISTRITO
COHAB VELHA

MUNICÍPIO
CACERES

UF
MT

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARCOS_692@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(65) 9973-2074/ (65) 9690-1538

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/01/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/11/2024 às 09:22:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA
CNPJ: 45.034.406/0001-23 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:22:37 do dia 22/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/05/2025.
Código de controle da certidão: 3007.674C.C763.CF93
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CND Nº 0053320636

 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 21/10/2024  Hora da emissão: 14:17:35

 

Nome/denominação do sujeito passivo: MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA 

CNPJ: 45.034.406/0001-23

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 19/12/2024. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: TAATAUU2LB9LA22M
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CERTIDO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DeBITOS  - Nº 12054/2024

Prefeitura Municipal de Cáceres

ESTADO DE MATO GROSSO  

 

Certifico  que encontra-se 4UITE até a presente data com  o Município de Cáceres,
referente aos tributos municipais(Mobiliário e Imobiliário)  sujeitos ao CONTRIBUINTE abaixo
identificado:

Inscrição: 45.034.406/0001-23 (CNPJ)

Contribuinte: MULT VIDROS E ES4UADRIAS DE ALUMINIO LTDA

Endereço: RUA DOS COL+EREIROS 631 
CO+AB VEL+A  

Certifico ainda, que a referida inscrição possui débitos parcelados da seguinte forma:

               Certifico mais, que esta inscrição possui débito(s) cuja(s) exigibilidade(s)
encontra(m)-se suspensa(s) com base no disposto no artigo 151, da Lei 5172/1966 –CTN:              
Débito de R$ 9,81, referente ao lançamento de ISS - SIMPLES NACIONAL, sob o Processo
3340/2023-001.

               Débito de R$ 174,82, referente ao lançamento de ISS - SIMPLES NACIONAL, sob
o Processo 3340/2023-001.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de Cáceres de cobrar quaisquer
débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido
nesta certidão.

Cáceres (MT), 22 de novembro de 2024.

AVENIDA. BRASIL, nº 119 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500
CNPJ  03.214.145/0001-83  -  e-mail: fazenda@caceres.mt.gov.br

A autenticidade desta certidão pode ser verificada no endereço www.caceres.mt.gov.br.
Certidão emitida em 22/11/2024 as 08:24:30h. -  Código de Validação A541F3.T1B0V4.O4F8E0

Certidão válida até 22/12/2024.

PLANO DIRETOR CÁCERES-MT O futuro é agora.Participe! Sua Contribuição fará da nossa cidade, um lugar
melhor.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 45.034.406/0001-23
Razão Social: MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTD
Endereço: TALHAMARES 740 / SANTA ISABEL / CACERES / MT / 78205-730

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/11/2024 a 21/12/2024

Certificação Número: 2024112204245836539700

Informação obtida em 22/11/2024 09:25:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

22/11/2024, 08:25 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 45.034.406/0001-23

Certidão nº: 80502039/2024

Expedição: 22/11/2024, às 09:24:54

Validade: 21/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45.034.406/0001-23, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

22/11/2024 09:26:05Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA
CNPJ: 45.034.406/0001-23

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

TERMO DE CONTRATO– CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21)

FORNECIMENTO DE BENS

Processo Administrativo nº 056/2024 – Dispensa de Licitação nº 13/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 125/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO
DE SAPOPEMA-PARANÁ, E A EMPRESA RODHIER FERRAZ FARIAS-ME

O MUNICÍPIO DE SAPOPEMA com sede na Avenida Manoel Ribas, 858 - CEP:
84290-000 -Centro na cidade de Sapopema Estado do Paraná, inscrito no CNPJ
sob o nº 76.167.733/0001-87, neste ato representado pelo srº SR. PAULO
MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR, Prefeito Municipal, em pleno exercício de
mandato e funções, doravante denominado CONTRATANTE, e a RODHIER
FERRAZ FARIAS-ME inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.731.703/0001-25, sediada
na Av Manoel Ribas,1057-centro, em Sapopema Paraná, Telefone (43) 9976-8450,
E-mail rodhiers17@gmail.com: doravante designado CONTRATADO, neste ato
representada por Rodhier Ferraz Farias,CPF:128.999.619-93. tendo em vista o que
consta no Processo no certificado da condição de Microempreendedor individual e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e o Decreto Municipal nº
58/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa
de Licitação n: 13/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa para
fornecimento de divisórias em Eucatex e instalação, para 2 salas na
Academia da Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITE
M

ESPECIFICAÇÃO Forma de
Execução

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDA
DE

VALOR
UNITÁRI

O

VALOR
TOTAL

1Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 060/2024  |  Anexo: COTACOES_ARQUIVO_UNICO.pdf (1/38)        214/301

http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br


Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

1 Painel Eucatex + serviço de
instalação

Parcela
única

Mt 2º 22,68 224,42 R$ 5.089,85

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Aviso de Licitação, a Autorização de Contratação Direta;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da data
de publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2. O prazo de execução é de 20 (vinte) dias contados do início da execução.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de
Referência, e memorial Descritivo anexo a este Contrato.

3.2. Prazo de execução 20 (vinte) dias corridos após a emissão da requisição.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$: 5.089,85 (cinco mil oitenta e nove reais e
oitenta e cinco centavos)

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. O pagamento será realizado após a entrega e instalação dos equipamentos.

5.2.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da Nota Fiscal e entrega do objeto.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o contratante;
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Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
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5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na
planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

5.6. Não se aplica.

5.7. CESSÃO DE CRÉDITO

5.7.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira,
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

5.7.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de
prévia aprovação do contratante.

5.7.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de
termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

5.7.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 12/04/2024.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do
índice Inflação Acumulada Planilha IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. Em caso de não
execução do objeto, decorrência a determinação da Administração.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
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conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou
parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;
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7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo
de 05 (cinco) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

7.1.9. Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a
Administração tem o dever de decidir

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Entregar o objeto conforme Termo de Referência;;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 08 (oito) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos

1Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 060/2024  |  Anexo: COTACOES_ARQUIVO_UNICO.pdf (7/38)        220/301

http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br


Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
da execução do objeto contratual.

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
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Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência
do cumprimento do contrato;

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do
contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 05 % a 10% por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
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(2) moratória de 05 % a 10% , por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de10% pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 060/2024  |  Anexo: COTACOES_ARQUIVO_UNICO.pdf (11/38)        224/301

http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br


Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
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11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.2.3. Indenizações e multas.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do município deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

Dotação

Exercício Conta da
despesa

Natureza Fonte de recurso

2024 2330 3.3.90.39.16.00 -
MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS

00494 - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de
Saúde

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
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14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º)

16.1. É eleito o Foro Curiúva-Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

Sapopema, 30 de julho de 2024.

CONTRATANTE
MUNICIPIO DE SAPOPEMA

PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIORP
Prefeito Municipal
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CONTRATADO

RODHIER FERRAZ FARIAS-ME

Testemunhas:-

Edson Fadel Gondim Eliane de Fátima Jacob

CPF: 183.632.539-87 CPF: 038.515.739-86
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato Administrativo nº 196/2024 

Dispensa de Licitação nº 30/2024 

Processo Licitatório nº 94/2024 

 

O MUNICIPIO DE ARAPOTI, Estado do Paraná, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Rua Ondina Bueno de Siqueira, nº 180, bairro Centro Cívico, na 

cidade de Arapoti, Estado do Paraná, CEP 84.990-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.658.377/0001-
31, neste ato representado pelo Prefeito em exercício, o Senhor IRANI JOSÉ BARROS, portador da 

cédula de identidade RG nº 4*****6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 6*****6, residente e domiciliado na 
cidade de Arapoti, Estado do Paraná, CEP 84.990-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa MATHEUS ALVES COELHO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32604161000180, sediada na 

Avenida Luiz Pinheiro, nº 1239, Centro, na cidade de Arapoti, Estado do Paraná, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado por MATHEUS ALVES COELHO, portador(a) da cédula de 

identidade RG nº 11*****54, e inscrito no CPF/MF nº 081.***.**9-40, residente e domiciliado na Rua dos 

Lírios, nº 18, bairro Residencial II, na cidade de Arapoti, Estado do Paraná, CEP 84.990-000, conforme 

atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no processo licitatório a que se faz referência 

no preâmbulo deste instrumento contratual e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato administrativo, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica especializada para 
fornecimento e instalação de divisórias e portas em mdf 35mm (tipo eucatex), visando 
atender as necessidades do CRAS localizado na Vila dos Funcionários em Arapoti/PR, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Lote Item Código Descrição Marca Unid Quant. 
Preço 

unitário 
Preço 
total 

Lote 001 1 39365 
DIVISORIA EM MDF 35 MM (TIPO 
EUCATEX) COR BRANCA   

EUCATEX MTS 40,00 146,60 5.864,00 

Lote 001 2 39366 
PORTA COMPLETA DE GIRO 0,80 CM EM 
MDF 35MM (TIPO EUCATEX) COR 
BRANCA  

EUCATEX UNI 2,00 506,00 1.012,00 

TOTAL 6.876,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do CONTRATADO;  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
assinatura deste contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam Termo de 
Referência. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 6.876,00 (Seis Mil e Oitocentos e Setenta e Seis Reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório,quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta,devendo ser substituídos no prazo de 5 dias corridos, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

6.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

6.5 Liquidação 
6.5.1 A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal bem como as Certidões Fiscais e Certidão 

Trabalhista para o e-mail: secretariaacaosocial@arapoti.pr.gov.br  
6.5.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 20 

(vinte) dias corridos para fins de liquidação. 
6.6 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

6.6.1 o prazo de validade; 

6.6.2 a data da emissão; 

6.6.3 o número do respectivo empenho que deu origem à compra; 

6.6.4 o período respectivo de execução do contrato; 

6.6.5 o valor a pagar; 

6.6.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

6.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras,reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

6.8 O pagamento será efetuado após a comprovação descumprimento dos requisitos de habilitação 
fiscal e trabalhista;  
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6.8.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.8.2. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

6.8.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

6.8.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

6.8.5. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.9 O pagamento efetuado pelo Município de Arapoti/PR não isenta a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades. 

6.10 É vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos de correntes do contrato. 

6.11 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Arapoti/PR, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

6.12 Forma de pagamento 

6.12.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.12.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.12.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.12.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 
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6.12.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 25/06/2024. 

7.2 Após o interregno de um ano, a pedido do CONTRATADO e sob pena de preclusão, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA-E, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, será adotado dentre os índices oficiais 
positivos aquele que resultar em maior economicidade para a contratante, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no termo de referência, 
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de 
desconformidade com as características pretendidas;  

8.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, relacionados com o 
objeto pactuado;  

8.3 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades verificadas no objeto 
fornecido;  

8.4 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da 
sua desconformidade com as especificações contidas neste termo de referência, no instrumento 
convocatório ou na proposta apresentada;  

8.5 Proporcionar as condições para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações pactuadas;  

8.6  Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual. 

 

9 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1  Abster-se de subcontratar o objeto da presente licitação;  
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9.2 Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura da ata de registro de preços, com 
poderes para operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as atividades 
inerentes ao seu fiel cumprimento;  

9.3 Acatar as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, 
com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitado;  

9.4 Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

9.5  Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;  

9.6  Entregar o produto e seus acessórios em embalagem original, devidamente lacrada, devendo 
promover a substituição, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir da notificação 
daSecretaria solicitante, quando:  

9.6.1. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e na 
proposta feita no procedimento licitatório;  

9.7 Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas 
responsabilidades contratuais;  

9.8  Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;  

9.9  Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao 
fornecimento do produto e prestar os esclarecimentos cabíveis;  

9.10  Acatar todas as orientações da Secretaria demandante, emanadas pelo fiscal do contrato, 
sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 As sanções administrativas ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
na Lei 14.133/2021. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Leinº 14.133/2021; 

12.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

12.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;   

12.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3 Indenizações e multas. 
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12.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação encontram-se definidos no Termo de 
Referência. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ATENDIMENTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS 

16.1 A CONTRATADA, quando necessário ao cumprimento do objeto contratual, declara que tem 
ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito 
de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas 
de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, a 
CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

16.2 A CONTRATADA, quando necessário ao cumprimento do objeto contratual, declara que designou 
Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos termos do §1º. do art. 41 da Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), e se compromete a informar os dados de 
identidade e informações de contato deste encarregado na ocasião da assinatura deste contrato. 
A CONTRATADA também se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados 
atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for 
substituído; 

16.3 A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, 
nos limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente 
contrato e jamais para qualquer outra finalidade. 
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16.4 A CONTRATADA, quando necessário ao cumprimento do objeto contratual, se certificará de que 
seus empregados, representantes e prepostos agirão de acordo com o presente contrato e com as 
leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas pela CONTRATANTE sobre a 
presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade dosdados pessoais 
e dos dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do objeto contratual, em 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteçãode Dados Pessoais - 
LGPD), certificando-se a CONTRATADA de que seus empregados, representantes, e prepostos 
assumam compromisso de confidencialidade ou estejamsujeitos a obrigações legais de 
confidencialidade. 

16.5 Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à CONTRATADA relativas ao 
tratamento de dados pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, aCONTRATADA 
submeterá esse pedido à apreciação da CONTRATANTE, não podendo, sem instruções prévias 
da CONTRATANTE, transferir, compartilhar e/ou garantir acesso aos dadospessoais que detenha 
por força do presente contrato, sendo, em regra, vedada a transferência das informações a outras 
pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigaçõeslegais ou para viabilizar o 
cumprimento do próprio contrato; se a solicitação for realizada por autoridade de proteção de 
dados, a CONTRATADA informará imediatamente àCONTRATANTE sobre tal pedido e suas 
decorrências. 

16.6 A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
previstas nas leis de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente 
nos casos em que for necessária a assistência da CONTRATADA para que a CONTRATANTE 
cumpra suas obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de 
dados pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de 
proteção de dados, incluindo pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição, apagamento, 
portabilidade de dados, ou o exercício de quaisquer outros direitos dos titulares de dados com 
base nas Leis Aplicáveis à Proteção de Dados. 

16.7 Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
todas as informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da 
CONTRATADA previstas neste contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de 
elaboração de relatórios de impacto de proteção e riscos de uso de dados pessoais. 

16.8 A CONTRATADA , quando relacionado ao objeto contratual, prestará assistência à 
CONTRATANTE no cumprimento de suas outras obrigações de acordo com as leis de proteção de 
dados nos casos em que estiver implícita a assistência da CONTRATADA e/ou nos casos em que 
for necessária a assistência da CONTRATADA para que a CONTRATANTE cumpra suas 
obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados pessoais, 
avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de 
dados. 

16.9 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, por escrito, em até 2 (dois) dias 
úteis a contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a 
recomendar ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 
bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais. 

16.10 A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das 
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autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, 
prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e 
eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em 
face da CONTRATANTE a esse título. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1 Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), 
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a 
eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução 
de contratos: 

17.1.1 Define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 

a) Prática corrupta: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) Prática fraudulenta: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 

c) Prática colusiva: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) Prática coercitiva: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte. 

e) Prática obstrutiva: significa: 

e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir 
ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 
relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

e.2) atos que tenham como objetivo impedir, materialmente, o exercício dos direitos do 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas de promover inspeção ou 
auditoria. 

17.1.2. Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta 
ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao concorrer para o contrato em questão; 

17.1.3. Declarará viciado o processo e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, constatar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de 
qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação 
do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e 
adequadas, que sejam satisfatórias ao organismo financeiro, para combater essas práticas, 
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quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar, tempestivamente, o organismo 
financeiro, no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 

17.1.4. Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do organismo financeiro, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo financeiro; e (ii) para ser designado' subempreiteiro, consultor, 
fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a 
outorga de um contrato financiado pelo organismo financeiro; 

17.1.5. Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o 
organismo financeiro inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos 
referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria 
por profissionais designados pelo organismo financeiro. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arapoti, Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Arapoti, 27 de Agosto de 2024. 

 

 

 

IRANI JOSÉ BAROS 
Prefeito do Município de Arapoti 

-CONTRATANTE- 

DÉBORA PAIS DE CAMPOS SANTOS 
Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social  

-CONTRATANTE- 
 
 
 
 
 
 

MATHEUS ALVES COELHO 
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Rafael Balbuena

CLIENTE

Rafael Balbuena

REPRESENTANTE COMERCIAL

MULT VIDROS & ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO
MANAGEASY SISTEMAS

ENDEREÇO:Rua dos Colhereiros, 631, Cohab Velha, Cáceres, 78210-466
CNPJ:45.034.406/0001-23
EMAIL:multvidrosesquadrias@gmail.com
CELULAR: (65) 99973-2074
TELEFONE: (65) 99973-2074 

@multvidrosesquadrias

ORÇAMENTO 959 23/09/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PRODUTOS

ITEM 1

DIVISÓRIA EM EUCATEX - DIVISÓRIA

QUANTIDADE:1

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, PRODUÇÃO E
MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO MONTAGEM DE PAINEL E 2 (DUAS) PORTAS
EM EUCATEX OU SIMILAR, COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA EUCATEX OU
SIMILAR TIPO PAINEL CEGO E PORTA EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA, NA
AREIA JUNDIAÍ.

VALOR TOTAL: R$ 9.080,00 

PREVISÃO DE ENTREGA:

10/10/2024

ORÇAMENTO VÁLIDO ATÉ:

23/10/2024

TOTAL:
R$ 9.080,00 

1Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 060/2024  |  Anexo: COTACOES_ARQUIVO_UNICO.pdf (36/38)        249/301



Rafael Balbuena

CLIENTE

Rafael Balbuena

REPRESENTANTE COMERCIAL

MULT VIDROS & ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO
MANAGEASY SISTEMAS

ENDEREÇO:Rua dos Colhereiros, 631, Cohab Velha, Cáceres, 78210-466
CNPJ:45.034.406/0001-23
EMAIL:multvidrosesquadrias@gmail.com
CELULAR: (65) 99973-2074
TELEFONE: (65) 99973-2074 

@multvidrosesquadrias

ORÇAMENTO 959 23/09/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PRODUTOS

ITEM 1

DIVISÓRIA EM EUCATEX - DIVISÓRIA

QUANTIDADE:1

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, PRODUÇÃO E
MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO MONTAGEM DE PAINEL E 2 (DUAS) PORTAS
EM EUCATEX OU SIMILAR, COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA EUCATEX OU
SIMILAR TIPO PAINEL CEGO E PORTA EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA, NA
COR MARROM TIPO MADEIRA.

VALOR TOTAL: R$ 8.880,00 

PREVISÃO DE ENTREGA:

10/10/2024

ORÇAMENTO VÁLIDO ATÉ:

23/10/2024

TOTAL:
R$ 8.880,00 

1Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 060/2024  |  Anexo: COTACOES_ARQUIVO_UNICO.pdf (37/38)        250/301



Rafael Balbuena

CLIENTE

Rafael Balbuena

REPRESENTANTE COMERCIAL

MULT VIDROS & ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO
MANAGEASY SISTEMAS

ENDEREÇO:Rua dos Colhereiros, 631, Cohab Velha, Cáceres, 78210-466
CNPJ:45.034.406/0001-23
EMAIL:multvidrosesquadrias@gmail.com
CELULAR: (65) 99973-2074
TELEFONE: (65) 99973-2074 

@multvidrosesquadrias

ORÇAMENTO 959 23/09/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PRODUTOS

ITEM 1

DIVISÓRIA EM EUCATEX - DIVISÓRIA

QUANTIDADE:1

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, PRODUÇÃO E
MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO MONTAGEM DE PAINEL E 2 (DUAS) PORTAS
EM EUCATEX OU SIMILAR, COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA EUCATEX OU
SIMILAR TIPO PAINEL CEGO E PORTA EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA, NA
AREIA JUNDIAÍ.

VALOR TOTAL: R$ 8.780,00 

PREVISÃO DE ENTREGA:

10/10/2024

ORÇAMENTO VÁLIDO ATÉ:

23/10/2024

TOTAL:
R$ 8.780,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2024 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 
A contratação visa garantir a proposta mais vantajosa para Administração Pública e o 

critério de menor preço é um dos requisitos avaliados para escolha do adjudicatário direto, 

e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo uma cesta de preços 

aceitável. 

Com intuito de estimar o valor de referência da contratação a Secretaria de Aquisições 

e Contratos tentou contato com 10 (dez) empresas localizadas em Cáceres, Cuiabá e 

Mirrasol D’Oeste, em que conversamos e explicamos o serviço e as medidas. 

Porém recebemos orçamento de apenas 01 (um) fornecedor, qual seja o MULT 

VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA que forneceu 02 (dois) orçamentos, 

sendo eles o de R$ 9.180,00 para cor marrom tipo madeira e R$ 9.080,00 para cor areia 

jundiaí. 

Ao realizar o balizamento de preços, em que foi comparado o orçamento recebido pelo 

fornecedor e o preço praticado pela Administração Pública, chegamos ao valor de 

referência de R$ 6.422,44 (seis mil quatrocentos e vinte e dois e quarenta e quatro 

centavos). 

O aviso de dispensa foi publicado no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas 

no dia 22/11/2024 concedendo prazo para envio de propostas a empresas que tiverem 

interesse em participar da contratação até o dia 26/11/2024 as 23:59. 

Paralelo ao fato narrado acima, foi feito contato com o representante da empresa 

MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA - CNPJ:45.034.406/0001-23 

via whatsapp na tentativa de negociar o valor inicialmente ofertado. 

No dia 21/11/2024 o responsável nos enviou o novo orçamento com os seguintes 

valores: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

- R$ 8.880,00 (oito mil oitocentos e oitenta reais) para cor marrom tipo madeira 

- R$ 8.780,00 (oito mil setecentos e oitenta reais) para cor areia jundiaí. 

Analisando o orçamento apresentado nota-se que ficou acima do valor de referência da 

contratação em cerca de 37% (trinta e sete por cento). Tal variação justifica-se por se tratar 

de prestação de serviço, na qual nenhum outro fornecedor contatado teve interesse em 

participar do processo. 

A Secretaria de Aquisições e Contratos empreendeu todos os esforços possíveis para 

buscar a melhor proposta, incluindo contatos com empresas de diferentes municípios e 

negociações com o fornecedor interessado, demonstrando o comprometimento em buscar a 

solução mais vantajosa para a Administração Pública. Portanto, a contratação da referida 

empresa pelo valor acima apresenta-se como medida necessária e adequada para atender às 

demandas urgentes e evitar interrupções nos serviços essenciais. 

Por fim, o fornecedor (MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA - 

CNPJ:45.034.406/0001-23) foi escolhido porque além de apresentar a proposta é do ramo 

pertinente ao objeto demandado e apresentou toda a documentação referente a habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista.   

O orçamento da futura Contratada encontra-se em anexo. 

 

Cáceres-MT, 27 de novembro de 2024 

 
 
 

ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA 
Técnica Administrativa da Secretaria de Aquisições e Contratos 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2024 

 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

 

Conforme cotações realizadas, juntadas aos autos do processo, bem como o 

balizamento de preços, verificamos que a Empresa: MULT VIDROS E ESQUADRIAS 

DE ALUMINIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 45.034.406/0001-23, apresentou preço 

considerado compatível com a realidade do mercado e com o preço praticado por alguns 

órgãos da Administração Pública, como se comprovou na pesquisa de preços.  

A contratação direta da empresa MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO 

LTDA se justifica, primeiramente, pela ausência de interesse por parte de outras empresas 

em participar do processo de fornecimento e instalação das divisórias necessárias. Cáceres, 

sendo uma cidade do interior do Estado de Mato Grosso, enfrenta desafios logísticos e 

econômicos que impactam diretamente na disponibilidade de fornecedores e nos valores 

praticados, que frequentemente estão acima do observado em grandes centros urbanos. Tal 

contexto dificulta a obtenção de ampla concorrência, o que, no caso em questão, resultou 

em apenas um orçamento válido para análise. 

Além disso, destaca-se a imperiosidade da contratação, uma vez que a ausência das 

divisórias poderá comprometer a continuidade e a eficiência dos serviços públicos 

prestados, gerando prejuízos à administração e à população. 

Vale ressaltar que é de suma importância para o bom funcionamento desta Casa de Leis 

que este serviço seja executado, uma vez que a alteração do layout da Secretaria de 

Contabilidade e Finanças é necessária com certa urgência para que possamos realizar a 

realocação dos servidores que atuam na Secretaria de Patrimônio. 

 Por fim, fornecedor (MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA) 

foi escolhido porque além de apresentar a proposta é do ramo pertinente ao objeto 
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demandado e apresentou toda a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade 

fiscal e trabalhista.   

 

Cáceres-MT, 27 de novembro de 2024 

 

ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA 
Técnica Administrativa da Secretaria de Aquisições e Contratos 
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De: Ana S. - DCOMP

Para: PJ - EMERSON 

Data: 27/11/2024 às 12:24:05

 

Prezado,

Encaminho processo para emissão do parecer.

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo
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De: Emerson L. - PJ

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 28/11/2024 às 19:00:31

 

Parecer Jurídico em PDF anexo.

_

Emerson Pinheiro Leite 

Advogado

Anexos:

Parecer_juridico_sobre_dispensa_de_licitacao.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Emerson Pinheiro Leite 28/11/2024 19:01:17 1Doc EMERSON PINHEIRO LEITE CPF 503.XXX.XXX-87

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4DD4-69A1-B33D-0EBB 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 
 

1 
Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT – CEP: 78.200-000 

Fone: (65) 3223-1707          Fax (65) 3223-6862          site: www.camaracaceres.mt.gov.br 
 

EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

 Proc. Administrativo 076/2024 

 

 

Parecer nº 170/2024 

Assunto: Proc. Administrativo serviço de instalação de divisória 

Autor (a): Câmara Municipal de Cáceres 

Assinado por: Ana Maria Pereira de Souza - Técnico Administrativo 

 

 

 

I - RELATÓRIO: 

 

Trata-se de análise do processo de dispensa de licitação n. 076/2024, para 

contratação de empresa especializada para prestação de serviço de instalação de divisória na 

Câmara Municipal de Cáceres. 

Este é o Relatório. 

 

II – DO PARECER JURÍDICO: 

 

Recebi o processo nesta data para análise. 

 

O DFD constou como referência a prestação de SERVIÇO DE 

CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, PRODUÇÃO E MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO 

MONTAGEM DE PAINEL E PORTA EM EUCATEX OU SIMILAR, COM 

FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA EUCATEX OU SIMILAR TIPO PAINEL CEGO E 

PORTA EM EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA, NA COR MARROM TIPO MADEIRA. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 
 

2 
Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT – CEP: 78.200-000 

Fone: (65) 3223-1707          Fax (65) 3223-6862          site: www.camaracaceres.mt.gov.br 
 

Teve como justificativa o seguinte: 

 

“Justificativa:  

A Câmara Municipal precisa fazer a realocação de setores, pois foram 

criados, recentemente, novas secretarias e isso fez com que alguns setores 

trabalhassem junto com outros setores na mesma sala. Portanto, hoje nós 

temos a ouvidoria ocupando a sala da controladoria interna e estão alocados 

na parte administrativa do prédio da sede deste Poder Legislativo, que possui 

acesso restrito. 

Assim, fica inviável manter a ouvidoria isolada do acesso público, na entrada 

do prédio. Para que se faça a adequação será necessário dividir a sala que 

hoje é ocupada pela Secretaria de Contabilidade e Finanças.  

A Secretaria de Patrimônio, Almoxarifado e Frotas ocupará a nova sala e a 

Ouvidoria ocupará a sala desta Secretaria. 

Foi realizado uma medição por este servidor que subscreve, no qual 

identificamos a metragem de 23 metros quadrados de divisórias com 2 

portas, necessário para dividir a sala e fazer a ocupação de duas 

Secretarias.” 

 

A abertura do processo de contratação foi autorizada pelo Ordenador de 

Despesa desta Casa de Leis. 

 

Foi confeccionado o Termo de Referência, o Balizamento de Preços, sendo 

publicado o aviso de dispensa de licitação na forma da lei. 

 

Foi informado ainda que não ocorrerá fracionamento de despesas desde que 

não ocorram outras compras desta natureza ainda no exercício 2024 que ultrapasse o limite da 

modalidade que é de R$ 59.906,02. 

 

Juntou-se aos autos documento comprovando dotação orçamentária para 

custear a despesa do serviço. 
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A empresa escolhida pela Administração foi MULT VIDROS E 

ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA, cujas certidões demonstraram-se regulares. 

 

O valor apresentado pela empresa escolhida foi de R$ 8.780,00 (oito mil 

setecentos e oitenta reais) para cor areia jundiaí e R$ 8.880,00 (oito mil oitocentos e oitenta 

reais) para cor marrom tipo madeira. 

 

O balizamento final chegou ao valor de 6.507,80 (seis mil quinhentos e sete 

reais e oitenta centavos), dando uma diferença de R$ 2.272,20, cerca de 34,9% de diferença. 

 

Portanto, no caso em análise constata-se que o valor ofertado pela empresa 

escolhida é maior que o valor de referência. 

 

Sobre o sobrepreço colha-se os ensinamento do Conselheiro Luiz Henrique 

Lima: 

 

Como identificar sobrepreço e superfaturamento? 

• 29 de maio de 2022 

Não é de hoje que existe confusão entre os conceitos de sobrepreço e 

superfaturamento envolvendo contratações da administração pública. Nas 

aulas de pós-graduação que ministro, essa é uma dúvida frequente e já tive 

a oportunidade de observar o mau emprego desses vocábulos em matérias 

jornalísticas e até mesmo em decisões e peças jurídicas. A Lei 14.133/2021 – 

Nova Lei de Licitações e Contratos, ou NLL, trouxe, em seu art. 6º, elementos 

que auxiliam a esclarecer o tema. 

 

O sobrepreço é definido como o preço orçado para licitação ou contratado 

em valor expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja 

de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços 

unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a 
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contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada. 

 

Desta forma, o sobrepreço se caracteriza no momento de orçar uma licitação 

ou efetuar uma contratação, ainda que não haja nenhum dispêndio efetivo e, 

por conseguinte, nenhum dano ao erário. 

 

A dificuldade do intérprete reside na compreensão do que é “valor 

expressivamente superior”, bem como no dimensionamento do mercado no 

qual serão apurados os preços referenciais. De modo geral, em tempos de 

normalidade, três fatores devem ser considerados na análise de um preço 

pago pela Administração Pública, para efeito de caracterização de 

sobrepreço: 

a) o momento temporal em que a aquisição é realizada; 

b) a quantidade de bens ou serviços objeto da contratação (economia de 

escala); e 

c) as condicionantes logísticas que afetam a entrega do bem ou serviço pelo 

contratado ao contratante. 

Todas essas variáveis são maximizadas em situações de calamidade pública 

como, por exemplo, na área da saúde, quando, no intervalo de poucos dias, 

pode ocorrer aumento na demanda de determinados insumos ou 

equipamentos e desabastecimento de outros, gerando significativas 

flutuações nos preços de referência. 

 

Por sua vez, o superfaturamento é conceituado na NLL como o dano 

provocado ao patrimônio da Administração, caracterizado, entre outras 

situações, por: 

a) medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou 

fornecidas; 

b) deficiência na execução de obras e de serviços de engenharia que resulte 

em diminuição da sua qualidade, vida útil ou segurança; 
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c) alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que causem 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em favor do contratado; e 

d) outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos 

contratuais antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, 

prorrogação injustificada do prazo contratual com custos adicionais para a 

Administração ou reajuste irregular de preços. 

 

As hipóteses elencadas são exemplificativas, podendo existir outros casos de 

superfaturamento, desde que configurado dano ao erário. Naturalmente, a 

execução de um contrato com sobrepreço implica em modalidade de 

superfaturamento. A prevenção do sobrepreço deve inicialmente ocorrer na 

etapa preparatória da licitação, quando são elaborados os orçamentos e 

também quando é estimada a quantidade dos itens e serviços suficientes para 

atender o objeto almejado. A seguir, tal controle deve ser feito no julgamento 

das propostas apresentadas deve ser verificada sua compatibilidade com os 

preços do mercado. 

 

Quanto ao superfaturamento, evitá-lo é uma das principais atribuições dos 

responsáveis pela fiscalização da execução contratual e pela aprovação e 

celebração das alterações contratuais. Frequentemente, o contrato original 

não apresenta falhas ou vícios, que surgem por ocasião de uma execução 

defeituosa ou na formalização de aditivos, revisões e repactuação de valores. 

 

A boa gestão de licitações e contratos é fundamental não apenas para evitar 

irregularidades e desperdício na aplicação dos recursos públicos, mas 

também para assegurar a boa execução das políticas públicas em benefício 

da coletividade. Por conseguinte, é fundamental que os gestores procurem 

investir na capacitação de suas equipes, especialmente agentes de 

contratação, fiscais de contrato, assessores jurídicos e controladores 

internos. 
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Luiz Henrique Lima – Auditor Substituto de Conselheiro do TCE-MT.”1 

O TCE/MT possui vários julgados sobre o tema: 

 

Licitação. Sobrepreço. Definição. Apuração. Critérios. 

1) A apuração de sobrepreço em licitações deve considerar como parâmetro 

os preços praticados no mercado à época da realização do 

certame, adotando-se critérios robustos de preços paradigmas e 

considerando-se inclusive a região onde foram praticados. 2) Não se pode 

indicar sobrepreço com base na média de valores, sem considerar outros 

atributos da compra como quantitativo, período, ano de realização 

e região. 3) O sobrepreço é definido como o preço orçado para licitação ou 

contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais de 

mercado, a ser demonstrado por uma análise mais apurada do que apenas 

comparativos de contratos firmados em anos ou períodos diferentes. 4) A 

prevenção do sobrepreço deve inicialmente ocorrer na etapa preparatória da 

licitação, quando são elaborados os orçamentos e estimada a quantidade dos 

itens e serviços suficientes para atender ao objeto almejado, e posteriormente 

no julgamento das propostas apresentadas, nas quais deve ser verificada a 

compatibilidade com os preços do mercado. 

 

Licitação. Sobrepreço. Contrato. Superfaturamento. Tabela CMED. 

Balizamento para aquisição de medicamentos e insumos hospitalares. 

1) Para aferição de sobrepreço e superfaturamento em contratações 

públicas é necessário, como metodologia estatística mais adequada, a 

adoção da “média saneada”, em que se desconsidera, da apuração do valor 

médio, os valores que apresentem grandes disparidades em relação a outros 

pesquisados, a fim de se estabelecer o coeficiente de variação e, 

consequentemente, evitar a ocorrência de discrepâncias significativas nos 

valores das amostras obtidas. O “Coeficiente de Variação” calculado como 
a razão entre o Desvio Padrão e a Média de um conjunto de dados ou 

“amostra”, quando menor que 25%, indica razoável homogeneidade, evita a 
ocorrência de discrepâncias significativas nos valores das amostras obtidas 

e gera confiabilidade e representatividade na aferição da média saneada dos 

preços pesquisados. 2) A tabela da Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos-CMED não pode ser utilizada como parâmetro referencial 

nas contratações públicas ou para afastar possível superfaturamento, pois 

 
1 Fonte: https://atricon.org.br/como-identificar-sobrepreco-e-
superfaturamento/#:~:text=Desta%20forma%2C%20o%20sobrepre%C3%A7o%20se,conseguinte%2C%20nenh
um%20dano%20ao%20er%C3%A1rio. – acessado em 28/11/2024. 
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sua finalidade é a regulamentação dos preços máximos que os fabricantes 

podem comercializar seu produto, servindo como diretriz para evitar 

práticas abusivas de mercado, que não se confundem com os praticados no 

âmbito das contratações públicas. Assim, preços praticados abaixo dos 

valores constantes da tabela CMED não afasta possível superfaturamento, 

haja vista que devem ser levados em conta os preços e custos praticados por 

órgãos ou entidades da Administração Pública (art. 15, V, e § 1º, Lei 

8.666/93). 3) Para o balizamento do valor de medicamentos e insumos 

hospitalares objetos de compras públicas, que deve ter amplitude suficiente 

e precisão metodológica, pode-se utilizar o Banco de Preços em Saúde do 

Ministério da Saúde – BPS/MS (Resolução de Consulta 20/2016), e outras 

plataformas referenciais de preços praticados no âmbito da Administração 

Pública, a exemplo do Sistema Radar do TCE/MT e do Painel de Preços do 

Ministério da Economia, não se restringindo à obtenção de orçamentos junto 

a virtuais fornecedores. 

 

Licitação. Preço referencial. Sobrepreço. Metodologia. Contratos com 

objetos e quantitativos distintos. Média do preço. Contratação de software. 

1) A caracterização de sobrepreço nas contratações públicas não pode ser 

presumida para fins de responsabilidade pessoal, não cabendo a 

metodologia que compara contratos com objetos e quantitativos distintos 

para demonstrar possível irregularidade. 2) Para efeito de imputação 

de sobrepreço, a média de preço obtida por meio da divisão da soma dos 

preços coletados pelos números de preços coletados é metodologia simples 

que não se revela suficientemente segura. 3) Na aferição do preço referencial 

de uma contratação para locação de software, vários fatores que interferem 

diretamente no preço final do serviço devem ser sopesados, como o objeto do 

contrato, a expertise dos contratados e as funcionalidades 

de cada software apresentado. 

 

No caso em análise, houve, ao nosso ver, uma explicação plausível por parte 

da servidora responsável pelo certame. 

 

Portanto, verifica-se que de todas as empresas pesquisadas apenas uma se 

disponibilizou em realizar o serviço para a Câmara Municipal de Cáceres. 
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E, pela explicação apresentada, verifica-se que a empresa escolhida não quis 

abaixar o seu preço, adequando ao valor de referência. 

 

Assim, há APENAS 02 (duas) opções no presente caso:  

a) ou se contrata a empresa escolhida, pagando uma diferença de R$ 

2.272,20, cerca de 34,9% de diferença do valor de referência, acatando-

se as justificativas apresentadas pela servidora responsável pelo 

certame ou  

 

b) ou não contrata a empresa escolhida e se arquiva o processo, porém, o 

serviço não será prestado. 

 

Não há como obrigar a empresa escolhida a abaixar seu preço, 

adequando-o ao preço de referência. 

 

Como afirmou o Conselheiro do TCE/MT Luiz Henrique Lima: 

 

“(...) De modo geral, em tempos de normalidade, três fatores devem ser 

considerados na análise de um preço pago pela Administração Pública, para 

efeito de caracterização de sobrepreço: 

a) o momento temporal em que a aquisição é realizada; 

b) a quantidade de bens ou serviços objeto da contratação (economia de 

escala); e 

c) as condicionantes logísticas que afetam a entrega do bem ou serviço pelo 

contratado ao contratante.” 

 

Analisando esses 03 (três) fatores temos, que a) o momento temporal em que 

a aquisição é realizada – normal sem intercorrências significativas; b) a quantidade de bens ou 

serviços objeto da contratação (economia de escala) – quantidade não é expressiva; e c) as 

condicionantes logísticas que afetam a entrega do bem ou serviço pelo contratado ao contratante 
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– empresa localizada em Cáceres que poderá ter que pedir os produtos fora da cidade, onerando 

o valor do produto solicitado. 

 

Porém, pedimos vênia para colacionar 04 (quatro) outros fatores que devem 

ser analisados no caso em análise, que considero excepcionais e relevantes: 

a) Nenhuma outra empresa especializada quis prestar o serviço a Câmara 

Municipal de Cáceres, sendo que algumas empresas sequer enviaram 

respostas aos pedidos enviados; 

 

b) A Câmara Municipal de Cáceres precisa adequar os seus espaços com a 

devida urgência, vez que na situação atual, há servidores reclamando que 

não possuem salas para ficar, e, outros estão sofrendo com goteiras, 

molhando equipamentos, objetos pessoais, considerando que o prédio da 

Câmara Municipal de Cáceres é antigo, somado ao intenso período 

chuvoso que teve inicio no mês passado; 

 

c) Se não for contratada a empresa escolhida o serviço não será prestado e 

os servidores ficarão na mesma situação atual em que se encontram, ou 

seja, salas com goteiras, servidores sem um local adequado para trabalhar, 

etc.; 

 
d) Essa situação acima pode, em tese, caracterizar uma possível violação a 

direito fundamental, previsto na Constituição Federal, que é o direito ao 

meio ambiente do trabalho saudável. 

 

O direito ao meio ambiente do trabalho é um direito fundamental que garante 

a integridade física e psíquica dos trabalhadores, e é considerado um direito difuso, coletivo e 

metaindividual.  

 

O meio ambiente do trabalho deve ser saudável, seguro e agradável, e é 

responsabilidade de todos os membros da sociedade e do Estado. O gestor público, 
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empregador e tomador de serviços são responsáveis por preservar e proteger o meio ambiente 

laboral, enquanto o Estado e a sociedade devem fazer valer a incolumidade desse bem.  

 

A Constituição Federal de 1988 estabelece que o respeito ao meio ambiente 

é um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito. Em caso de desrespeito, a 

Constituição prevê a obrigação de reparação em todos os aspectos administrativos, penais e 

civis.  

 

III. CONCLUSÃO  

 

Por todo o exposto, esta Assessoria Jurídica opina no seguinte sentido: 

 

a) Pela homologação da presente dispensa de licitação, acolhendo-se as 

justificativas apresentadas pela servidora Ana Maria Pereira de Souza - 

Técnico Administrativo, considerando o sobrepreço apresentado como 

justificável, diante das circunstâncias excepcionais acima alinhavadas, 

bem como a ausência de má-fé ou outro elemento que viesse macular 

o presente processo de dispensa de licitação. 

 

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Superior. 

 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2024. 

 

 

Emerson Pinheiro Leite 

OAB/MT 19.744/O 

Advogado da Câmara Municipal de Cáceres 
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De: Ana S. - DCOMP

Para: CGL - CONTROLADORIA GERAL LEGISLATIVO 

Data: 28/11/2024 às 19:09:04

 

Prezado,

Encaminho processo para emissão de parecer.

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo
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De: Danilo F. - CGL

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 29/11/2024 às 11:27:00

 

Segue em anexo parecer
Att,

_

Danilo Antoniassi de Figueiredo 

Técnico Administrativo

Anexos:

parecer_n_083_Servico_de_Instalacao_de_Divisoria.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Danilo Antonassi de Figuei... 29/11/2024 11:27:34 1Doc DANILO ANTONASSI DE FIGUEIREDO CPF 058.XXX.X...

Lucas Pinheiro Sposito 29/11/2024 11:47:48 1Doc LUCAS PINHEIRO SPOSITO CPF 013.XXX.XXX-00

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A174-7039-B356-F241 
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Parecer nº 083/2024 – Unidade de Controle Interno

Modalidade: Conformidade

Referência: Processo Administrativo Contratação Direta nº 060/2024

Assunto: Dispensa de Licitação

Objetivo: Verificar se o processo de dispensa de licitação atende as exigências legais e 

orientações jurídicas desta Casa de Leis.

Interessado (a): Câmara Municipal de Cáceres

RELATÓRIO:

Em pauta, análise do Processo Administrativo de Contratação Direta nº 060/2024 que 

visa à “Contratação de empresa especializada para produção, montagem e instalação de 
27,5  m²  de  divisórias  e  02  (duas)  portas  em Eucatex  ou  similar,  de  acordo  com as 
especificações, condições, quantidades e exigências contidas neste termo de referência, 
atendendo a demanda da Câmara Municipal de Cáceres-MT”. 

Verificamos nos autos que a contratação foi fundamentada no art. 75, inc. II, da Lei 

14.133/2021, logo dispensa de licitação em razão do valor.

Assim, nos pautaremos em realizar a conformidade e verificar o cumprimento das 

exigências da Procuradoria Legislativa.

DO CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de 

controle interno, a lei complementar nº 111 de 10 de fevereiro de 2017 estabelece ao Controle  

Interno, dentre outras competências, “comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à  

eficácia e à eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Poder Legislativo”. 

Tendo em vista que a aquisição sub examine, implica em realização de despesa, resta 

demonstrada a competência do Controle Interno para análise e manifestação.

DA CONFORMIDADE

Segundo a norma ABNT NBR ISO/IEC 17000:2005, a Avaliação da Conformidade é 

a “demonstração de que requisitos especificados relativos a um produto, processo, sistema, 
pessoa ou organismo são atendidos”.

Subentende-se  que  qualquer  avaliação  feita  para  verificar  se  um  objeto  atende  a 

requisitos  pré-estabelecidos  encaixa-se  neste  conceito.  Entretanto,  há  que  se  distinguir  a 

avaliação da conformidade feita pontualmente, daquela feita sistematicamente, que é o campo 

da avaliação da conformidade que nos interessa abordar. 
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Neste  sentido,  para  fins  didáticos,  cabe  introduzir  um  conceito  de  avaliação  da 

conformidade que não é o apresentado na NBR ISO/IEC 17000:20005, mas tem significado 

semelhante,  além de permitir  uma análise  mais  crítica  do contexto em que a  atividade é  

exercida no Brasil. 

“A  Avaliação  da  Conformidade  é  um  processo  sistematizado,  com  regras  pré-

estabelecidas, devidamente acompanhado e avaliado, de forma a propiciar adequado grau de 

confiança  de  que  um  produto,  processo  ou  serviço,  ou  ainda  um  profissional,  atende  a 

requisitos pré-estabelecidos por normas ou regulamentos, com o menor custo possível para a 

sociedade”.

Este conceito preconiza a ideia de tratamento sistêmico, pré-estabelecimento de regras 

e, como em todo sistema, acompanhamento e avaliação dos seus resultados.

 Existem ainda duas outras definições para avaliação da conformidade, todas com o 

mesmo significado: 

a) Segundo a ABNT ISO/IEC Guia 2, a Avaliação da Conformidade é um “exame 

sistemático do grau de atendimento por parte de um produto, processo ou serviço a requisitos 

especificados”;

b)  Na  visão  da  Organização  Mundial  do  Comércio  –  OMC,  a  Avaliação  da 

Conformidade é “qualquer atividade com objetivo de determinar, direta ou indiretamente, o 

atendimento a requisitos aplicáveis”.

Para concluir, a análise na modalidade “Conformidade” que será feita nestes autos tem 

o objetivo de assegurar a administração pública que o processo está de acordo com as normas 

ou regulamentos previamente estabelecidos.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA EM RAZÃO DO VALOR

A presente contratação foi fundamentada no inc. I do art. 75 da nova lei de licitações e 

contratos, logo, dispensa de licitação. Sendo assim passemos a analisar tal dispositivo.

Primeiramente, para a situação implicar dispensa de licitação, deve o fato concreto 

enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos, assim, não cabe ao gestor 

a criação de qualquer outra hipótese de dispensa de licitação senão aquelas já previstas em lei,  

pois  as  hipóteses  de  licitação  dispensável  previstas  expressamente  na  Lei  são  numerus 
clausus, no jargão jurídico. 

O inciso I e II do art. 75 da Lei de licitações (14.133/21) dispõe, in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:
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 I  -  para  contratação  que  envolva  valores 
inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no 
caso de obras e serviços de engenharia ou de 
serviços  de  manutenção  de  veículos 
automotores;  

II  -  para  contratação  que  envolva  valores 
inferiores  a  R$  50.000,00  (cinquenta  mil 
reais), no caso de outros serviços e compras;

Percebemos que a Lei estabelece ser dispensável a licitação em razão do valor do 
objeto a ser contratado. Tal previsão legal se deve ao fato de que toda licitação é onerosa a 

administração,  logo,  nossos  legisladores,  pautados  no  princípio  constitucional  da 

economicidade, ponderaram sobre os custos do procedimento licitatório e concluíram que em 

razão do baixo valor de uma contratação o caminho mais eficiente seria dispensar a licitação. 

Portanto,  para  a  aplicação  do  referido  dispositivo  legal  (art.  75,  I/II  da  Lei 

14.133/2021) deve o procedimento licitatório, em razão do reduzido valor do objeto a ser 

contratado, ensejar em um gasto superior a vantagem direta aferível se tal aquisição fosse 

precedida de licitação.

Em nosso caso concreto, o objeto a ser contratado conforme o termo de referência 

constante nos autos é a “Contratação de empresa especializada para produção, montagem 
e instalação de 27,5 m² de divisórias e 02 (duas) portas em Eucatex ou similar, de acordo 
com  as  especificações,  condições,  quantidades  e  exigências  contidas  neste  termo  de 
referência, atendendo a demanda da Câmara Municipal de Cáceres-MT” e o valor total 

foi estimado em R$ 6.422,44.

Para  fins  de  conclusão  ressalto  aqui  o  entendimento  do  Subprocurador-Geral  do 

Ministério Público do Tribunal de Contas da União1 a respeito da dispensa de licitação em 

razão do valor:

“É  dispensável  a  licitação  para  obras  e 
serviços  de  engenharia  de  valor  até  R$ 
15.000,00,  desde  que  não  se  refiram  a 
parcelas  de  uma mesma obra ou serviço ou 
ainda  para  obras  e  serviços  da  mesma 
natureza  e  no  mesmo  local  que  possam ser 
realizadas  conjunta  e  concomitantemente,  e 

1 FURTADO, Lucas Rocha. Curso de Licitações e Contratos Administrativos. Belo Horizonte: Ed Forum, 
2015 p.135.
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para  compras  e  outros  serviços  de  até  R$ 
8.000,00, desde que não se refiram a parcelas 
de  um  mesmo  serviço  ou  compra  de  maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez”

Entendemos que no caso em comento, quando for possível a contratação por dispensa 

de licitação em razão do valor devemos nos atentar para não fracionar despesas e assim fugir 

do dever de licitar da administração. 

No caso de manutenção de veículos automotores a lei traz a seguinte orientação: 

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste 
artigo  às  contratações  de  até  R$  8.000,00 
(oito mil reais) de serviços de manutenção de 
veículos automotores de propriedade do órgão 
ou  entidade  contratante,  incluído  o 
fornecimento de peças.

Assim, relato a interpretação2 do ilustre jurista em contratações públicas, Jorge Ulisses 

Jacoby Fernandes, da norma citada alhures:  

São requisitos para a aplicação dessa peculiar 
limitação de valor: 

Que os automóveis sejam de propriedade do 
órgão ou entidade contratante; (...) 

Devem se somadas,  para fins  de restrição a 
aplicação e verificação do limite previsto no § 
1º, as despesas superiores a 8.000 reais. Em 
outras  palavras,  se  a  despesa  no  exercício 
financeiro  corresponde  à  contratação  de  30 
serviços inferiores 8.000 reais e 10 serviços de 
9.000 reais, para os fins do limite do § 1º do 
art. 75, as contratações diretas sem licitação 
estão  regulares.  Ainda  que  no  exercício 
financeiro  –  critério  do  inc.  I,  e  sejam  do 
mesmo  ramo  de  atividade,  critério  inc.  II, 
somem o valor de (30 x 8.000 = 240.000 + 10 
x  9.000  =  90.000)  somente  são  somadas  as 

2  JACOBY, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes. Contratação Direta Sem Licitação. Belo Horizonte: Ed Forum, 
2021 p.180.
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despesas  superiores  a  8.000  reais. 
Considerando  que  essas  atingiram um valor 
inferior  a  100.000  reais,  as  contratações 
atenderam ao limite do inc I. 

CHECK LIST

DISPENSA PELO ART. 75, INCISOS I e II, DA LEI Nº 14.133/2021

(Dispensa em Razão do Valor)

Item Documento ou Providência Base Legal S/ N/ NA Pag.

01 Documento  de  formalização  da 
demanda.

Inc. I do Art. 72 
da Lei 
14.133/21

S 02 – 03

02 Estudo técnico preliminar e análise de 
riscos.

Inc. I do Art. 72 
da Lei 
14.133/21

NA -

03 Termo  de  Referência  ou  Projeto 
Básico.

Inc. I do Art. 72 
da Lei 
14.133/21

S 177 – 188

04 Orçamento  estimado,  detalhado  em 
planilhas  que  expressem  os  custos 
unitários e os respectivos quantitativos.

Inc. II do art.72 
da Lei 
14.133/21

S  60

05 Documentos  comprobatórios  da 
pesquisa de preço realizada.

Art. 23 da Lei 
14.133 de 2021

S 18 – 54

06

Aviso da intenção de celebrar contrato 
por dispensa de licitação publicado em 
sítio  eletrônico  oficial,  com  prazo 
mínimo  de  03  (três)  dias  úteis,  ou  a 
justificativa para a impossibilidade de 
publicação do aviso no caso concreto.

§3º do art. 75 
da Lei 
14.133/21

S 190 – 191

07
Demonstração  da  compatibilidade  da 
previsão  de  recursos  orçamentários 
com o compromisso a ser assumido?

art. 72, inciso 
IV, da Lei nº 
14.133/2021

S 199

08

Declaração do setor competente de que 
as  despesas  da  presente  contratação 
não  constituem  fracionamento 
indevido  e  de  que  o  somatório  das 
despesas  realizadas  com  objetos 
idênticos  ou  de  mesma  natureza  (do 
mesmo ramo de atividade), no mesmo 
exercício  financeiro,  não  ultrapassa  o 
limite para a hipótese de dispensa de 
licitação em razão do valor.

Art. 75, incisos 
I e II e §1º, da 
Lei 14.133/2021.

S 200

09 Parecer  ou  nota  técnica  de  dispensa Incisos VI e VII 
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que  aborde  as  razões  de  escolha  do 
fornecedor/prestador,  o  atendimento 
aos  requisitos  de  habilitação  e  de 
qualificação técnica e a justificativa do 
preço.

do art. 72 da 
Lei 14.133/21.

S 252 – 255

10 Documentos  de  habilitação  jurídica, 
fiscal  e  econômico-financeira  da 
contratada.

Inc. V do Art. 
72 da Lei 
14.133/21.

S 206 – 213

11 Documentos  de  comprovação  da 
capacidade  técnica  da  contratada, 
quando se faça necessário.

Inc. V do Art. 
75 da Lei 
14.133/21.

NA -

12 Autorização da autoridade competente 
(inc. VIII do art. 72).

Inc. VIII do art. 
72 da Lei 
14.133/21.

S 202 – 203

13 Consta Parecer Jurídico. Inc. III do art. 
72 da Lei 
14.133/21.

S 258 – 267

CONCLUSÃO

O presente  trabalho referiu-se  à  análise  de  Conformidade através  de  check-list  no 

processo  de  “Contratação  de  empresa  especializada  para  produção,  montagem  e 
instalação de 27,5 m² de divisórias e 02 (duas) portas em Eucatex ou similar, de acordo 
com  as  especificações,  condições,  quantidades  e  exigências  contidas  neste  termo  de 
referência, atendendo a demanda da Câmara Municipal de Cáceres-MT”. 

O fundamento legal utilizado para esta contratação foi o inciso II do artigo 75 da Lei 

14.133/21. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Licitações e Contratos para conhecimento e 

providências.

Cáceres-MT, 29 de novembro de 2024.

DANILO ANTONIASSI DE FIGUEIREDO 

Técnico Administrativo 
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Visto por: 

LUCAS PINHEIRO SPOSITO

 Controlador Interno
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De: Ana S. - DCOMP

Para: PRESIDENTE - GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Data: 29/11/2024 às 11:38:08

 

Senhor Presidente, 

Encaminho Ato de Homologação do presente processo para assinatura.

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

Ato_de_Homologacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Laudo Paz Landim 29/11/2024 11:54:40 1Doc LUIZ LAUDO PAZ LANDIM CPF 486.XXX.XXX-87

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4C92-E4C8-1EC2-830A 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, CENTRO, CÁCERES-MT 
CEP: 78210-056 - Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://www.caceres.mt.leg.br/ 1 

 
 

 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

DISPENSA N° 030/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO 061/2024 

 
 

 Referente ao Processo de Contratação Direta – Dispensa n° 030/2024, que 

visa a contratação da empresa MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 45.034.406/0001-23, que oferecerá a prestação de 

serviço/produto: contratação de empresa especializada para produção, montagem e 

instalação de 27,8 m² de divisórias e 02 (duas) portas em Eucatex ou similar, de acordo 

com as especificações, condições, quantidades e exigências contidas no termo de 

referência, atendendo a demanda da Câmara Municipal de Cáceres-MT. 

  

Com fundamento no processo, o qual foi apreciado pela Procuradoria Jurídica e 

Controladoria Interna deste Poder Legislativo, fica HOMOLOGADO o processo em 

epígrafe, tendo como vencedora e os valores: 

 

CONTRATADA ITEM 
VALOR TOTAL 
HOMOLOGADO 

 
MULT VIDROS E 
ESQUADRIAS DE 
ALUMINIO LTDA, 

CNPJ n° 
45.034.406/0001-23.  

SERVICO DE CONFECCAO, 

INSTALACAO, PRODUCAO E 

MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO 

MONTAGEM DE PAINEL (27,8M²) E 

PORTA EM EUCATEX OU SIMILAR, 

COM FORNECIMENTO DE DIVISÓRIA 

EUCATEX OU SIMILAR TIPO PAINEL 

CEGO E 02 (DUAS) PORTAS EM 

EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA, NA 

COR AREIA JUNDIAI 

 
R$ 8.780,00 (oito mil 
setecentos e oitenta 

reais) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, CENTRO, CÁCERES-MT 
CEP: 78210-056 - Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://www.caceres.mt.leg.br/ 2 

 
 

 
Cáceres - MT, 29 de novembro de 2024. 

 
 
 

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
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De: Ana S. - DCOMP

Para: GR-PDO - Publicação Diário Oficial 

Data: 02/12/2024 às 08:27:25

 

Prezados,

Encaminho Ato de Homologação do presente processo para publicação no Diário Oficial.

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

Ato_de_Homologacao.rtf
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De: Israel S. - GR-PDO

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/12/2024 às 08:51:12

 

Publicado no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso - AMM, que entrará em circulação no dia
03/12/2024.

_

Israel Mendes de Souza  

Técnico Administrativo

Matricula nº 537 
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De: Joel N. - GR-PDO

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 03/12/2024 às 08:19:15

 

Prezados,

Encaminho a publicação do Ato de Homologação do presente processo.

Atenciosamente,

_

Joel Xavier Do Nascimento

Diretor da Secretaria Legislativa

Anexos:

ATO_DE_HOMOLOGACAO.pdf
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O agente de contratação, da Câmara Municipal de Alto Garças no exercí-

cio das atribuições que lhe confere, a Portaria nº. 011/2024, comunica aos

interessados, que fará realizar a Licitação na modalidade de Pregão ele-

trônico acima descrita. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao

Agente de contratação, através do email licitacao@altogarcas.mt.leg.br e

telefone (66) 3471 1101 ou na sala de Licitação na sede da Câmara Muni-

cipal de Alto Garças, situada à Av. Sete de Setembro nº. 380 Centro.

Alto Garças – MT, 02 de dezembro de 2024.

Gustavo F. N. Baldo

Agente de Contratação

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 227/2024

“Dispõe sobre a mudança na data das férias do servidor LUCAS PINHEI-

RO SPOSITOe dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo como

Art. 69, §§1º, 2º, 3º e 4º e o Art. 73, §§1º e 2º, ambos da Lei Complementar

nº 25 de 27 de novembro de 1997.

CONSIDERANDO o que consta o que consta na Portaria nº 035, de 05 de

fevereiro de 2024, deste Poder Legislativo Municipal.

CONSIDERANDO o que consta o que consta na Portaria nº 124 de 28 de

junho de 2024, deste Poder Legislativo Municipal.

CONSIDERANDO o que consta no Ofício-Interno 5.410/2024, de 02 de

dezembro de 2024, via sistema 1Doc, deste Poder Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Autorizar a mudança do segundo período de férias, a pedido, do

Servidor Efetivo LUCAS PINHEIRO SPOSITO, ocupante do cargo de Con-

trolador Interno da Câmara Municipal de Cáceres-MT, que estava previs-

ta para ser usufruída a partir do dia 12 a 21 de dezembro de 2024,

passando para o dia 02 a 11 de janeiro de 2025, relativas ao exercício de

2023/2024.

Art. 2º Revogam-se as disposições contrárias, mantidas inalteradas as de-

mais disposições das Portarias nº 035, de 05 de fevereiro de 2024 e Por-

tarias nº 124, de 28 de junho de 2024 e suas alterações, no que não con-

trariar a presente.

Art. 3º.Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 02 de dezembro de 2024.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
ATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA N°030/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 061/2024

Referente ao Processo de Contratação Direta – Dispensa n° 030/

2024,que visa a contratação da empresa MULT VIDROS E ESQUADRIAS

DE ALUMINIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 45.034.406/0001-23, que ofe-

recerá a prestação de serviço/produto: contratação de empresa especi-

alizada para produção, montagem e instalação de 27,8 m² de divisórias

e 02 (duas) portas em Eucatex ou similar, de acordo com as especifica-

ções, condições, quantidades e exigências contidas no termo de referên-

cia, atendendo a demanda da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

Com fundamento no processo, o qual foi apreciado pela Procuradoria Jurí-

dica e Controladoria Interna deste Poder Legislativo, fica HOMOLOGADO

o processo em epígrafe, tendo como vencedora e os valores:

CONTRATADA ITEM VALOR TOTAL
HOMOLOGADO

MULT VI-
DROS E ES-
QUADRIAS
DE ALUMINIO
LTDA, CNPJ
n° 45.034.406/
0001-23.

SERVICO DE CONFECCAO, INSTALA-
CAO, PRODUCAO E MONTAGEM EM
GERAL - DO TIPO MONTAGEM DE PAI-
NEL (27,8M²) E PORTA EM EUCATEX
OU SIMILAR, COM FORNECIMENTO DE
DIVISÓRIA EUCATEX OU SIMILAR TIPO
PAINEL CEGO E 02 (DUAS) PORTAS
EM EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA,
NA COR AREIA JUNDIAI

R$ 8.780,00
(oito mil sete-
centos e oiten-
ta reais)

Cáceres - MT, 29 de novembro de 2024.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

TERMO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO DE CONTRATAÇÃO POR
DIRETA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO 021/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 021/2024

DO OBJETO: Trata-se do processo de contratação direta por dispensa de

licitação de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 75, inciso IV,

alínea” a”, que tem por objeto a contratação de concessionária autorizada

para realizar revisão obrigatória de 130.000 km no veículo PICK-UP S-10

LTZ 4X4 CABINE DUPLA 2.8, MARCA CHEVROLET COR VERDE, PLA-

CA: RRN2E98, da frota da Câmara Municipal.

DO CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PA-

RECIS,Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público, inscrita

no CNPJ nº 37.499.332/0001-72, situada na Rua Porto Velho, Nº 385 NE,

Centro.

DO CONTRATADO: OESTE VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ 73.

812.521/0002-06, situada na Av. Florianópolis nº 216-SE, Campo Novo

do Parecis – MT.

DA JUSTIFICATIVA: Justifica-se a necessidade desta dispensa, por se

tratar de um veículo recentemente adquirido por esta câmara municipal,

onde o mesmo encontra-se em período de garantia, tendo como obrigato-

riedade as revisões preventivas em empresa autorizada.

DO VALOR:

Materiais: R$ 2.231,26 (Dois mil duzentos e trinta e um reais e vinte e seis

centavos)

Serviços: R$ 4.696,73 (Quatro mil seiscentos e noventa e seis reais e se-

tenta e três centavos).

Total: R$ 6.927,99 (Seis mil novecentos e vinte e sete reais e noventa e

nove centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

01.001.01.031.0001.20000 - Manutenção e encargos da Câmara Munici-

pal

3.3.90.30.00.00 – material de consumo

01.001.01.031.0001.20000manutenção e encargos da câmara municipal

3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros pessoa jurídica

DO FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso IV, alínea” a” da Lei Federal

nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 56/2023.
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De: Ana S. - DCOMP

Para: SCONF - SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 

Data: 03/12/2024 às 09:41:39

 

Prezados,

Encaminho pedido de empenho para andamento do processo.

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

PE_315_MULTI_VIDROS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Laudo Paz Landim 03/12/2024 09:48:53 1Doc LUIZ LAUDO PAZ LANDIM CPF 486.XXX.XXX-87

Valdinei Cebalho de Souza 03/12/2024 09:59:07 1Doc VALDINEI CEBALHO DE SOUZA CPF 006.XXX.XXX-61

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D365-9FAB-5EA2-2127 
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Página 1

CAMARA MUNICIPAL DE CACERESCAMARA MUNICIPAL DE CACERESCAMARA MUNICIPAL DE CACERESCAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERESCAMARA MUNICIPAL DE CACERESCAMARA MUNICIPAL DE CACERESCAMARA MUNICIPAL DE CACERES

03.960.333/0001-5003.960.333/0001-5003.960.333/0001-5003.960.333/0001-50CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :

00315/2400315/2400315/2400315/24
Pedido Data Emissão

03/12/2024

Cond. Pagamento

Responsável

CHARLES FINNEY DALBEM
Poder

Órgão

Unidade / Setor

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

Centro de Custo SECRETARIA GERAL

Digitador

Ana Maria Pereira de Souza00286/24
Nº Solicitação

Pedido de EmpenhoPedido de EmpenhoPedido de EmpenhoPedido de Empenho

5 8.780,00Ficha Valor
010101 CÂMARA MUNICIPAL
3.3.90.39.16.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
01.031.1001.2001.0000 MAN E ENC C/AS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDAFornecedor 3892COD:
Endereço: DOS COLHEREIROS CNPJ: 45.034.406/0001-23

CACERES

Cod Prod Discr. Unid Quant $ Unit Centro de Custo ValorMarca

631Nº:

ObservaçãoObservaçãoObservaçãoObservação
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000061/24 - Ano Mod.: 2024 - Modalidade: DISPENSA - Nº Mod.: 28 - Mod. Formatad
a: 28 - Serviço de instalação de divisória

SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PAINEL E PORTA EM EUCATEX OU SIMILAR,COM FORNECIMENTO DE DIVISORIA EUCATEX OU SIMILAR TIPO PAINEL CEGO E PORTA EM EUCATEX OU SIMILAR COMPLETASV006.603.300 SECRETARIA GERAL1 8.780,00
SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM
EM GERAL - DO TIPO DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PAINEL E P
ORTA EM EUCATEX OU SIMILAR,COM FORNECIMENTO DE DIVISORI
A EUCATEX OU SIMILAR TIPO PAINEL CEGO E PORTA EM EUCATEX 
OU SIMILAR COMPLETA

Obs.:

---------------------------------------------------------

Total Pedido

8.780,00

DIRETOR SALCP
---------------------------------------------------------

PRESIDENTE

Fiorilli Software - (Compras Web (9.50.29.2722))
03/12/2024 08:40 Usuário: Ana Maria Pereira de Souza
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De: Claudia D. - SCONF

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 03/12/2024 às 10:38:01

 

Prezados,

Segue o empenho solicitado.

_

Claudia de Moraes Yoshida Dalbem  

Contadora

Anexos:

EMPENHO_938_MULT_VIDROS_E_ESQUADRIAS_DE_ALUMINIO_LTDA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Claudia de Moraes Yoshida ... 03/12/2024 10:38:19 1Doc CLAUDIA DE MORAES YOSHIDA DALBEM CPF 289.XXX...

Luiz Laudo Paz Landim 03/12/2024 10:53:05 1Doc LUIZ LAUDO PAZ LANDIM CPF 486.XXX.XXX-87

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EC98-9B11-20EF-9D5B 
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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03.960.333/0001-50
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

NOTA DE EMPENHO

938

NOTA DE EMPENHO Nº 938 FICHA: 5 DATA: 03/12/2024 PEDIDO Nº: 00315/24

LICITAÇÃO: DISPENSA 0028/24 DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA
ENDEREÇO: DOS COLHEREIROS

CÓDIGO: 389245.034.406/0001-23
CACERES

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000061/24 - Ano
Mod.: 2024 - Modalidade: DISPENSA - Nº Mod.: 28 - Mod.
Formatada: 28 - Serviço de instalação de divisória

SOMA 8.780,00OR - Ordinario

CÓDIGO

01
01

3.3.90.30.24
01.031.1001.2001.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS
MAN E ENC C/AS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

3.470.000,00 3.072.206,25 8.780,00 389.013,75

VALOR A SER PAGO R$

oito mil, setecentos e oitenta reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * *

8.780,00

EMPENHO AUTORIZADO EM 03/12/2024

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

CONTABILIZADO

ORDEM DE PAGAMENTO. PAGUE-SE:

01 01

DESCONTOS

8.780,00
Liquido

0,00
Desconto

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

1 Recursos Livres (Não Vinculados)
Recursos do Exercício Corrente1
Recursos não Vinculados de Impostos500

110 Geral

Fonte de Recurso

000 Geral

CLAUDIA M. YOSHIDA DALBEM
PRESIDENTECONTADORA

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
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De: Ana S. - DCOMP

Para: GR-PDO - Publicação Diário Oficial 

Data: 03/12/2024 às 11:11:55

 

Prezados,

Encaminho Extrato de Contrato NE 938/2024 para publicação no Diário Oficial.

Na oportunidade, indico os seguintes servidores como fiscal de contrato e seu suplente:

- Fiscal de Contrato: Charles Finney Dalbem Barbosa - DG

- Suplente: Israel Mendes de Souza - DAL

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

Extrato_do_Contrato.odt
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De: Valdira O. - GR-PDO

Para: PRESIDENTE - GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Data: 03/12/2024 às 12:28:51

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, venho através deste, solicitar vossa assinatura na Portaria nº 228/2024, em
anexo, que: 

“Dispõe sobre a nomeação de servidores para atuarem como Fiscal e Suplente de Contrato Administrativo e dá
outras providências.”

Atenciosamente,

_

Valdira Carvalho de Oliveira  

Técnico Administrativo

Anexos:

PORTARIA_N_228_2024_Fiscal_Suplente_Charles_Finney_Israel_Mendes.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Laudo Paz Landim 03/12/2024 12:59:59 1Doc LUIZ LAUDO PAZ LANDIM CPF 486.XXX.XXX-87

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E03A-7991-8E4B-CA69 

1Doc:          289/301



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

_________________________________________________________________________________________ 

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório – Centro | Cáceres-MT. CEP. 78.210-056 

Fone: (065) 99623-4280 – Site: http://www.caceres.mt.leg.br/ 

PORTARIA Nº 228/2024 

“Dispõe sobre a nomeação de servidores para atuarem 
como Fiscal e Suplente de Contrato Administrativo e dá 

outras providências.” 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais. 

CONSIDERANDO o que consta no Proc. Administrativo – 060/2024, de 18 de setembro de 
2024, via 1Doc, deste Poder Legislativo Municipal. 

 R E S O L V E: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem como Fiscal/Suplente do(s) 
Contrato(s) abaixo, nos termos do Artigo 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 e da INS-
TRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2023 – SLC, atribuindo-lhes os mais amplos poderes para o 
acompanhamento e fiscalização do(s) referido(s) instrumento(s): 

FISCAL: CHARLES FINNEY DALBEM BARBOSA 

SUPLENTE: ISRAEL MENDES DE SOUZA 

CONTRATO 
CONTRATADA
/ CNPJ 

OBJETO TÉRMINO 

NE Nº 
938/2024 

 

MULT VIDROS 
E 

ESQUADRIAS 
DE ALUMINIO 
LTDA, CNPJ n° 
45.034.406/0001-

23 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRODU-
ÇÃO, MONTAGEM E INSTALA-

ÇÃO DE 27,5 M² DE DIVISÓRIAS E 
02 (DUAS) PORTAS EM EUCATEX 
OU SIMILAR ATENDENDO A DE-
MANDA DA CÂMARA MUNICI-

PAL DE CÁCERES-MT.. 

03/03/2025 

§ 1º Os servidores acima designados deverão zelar pelo cumprimento das cláusulas do contra-
to supracitado, bem como, registrar detalhadamente por escrito os casos de descumprimento 
dos termos contratados, devendo ainda, emitir relatório que confirme a execução parcial ou 
total do objeto contratado e encaminhá-lo ao Gestor de Contratos ou à Secretaria de Aquisição 
e Contratos, para a adoção das providências necessárias. 

 Registrada e Publicada, Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 03 de dezembro de 2024. 

 

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
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De: Luiz L. - PRESIDENTE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 03/12/2024 às 13:00:19

 

Prezados,

Segue conforme solicitado.

At.te, 

_

Luiz Laudo Paz Landim

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Vereador - União Brasil (UB)
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De: Joel N. - GR-PDO

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 04/12/2024 às 08:19:50

 

Prezados,

Segue em anexo a via assinada e a respectiva publicação da Portaria nº 228/2024.

Atenciosamente,

_

Joel Xavier Do Nascimento

Diretor da Secretaria Legislativa

Anexos:

PORTARIA_N_228_2024_Fiscal_Suplente_Charles_Finney_Israel_Mendes(1).pdf

PORTARIA_N_228_2024_Fiscal_Suplente_Charles_Finney_Israel_Mendes.pdf
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Conforme aduzido no documento denominado “certidão de estimativa de

despesa”, o valor da contratação encontra-se devidamente nele.

11 - adequação orçamentária

Essa exigência decorre do art. 6º, XXIII, “j” da Lei Federal nº 14.133, de

2021.

Conforme consta nos autos, uma vez estimado o valor da contratação, o

setor contábil informou regularmente a devida previsão orçamentária para

fazer frente à contratação, estando está adequada.

Verifica-se, assim, que a contratação onerará a seguinte dotação orça-

mentária:

04 122 0001 2003 0000 MANUTENÇÃO AGERR PANTANAL

FICHA (009) 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-

SOA JURÍDICA

12 - ENCAMINHAMENTO FINAL

Considerando a elaboração deste termo de referência, e tendo sido apon-

tada a melhor proposta oferecida para a execução dos serviços quanto das

consultas formalizadas para a fixação da estimativa de preço, serão con-

sultadas as demais condições de habilitação da empresa apontada como

primeira colocada, ou seja, a que ofertou o menor preço.

São José dos Quatro Marcos/MT, 26 de novembro de 2024.

assinado eletrônicamente por...

PERICLES SIDENE DA CRUZ

Administrativo/Ouvidor – AGERR Pantanal

RESOLUÇÃO Nº 22 DE 2024 - DISPÕE SOBRE O MANUAL DE
PROCEDIMENTOS TÉCNICOS PARA FISCALIZAÇÃO NA

REGULAÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO.

RESOLUÇÃO Nº 22 DE 2024

Dispõe sobre o Manual de Procedimentos Técnicos para Fiscalização na

Regulação de Sistemas de Abastecimento de Água e Tratamento de Es-

goto.

HÉCTOR ALVARES BEZERRA, Presidente da Agência regional de Regu-

lação dos Serviços Públicos de Saneamento do Complexo Nascentes do

Pantanal – AGERR Pantanal, no uso das atribuições que lhe são conferi-

das. Faço saber que a Assembleia Geral aprova e eu promulgo a seguinte

Resolução,

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado, conforme texto anexo, o Manual de Procedimentos

Técnicos para Fiscalização na Regulação de Sistemas de Abastecimento

de Água e Tratamento de Esgoto, da Agência Regional de Regulação dos

Serviços Públicos de Saneamento do Complexo Nascentes do Pantanal –

AGERR Pantanal.

Art. 2º Caso haja a substituição das portarias e normas técnicas referidas

no manual, ficam automaticamente incorporados a este os novos textos

aprovados, no que couberem.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor após a data de sua publicação.

São José dos Quatro Marcos/MT, 03 de dezembro de 2024.

assinado eletrônicamente por...

HÉCTOR ÁLVARES BEZERRA

Presidente - AGERR Pantanal

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 024 DE 2024 - DISPÕE SOBRE
AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPOR E REMANEJAR RECURSOS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIASPÕE

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 024 DE 25 DE OUTUBRO DE 2024.

“Dispõe sobre autorização para transpor e remanejar recursos e dá outras

providências”.

HECTOR ALVARES BEZERRA, Presidente da AGERR Pantanal, no Esta-

do de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

faz saber que o conselho aprovou e ele sanciona a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica a AGERR Pantanal autorizado a abrir Créditos Adicionais

Suplementares, através de Resolução, até o Limite de 15% (Quinze por

Cento) da Despesa Orçada para o corrente Exercício.

Artigo 2º - Servirá como recurso para dar cobertura ao Crédito Aberto pelo

Artigo Anterior, os recursos definidos pelo Artigo 43, inciso I, II ou III, da Lei

Federal 4.320/64, podendo efetuar transposição, remanejamento e trans-

ferência de recursos, de uma categoria de programação para outra ou de

um órgão para outro, até o limite definido no artigo 1º da presente lei.

Artigo 3º - Esta Resolução Normativa entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário.

São José dos Quatro Marcos/MT, 25 de Outubro de 2024.

asssinado eletrônicamente por...

HECTOR ALVARES BEZERRA

Presidente AGERR Pantanal

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 23 DE 2024 - DISPÕE SOBRE O
MANUAL DE FISCALIZAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE

MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA AGERR PANTANAL.

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 23 de 2024.

Dispõe sobre o Manual de Fiscalização dos Prestadores de Serviços de

Manejo de Resíduos Sólidos da AGERR Pantanal.

HÉCTOR ALVARES BEZERRA, Presidente da Agência regional de Regu-

lação dos Serviços Públicos de Saneamento do Complexo Nascentes do

Pantanal – AGERR Pantanal, no uso das atribuições que lhe são conferi-

das. Faço saber que a Assembleia Geral aprova e eu promulgo a seguinte

Resolução,

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado, conforme texto anexo, o Manual de Fiscalização dos

Prestadores de Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos da Agência re-

gional de Regulação dos Serviços Públicos de Saneamento do Complexo

Nascentes do Pantanal – AGERR Pantanal.

Art. 2º O Manual de Fiscalização dos Prestadores de Serviços de Manejo

de Resíduos Sólidos deverá ser revisto e atualizado após 18 (dezoito) me-

ses.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor após a data de sua publicação.

São José dos Quatro Marcos/MT, 03 de dezembro de 2024.

assinado eletrônicamente por...

HÉCTOR ÁLVARES BEZERRA

Presidente - AGERR Pantanal

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 228/2024

“Dispõe sobre a nomeação de servidores para atuarem como Fiscal e Su-

plente de Contrato Administrativo e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais.

CONSIDERANDO o que consta no Proc. Administrativo – 060/2024, de 18

de setembro de 2024, via 1Doc, deste Poder Legislativo Municipal.

R E S O L V E:
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Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem como Fiscal/

Suplente do(s) Contrato(s) abaixo, nos termos do Artigo 117 e §§ da Lei

Federal nº 14.133/21 e da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2023 – SLC,

atribuindo-lhes os mais amplos poderes para o acompanhamento e fiscali-

zação do(s) referido(s) instrumento(s):

FISCAL: CHARLES FINNEY DALBEM BARBOSA
SUPLENTE: ISRAEL MENDES DE SOUZA

CONTRATO CONTRATADA/
CNPJ OBJETO TÉRMINO

NE Nº
938/2024

MULT VIDROS
E ESQUADRI-
AS DE ALUMI-
NIO LTDA,
CNPJ n° 45.
034.406/
0001-23

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRODU-
ÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DE 27,5 M² DE DIVISÓRIAS E 02
(DUAS) PORTAS EM EUCATEX
OU SIMILAR ATENDENDO A DE-
MANDA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CÁCERES-MT..

03/03/
2025

§ 1º Os servidores acima designados deverão zelar pelo cumprimento das

cláusulas do contrato supracitado, bem como, registrar detalhadamente

por escrito os casos de descumprimento dos termos contratados, deven-

do ainda, emitir relatório que confirme a execução parcial ou total do ob-

jeto contratado e encaminhá-lo ao Gestor de Contratos ou à Secretaria de

Aquisição e Contratos, para a adoção das providências necessárias.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 03 de dezembro de 2024.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 056/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024

Referente ao Pregão Eletrônico n° 006/2024, que visa o registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada em

fornecimento de veículo automotor, tipo SUV, modalidade MENOR PREÇO, para atender a demanda da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

Nos termos fixados no edital e seus anexos, mais especificamente no Anexo I – Termo de Referência, em conformidade com o parecer exarado pelo

Assessor Jurídico desta Câmara Municipal, pela Pregoeira e Equipe de Apoio nomeados através da Portaria nº. 016/2024, FAÇO SABER que, nesta

data fica “HOMOLOGADO” o processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n° 006/2024, tendo como vencedora do certame e o valor:

LICITANTE ITEM DO TR. VENCIDO QTD.
VALOR UNITÁ-
RIO HOMOLO-
GADO

VALOR TOTAL
HOMOLOGADO

DOMANI DISTRI-
BUIDORA DE
VEICULOS LT-
DA, CNPJ 01.
016.616/0001-13

TIPO SUV, ZERO KM, COR BRANCA, ANO/MODELO MAIS ATUAL LANÇADO, COM CAPACI-
DADE PARA 5 PESSOAS, 4 PORTAS LATERAIS, COM MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 1.3 TUR-
BO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 180 CV, DIREÇÃO ELÉTRICA, TRANSMISSÃO AUTOMÁTI-
CA DE NO MÍNIMO 6 VELOCIDADES, VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS, PAINEL MULTIMÍDIA,
SISTEMA DE SEGURANÇA COM FRENAGEM AUTONÔMA E ASSISTENTE DE PERMANÊN-
CIA NA FAIXA, MÍNIMO DE 4 AIRBAGS, COMBUSTÍVEL FLEX, PORTA MALAS COM CAPACI-
DADE MÍNINA DE 400 LITROS, AR CONDICIONADOCÓDIGO TCE: 00074767

01 R$ 164.800,00 R$ 164.800,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO R$ 164.800,00

Cáceres - MT, 02 de dezembro de 2024

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
EXTRATO DE CONTRATO - 2024

CONTRATO Nº NE 938/2024

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES – MT

CONTRATADA: MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA,

CNPJ n° 45.034.406/0001-23.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRO-

DUÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 27,5 M² DE DIVISÓRIAS E 02

(DUAS) PORTAS EM EUCATEX OU SIMILAR ATENDENDO A DEMAN-

DA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT.

VALOR CONTRATADO: R$ 8.780,00 (OITO MIL E SETECENTOS E OI-

TENTA REAIS)

INÍCIO: 03/12/2024 TÉRMINO: 03/03/2025

LOCAL E DATA DE ASSINATURA: CÁCERES-MT, 03 DE DEZEMBRO

DE 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 217/2024, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024

DECRETO LEGISLATIVO Nº 217/2024, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024

APROVA AS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2022, GESTÃO DO PREFEITO RAFAEL MACHADO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PA-

RECIS, estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decre-

to Legislativo:

Art. 1º. Ficam aprovadas as Contas Anuais de Governo da Prefeitura Mu-

nicipal de Campo Novo do Parecis/MT, relativas ao exercício financeiro de

2022, gestão do Prefeito Municipal Sr. Rafael Machado, acompanhando o

parecer prévio nº 17/2023, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Gros-

so.

Art. 2º. Conforme recomendado no Parecer Prévio nº 17/2023, fica deter-

minado ao Chefe do Poder Executivo de Campo Novo do Parecis que pro-

videncie o devido registro no Sistema APLIC das despesas com a Manu-

tenção e o Desenvolvimento do Ensino – MDE, na marcação de despe-

sa “1001000 – Identificação das despesas com manutenção e desenvolvi-

mento do ensino.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis – MT, 03 de dezembro de

2024

VEREADOR VANDERLEI BAIOTO
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

_________________________________________________________________________________________ 

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório – Centro | Cáceres-MT. CEP. 78.210-056 

Fone: (065) 99623-4280 – Site: http://www.caceres.mt.leg.br/ 

PORTARIA Nº 228/2024 

“Dispõe sobre a nomeação de servidores para atuarem 
como Fiscal e Suplente de Contrato Administrativo e dá 

outras providências.” 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais. 

CONSIDERANDO o que consta no Proc. Administrativo – 060/2024, de 18 de setembro de 
2024, via 1Doc, deste Poder Legislativo Municipal. 

 R E S O L V E: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem como Fiscal/Suplente do(s) 
Contrato(s) abaixo, nos termos do Artigo 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 e da INS-
TRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2023 – SLC, atribuindo-lhes os mais amplos poderes para o 
acompanhamento e fiscalização do(s) referido(s) instrumento(s): 

FISCAL: CHARLES FINNEY DALBEM BARBOSA 

SUPLENTE: ISRAEL MENDES DE SOUZA 

CONTRATO 
CONTRATADA
/ CNPJ 

OBJETO TÉRMINO 

NE Nº 
938/2024 

 

MULT VIDROS 
E 

ESQUADRIAS 
DE ALUMINIO 
LTDA, CNPJ n° 
45.034.406/0001-

23 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRODU-
ÇÃO, MONTAGEM E INSTALA-

ÇÃO DE 27,5 M² DE DIVISÓRIAS E 
02 (DUAS) PORTAS EM EUCATEX 
OU SIMILAR ATENDENDO A DE-
MANDA DA CÂMARA MUNICI-

PAL DE CÁCERES-MT.. 

03/03/2025 

§ 1º Os servidores acima designados deverão zelar pelo cumprimento das cláusulas do contra-
to supracitado, bem como, registrar detalhadamente por escrito os casos de descumprimento 
dos termos contratados, devendo ainda, emitir relatório que confirme a execução parcial ou 
total do objeto contratado e encaminhá-lo ao Gestor de Contratos ou à Secretaria de Aquisição 
e Contratos, para a adoção das providências necessárias. 

 Registrada e Publicada, Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 03 de dezembro de 2024. 

 

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
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De: Joel N. - GR-PDO

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 04/12/2024 às 08:26:24

 

Prezados,

Encaminho em anexo a publicação do CONTRATO Nº NE 938/2024, do presente processo.

Atenciosamente,

_

Joel Xavier Do Nascimento

Diretor da Secretaria Legislativa

Anexos:

EXTRATO_DE_CONTRATO.pdf
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Conforme aduzido no documento denominado “certidão de estimativa de

despesa”, o valor da contratação encontra-se devidamente nele.

11 - adequação orçamentária

Essa exigência decorre do art. 6º, XXIII, “j” da Lei Federal nº 14.133, de

2021.

Conforme consta nos autos, uma vez estimado o valor da contratação, o

setor contábil informou regularmente a devida previsão orçamentária para

fazer frente à contratação, estando está adequada.

Verifica-se, assim, que a contratação onerará a seguinte dotação orça-

mentária:

04 122 0001 2003 0000 MANUTENÇÃO AGERR PANTANAL

FICHA (009) 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-

SOA JURÍDICA

12 - ENCAMINHAMENTO FINAL

Considerando a elaboração deste termo de referência, e tendo sido apon-

tada a melhor proposta oferecida para a execução dos serviços quanto das

consultas formalizadas para a fixação da estimativa de preço, serão con-

sultadas as demais condições de habilitação da empresa apontada como

primeira colocada, ou seja, a que ofertou o menor preço.

São José dos Quatro Marcos/MT, 26 de novembro de 2024.

assinado eletrônicamente por...

PERICLES SIDENE DA CRUZ

Administrativo/Ouvidor – AGERR Pantanal

RESOLUÇÃO Nº 22 DE 2024 - DISPÕE SOBRE O MANUAL DE
PROCEDIMENTOS TÉCNICOS PARA FISCALIZAÇÃO NA

REGULAÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO.

RESOLUÇÃO Nº 22 DE 2024

Dispõe sobre o Manual de Procedimentos Técnicos para Fiscalização na

Regulação de Sistemas de Abastecimento de Água e Tratamento de Es-

goto.

HÉCTOR ALVARES BEZERRA, Presidente da Agência regional de Regu-

lação dos Serviços Públicos de Saneamento do Complexo Nascentes do

Pantanal – AGERR Pantanal, no uso das atribuições que lhe são conferi-

das. Faço saber que a Assembleia Geral aprova e eu promulgo a seguinte

Resolução,

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado, conforme texto anexo, o Manual de Procedimentos

Técnicos para Fiscalização na Regulação de Sistemas de Abastecimento

de Água e Tratamento de Esgoto, da Agência Regional de Regulação dos

Serviços Públicos de Saneamento do Complexo Nascentes do Pantanal –

AGERR Pantanal.

Art. 2º Caso haja a substituição das portarias e normas técnicas referidas

no manual, ficam automaticamente incorporados a este os novos textos

aprovados, no que couberem.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor após a data de sua publicação.

São José dos Quatro Marcos/MT, 03 de dezembro de 2024.

assinado eletrônicamente por...

HÉCTOR ÁLVARES BEZERRA

Presidente - AGERR Pantanal

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 024 DE 2024 - DISPÕE SOBRE
AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPOR E REMANEJAR RECURSOS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIASPÕE

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 024 DE 25 DE OUTUBRO DE 2024.

“Dispõe sobre autorização para transpor e remanejar recursos e dá outras

providências”.

HECTOR ALVARES BEZERRA, Presidente da AGERR Pantanal, no Esta-

do de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

faz saber que o conselho aprovou e ele sanciona a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica a AGERR Pantanal autorizado a abrir Créditos Adicionais

Suplementares, através de Resolução, até o Limite de 15% (Quinze por

Cento) da Despesa Orçada para o corrente Exercício.

Artigo 2º - Servirá como recurso para dar cobertura ao Crédito Aberto pelo

Artigo Anterior, os recursos definidos pelo Artigo 43, inciso I, II ou III, da Lei

Federal 4.320/64, podendo efetuar transposição, remanejamento e trans-

ferência de recursos, de uma categoria de programação para outra ou de

um órgão para outro, até o limite definido no artigo 1º da presente lei.

Artigo 3º - Esta Resolução Normativa entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário.

São José dos Quatro Marcos/MT, 25 de Outubro de 2024.

asssinado eletrônicamente por...

HECTOR ALVARES BEZERRA

Presidente AGERR Pantanal

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 23 DE 2024 - DISPÕE SOBRE O
MANUAL DE FISCALIZAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE

MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA AGERR PANTANAL.

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 23 de 2024.

Dispõe sobre o Manual de Fiscalização dos Prestadores de Serviços de

Manejo de Resíduos Sólidos da AGERR Pantanal.

HÉCTOR ALVARES BEZERRA, Presidente da Agência regional de Regu-

lação dos Serviços Públicos de Saneamento do Complexo Nascentes do

Pantanal – AGERR Pantanal, no uso das atribuições que lhe são conferi-

das. Faço saber que a Assembleia Geral aprova e eu promulgo a seguinte

Resolução,

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado, conforme texto anexo, o Manual de Fiscalização dos

Prestadores de Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos da Agência re-

gional de Regulação dos Serviços Públicos de Saneamento do Complexo

Nascentes do Pantanal – AGERR Pantanal.

Art. 2º O Manual de Fiscalização dos Prestadores de Serviços de Manejo

de Resíduos Sólidos deverá ser revisto e atualizado após 18 (dezoito) me-

ses.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor após a data de sua publicação.

São José dos Quatro Marcos/MT, 03 de dezembro de 2024.

assinado eletrônicamente por...

HÉCTOR ÁLVARES BEZERRA

Presidente - AGERR Pantanal

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 228/2024

“Dispõe sobre a nomeação de servidores para atuarem como Fiscal e Su-

plente de Contrato Administrativo e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais.

CONSIDERANDO o que consta no Proc. Administrativo – 060/2024, de 18

de setembro de 2024, via 1Doc, deste Poder Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

4 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.626

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 6 Assinado Digitalmente

1Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 060/2024  |  Anexo: EXTRATO_DE_CONTRATO.pdf (1/2)        298/301



Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem como Fiscal/

Suplente do(s) Contrato(s) abaixo, nos termos do Artigo 117 e §§ da Lei

Federal nº 14.133/21 e da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2023 – SLC,

atribuindo-lhes os mais amplos poderes para o acompanhamento e fiscali-

zação do(s) referido(s) instrumento(s):

FISCAL: CHARLES FINNEY DALBEM BARBOSA
SUPLENTE: ISRAEL MENDES DE SOUZA

CONTRATO CONTRATADA/
CNPJ OBJETO TÉRMINO

NE Nº
938/2024

MULT VIDROS
E ESQUADRI-
AS DE ALUMI-
NIO LTDA,
CNPJ n° 45.
034.406/
0001-23

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRODU-
ÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DE 27,5 M² DE DIVISÓRIAS E 02
(DUAS) PORTAS EM EUCATEX
OU SIMILAR ATENDENDO A DE-
MANDA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CÁCERES-MT..

03/03/
2025

§ 1º Os servidores acima designados deverão zelar pelo cumprimento das

cláusulas do contrato supracitado, bem como, registrar detalhadamente

por escrito os casos de descumprimento dos termos contratados, deven-

do ainda, emitir relatório que confirme a execução parcial ou total do ob-

jeto contratado e encaminhá-lo ao Gestor de Contratos ou à Secretaria de

Aquisição e Contratos, para a adoção das providências necessárias.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 03 de dezembro de 2024.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 056/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024

Referente ao Pregão Eletrônico n° 006/2024, que visa o registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada em

fornecimento de veículo automotor, tipo SUV, modalidade MENOR PREÇO, para atender a demanda da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

Nos termos fixados no edital e seus anexos, mais especificamente no Anexo I – Termo de Referência, em conformidade com o parecer exarado pelo

Assessor Jurídico desta Câmara Municipal, pela Pregoeira e Equipe de Apoio nomeados através da Portaria nº. 016/2024, FAÇO SABER que, nesta

data fica “HOMOLOGADO” o processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n° 006/2024, tendo como vencedora do certame e o valor:

LICITANTE ITEM DO TR. VENCIDO QTD.
VALOR UNITÁ-
RIO HOMOLO-
GADO

VALOR TOTAL
HOMOLOGADO

DOMANI DISTRI-
BUIDORA DE
VEICULOS LT-
DA, CNPJ 01.
016.616/0001-13

TIPO SUV, ZERO KM, COR BRANCA, ANO/MODELO MAIS ATUAL LANÇADO, COM CAPACI-
DADE PARA 5 PESSOAS, 4 PORTAS LATERAIS, COM MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 1.3 TUR-
BO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 180 CV, DIREÇÃO ELÉTRICA, TRANSMISSÃO AUTOMÁTI-
CA DE NO MÍNIMO 6 VELOCIDADES, VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS, PAINEL MULTIMÍDIA,
SISTEMA DE SEGURANÇA COM FRENAGEM AUTONÔMA E ASSISTENTE DE PERMANÊN-
CIA NA FAIXA, MÍNIMO DE 4 AIRBAGS, COMBUSTÍVEL FLEX, PORTA MALAS COM CAPACI-
DADE MÍNINA DE 400 LITROS, AR CONDICIONADOCÓDIGO TCE: 00074767

01 R$ 164.800,00 R$ 164.800,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO R$ 164.800,00

Cáceres - MT, 02 de dezembro de 2024

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
EXTRATO DE CONTRATO - 2024

CONTRATO Nº NE 938/2024

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES – MT

CONTRATADA: MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA,

CNPJ n° 45.034.406/0001-23.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRO-

DUÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 27,5 M² DE DIVISÓRIAS E 02

(DUAS) PORTAS EM EUCATEX OU SIMILAR ATENDENDO A DEMAN-

DA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT.

VALOR CONTRATADO: R$ 8.780,00 (OITO MIL E SETECENTOS E OI-

TENTA REAIS)

INÍCIO: 03/12/2024 TÉRMINO: 03/03/2025

LOCAL E DATA DE ASSINATURA: CÁCERES-MT, 03 DE DEZEMBRO

DE 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 217/2024, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024

DECRETO LEGISLATIVO Nº 217/2024, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024

APROVA AS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2022, GESTÃO DO PREFEITO RAFAEL MACHADO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PA-

RECIS, estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decre-

to Legislativo:

Art. 1º. Ficam aprovadas as Contas Anuais de Governo da Prefeitura Mu-

nicipal de Campo Novo do Parecis/MT, relativas ao exercício financeiro de

2022, gestão do Prefeito Municipal Sr. Rafael Machado, acompanhando o

parecer prévio nº 17/2023, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Gros-

so.

Art. 2º. Conforme recomendado no Parecer Prévio nº 17/2023, fica deter-

minado ao Chefe do Poder Executivo de Campo Novo do Parecis que pro-

videncie o devido registro no Sistema APLIC das despesas com a Manu-

tenção e o Desenvolvimento do Ensino – MDE, na marcação de despe-

sa “1001000 – Identificação das despesas com manutenção e desenvolvi-

mento do ensino.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis – MT, 03 de dezembro de

2024

VEREADOR VANDERLEI BAIOTO

4 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.626

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 7 Assinado Digitalmente

1Doc:          299/301



De: Ana S. - DCOMP

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 04/12/2024 às 08:37:07

 

Prezados Charles Finney Dalbem Barbosa - DGe Israel Mendes de Souza - DAL,

Encaminho Solicitação de Forncecimento bem como o contato do responsáel pela empresa para que possam
agendar a realização do serviço.

Multivridros: 65 99973-2074

Atenciosamente,

Anexos:

073409_110.pdf

1Doc:          300/301



Página 1

CAMARA MUNICIPAL DE CACERESCAMARA MUNICIPAL DE CACERESCAMARA MUNICIPAL DE CACERESCAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERESCAMARA MUNICIPAL DE CACERESCAMARA MUNICIPAL DE CACERESCAMARA MUNICIPAL DE CACERES

03.960.333/0001-5003.960.333/0001-5003.960.333/0001-5003.960.333/0001-50CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :

Solicitação de FornecimentoSolicitação de FornecimentoSolicitação de FornecimentoSolicitação de Fornecimento

Pedido Data Pedido Data Entrega

00315/2400315/2400315/2400315/24 03/12/2024

Fornecedor 3892COD:
Endereço: CNPJ: 45.034.406/0001-23

Cod Prod Discr. Unid Quant $ Unit Centro de Custo Valor

CACERES
DOS COLHEREIROS 631
MULT VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA

Nº:

SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PAINEL E PORTA EM EUCATEX OU SIMILAR,COM FORNECIMENTO DE DIVISORIA EUCATEX OU SIMILAR TIPO PAINEL CEGO E PORTA EM EUCATEX OU SIMILAR COMPLETASV006.603.300 SECRETARIA GERAL1 8.780,00
SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PAINEL E PORTA EM EUCATEX OU SIMILAR,COM FORNECIMENTO DE DIVISORIA EUCATEX OU SIMILAR TIPO PAINEL CEGO E 
PORTA EM EUCATEX OU SIMILAR COMPLETA

T O T A L   P E D I D O 

Empenho(s):  938-OR

000061/24 - DISPENSA: 28000061/24 - DISPENSA: 28000061/24 - DISPENSA: 28000061/24 - DISPENSA: 28

8.780,00

---------------------------------------------------------
Luiz Laudo Paz Landim

Presidente

---------------------------------------------------------

Responsavel
MULT VIDROS E

Reserva(s):

Data de Recebimento: /       /     

Fiorilli Software - (Compras Web (9.50.29.2722))
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